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FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 

 

Conforme Anexo 24 da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009 
 

 
TEGMA GESTÃO LOGÍSTICA S.A. 

 
Companhia de Capital Aberto – Novo Mercado 

CNPJ/MF nº 02.351.144/0001-18 

NIRE 35.300.340.931 
 

 
1. Identificação das pessoas responsáveis pelo conteúdo do formulário 

 

1.1. Declaração do Presidente e do Diretor de Relações com Investidores: 
 

Gennaro Oddone, na qualidade de Diretor Presidente da Companhia e Alexandre Augusto Brandão, na 
qualidade de Diretor de Relações com Investidores da Companhia, nos termos do item 1 do Anexo 24 da 

ICVM480, declaram que: 
 

(i) revisaram este Formulário de Referência; 

(ii) todas as informações contidas neste Formulário de Referência atendem ao disposto na ICVM 480, em 
especial aos artigos 14 a 19; e 

(iii) o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da situação 
econômico-financeira da Companhia, dos riscos inerentes às suas atividades e dos valores mobiliários por 

ela emitidos. 

 
 

2. Auditores 
 

2.1. Em relação aos auditores independentes, indicar: 

 
a) Nome empresarial: 

 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes.  

 
b) Nome das pessoas responsáveis, CPF e dados para contato 

 

Exercício de 2010 
Nome do responsável: Celso Luiz Malimpensa  

CPF nº 009.637.118-81 
Telefone de contato: (11) 3674-3552 

E-mail: celso.malimpensa@br.pwc.com 

 
 

Exercício de 2009 
Nome do responsável: Celso Luiz Malimpensa  

CPF nº 009.637.118-81 

mailto:celso.malimpensa@br.pwc.com
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Telefone de contato: (11) 3674-3552 
E-mail: celso.malimpensa@br.pwc.com 

 

Exercício de 2008  
Nome do responsável: Júlio César dos Santos  

CPF nº 591.515.108-63 
Telefone de contato: (11) 3674-3552 

E-mail: julio.cesar@br.pwc.com 

 
 

c) Data da contratação dos serviços 
 

A Companhia é auditada pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes desde o exercício social de 
1998. 

 

d) Descrição dos serviços contratados 
 

Nos últimos 3 exercícios sociais foram contratados serviços de auditoria das demonstrações financeiras 
trimestrais e anuais da Companhia e de suas controladas. 

 

No exercício de 2009, foi prestado serviço de consultoria referente à implantação do refis. 
 

No exercício 2008, foi prestado serviço de consultoria referente à adoção de novas regras de contabilização 
de  

leasing. 
 

 

e) Eventual substituição do auditor, informando justificativa da substituição e eventuais 
razões apresentadas pelo auditor em discordância da justificativa do emissor para sua 

substituição, conforme regulamentação da CVM específica a respeito da matéria 
 

Não aplicável à Companhia. 

 
2.2. Informar montante total de remuneração dos auditores independentes no último 

exercício social, discriminando os honorários relativos a serviços de auditoria e os relativos a 
quaisquer outros serviços prestados 

 

A Companhia pagou R$ 716.000 à PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes referente a serviços 
de auditoria das demonstrações financeiras Companhia e de suas controladas no exercício de 2010. 

 
2.3. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes. 

 
 Não aplicável à Companhia. 

 

 
3. Informações financeiras selecionadas 

 
3.1. Com base nas demonstrações financeiras ou, quando o emissor estiver obrigado a 

divulgar informações financeiras consolidadas, com base nas demonstrações financeiras 

consolidadas, elaborar tabela informando: 
 

a. patrimônio líquido 
b. ativo total 

c. receita líquida 
d. resultado bruto 

e. resultado líquido 

f. número de ações, ex-tesouraria 
g. valor patrimonial da ação 

mailto:celso.malimpensa@br.pwc.com
mailto:celso.malimpensa@br.pwc.com
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h. resultado líquido por ação 
i. outras informações contábeis selecionadas pelo emissor 

 

Resultado financeiro consolidado, em R$ mil, exceto número de ações e valores por ação.  
 

 
 

 2010 2009 2008 

    

Ativo Total 600.948 577.472 589.491 
Patrimônio Líquido 419.902 369.893 323.597 

    

Receita Bruta 1.449.176 1.331.123 1.141.144 
Deduções da Receita 282.005 261.555 (162.197) 

Receita Líquida 1.167.171 1.069.568 978.947 
Custos (957.286) (908.615) (853.850) 

Lucro Bruto 209.885 160.953 125.097 

Despesas (41.447) (41.782) (41.363) 
Resultado Financeiro (9.728) (11.744) 7.919 

Lucro antes dos Impostos 158.710 107.427 86.674 
Impostos (46.408) (30.958) (33.691) 

Lucro Líquido do Exercício 112.293 76.469 53.010 
    

Quantidade de ações (exceto 

tesouraria) 65.937.715 65.937.715 66.002.915 

    

 
 

Valores em R$, referente aos resultados consolidados. 
 

 2010 2009 2008 
    

Valor patrimonial / ação 6,3620 5,1543 4,9028 

Lucro líquido / ação 1,7013 1,1599 0,8031 

    

 
3.2. Caso o emissor tenha divulgado, no decorrer do último exercício social, ou deseje 

divulgar neste relatório medições não contábeis, como Lajida (lucro antes de juros, impostos, 

depreciação e amortização) ou Lajir (lucro antes de juros e imposto de renda), o emissor deve: 
 

a) informar o valor das medições não contábeis; 
b) fazer as conciliações entre os valores divulgados e os valores das demonstrações financeiras auditadas; 

c) explicar o motivo pelo qual entende que tal  medição é mais apropriada para a correta compreensão da 

sua condição financeira e do resultado de suas operações. 
 

Resultado consolidado, em R$ mil 
 

 

 2010 2009 2008 

    
Lucro líquido do exercício 112.293 76.480 53.010 

(+/-) Resultado Financeiro 9.728 11.744 (2.940) 

(+) Imposto de renda 46.408 30.958 33.691 
(+) Depreciação e Amortização 18.436 42.085 33.383 

EBITDA 186.874 162.457 117.144 
(+) Despesas com leasing - - - 

(+/-) Outros ajustes  - 1.190 6.122 
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EBITDA Ajustado 186.874 163.647 123.266 

    

 

 
 

A Companhia utiliza como medição não contábil o EBITDA (LAJIDA) e o EBITDA Ajustado com o intuito de 

prover informação adicional sobre sua capacidade geração de valor para o acionista, de pagamento de 
dívidas, realização investimentos, bem como cobrir necessidades de capital de giro.  

 
EBITDA é o lucro antes das despesas financeiras líquidas, provisão para imposto de renda e contribuição 

social, depreciação e amortização, inclusive de ágio. EBITDA Ajustado foi definido como o EBITDA ajustado 

pela eliminação das despesas e receitas não recorrentes, tais como venda de ativos e despesas com due 
dilligence relacionadas à aquisição de outras companhias, bem como receitas e despesas oriundas da 

descontinuidade de operações. 
 

O EBITDA ou o EBITDA Ajustado não são medidas de acordo com as Práticas Contábeis Brasileiras, nem 
representam o fluxo de caixa para os períodos apresentados e não devem ser considerados como 

alternativas ao lucro líquido, como indicadores de desempenho operacional ou alternativas ao fluxo de caixa 

como um indicador de liquidez. O EBITDA e o EBITDA Ajustado não possuem um significado padronizado, 
e, portanto, a nossa definição de EBITDA ou EBITDA Ajustado podem não ser comparável ao EBITDA ou 

EBITDA Ajustado utilizado por outras empresas. Apesar de o EBITDA e o EBITDA Ajustado não serem 
medidas de acordo com as Práticas Contábeis Brasileiras dos fluxos de caixa de atividades operacionais, 

eles são utilizados pela nossa administração para medir o nosso desempenho operacional. Entendemos, 

ainda, que certos investidores e analistas financeiros utilizam o EBITDA ou o EBITDA Ajustado como 
indicador do desempenho operacional de uma companhia e/ou fluxo de caixa.  

 
 

3.3. Identificar e comentar qualquer evento subseqüente às últimas demonstrações 
financeiras de encerramento de exercício social que as altere substancialmente. 

 

Não aplicável à Companhia. 
 

 
3.4. Descrever a política de destinação dos resultados dos 3 últimos exercícios sociais, 

indicando:  

 
a. regras sobre retenção de lucros 

 
Conforme disposto no artigo 37 do Estatuto Social da Companhia é deduzido 5% do lucro líquido do 

exercício social para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do capital social. 

 
b. regras sobre distribuição de dividendos  

 
 

          Segundo o artigo 38 do nosso estatuto social, os acionistas têm direito de receber, como dividendo 
obrigatório, parcela equivalente a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do artigo 202 da 

Lei das Sociedades por Ações. 

 Em reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de fevereiro de 2010, foi aprovada a adoção 
da política indicativa de distribuição de dividendos da Companhia, para que as futuras distribuições de 

dividendos, inclusive juros sobre o capital próprio, sejam realizadas no mínimo em valor equivalente a 50% 
(cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício, calculado conforme disposto nos artigos 193 a 203 da 

Lei nº 6.404/76, conforme alterada, as práticas contábeis brasileiras e as regras da Comissão de Valores 

Mobiliários.  
 

 
 

c. periodicidade das distribuições de dividendos   
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A política indicativa de dividendos estabelecida em reunião do Conselho de Administração de 11 de 
fevereiro de 2010 estabelece que a Companhia adotará como prática a realização de três pagamentos de 

dividendos anuais, sendo duas antecipações, uma que deverá ocorrer no mês de agosto e a outra no mês 

de novembro, e o saldo dos dividendos a distribuir será efetuado até um mês após a realização da 
Assembléia Geral de Acionistas que aprovar as demonstrações financeiras do exercício, a destinação do 

lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos.  
Em relação ao exercício social de 2010, a companhia fez duas antecipações nos meses de agosto e 

novembro através de JCP e dividendos, com o saldo remanescente pago após a realização de AGO que 

aprovou as contas do exercício.  
 

     d.   eventuais restrições à distribuição de dividendos impostas por legislação ou 
regulamentação    

especial aplicável ao emissor, assim como contratos, decisões judiciais, administrativas ou 
arbitrais 

 

Não aplicável 
 

3.5. Em forma de tabela, indicar, para cada um dos 3 últimos exercícios sociais: 
 

a. lucro líquido ajustado para fins de dividendos 

b. dividendo distribuído, destacando juros sobre capital próprio, dividendo obrigatório e 
dividendo prioritário, fixo e mínimo; 

c. percentual de dividendo distribuído em relação ao lucro líquido ajustado 
d. dividendo distribuído por classe e espécie de ações, destacando juros sobre capital próprio, 

dividendo obrigatório e dividendo prioritário, fixo e mínimo 
e. data de pagamento do dividendo 

f. taxa de retorno em relação ao patrimônio líquido do emissor 

g. lucro líquido retido 
h. data da aprovação da retenção. 

 
Resultado consolidado. Valores em R$ mil, exceto datas e percentagens 

 

 

 2010 2009 2008 

    
Lucro líquido do exercício 112.293 76.480 53.010 

Reserva legal 5.615 3.824 2.859 
Efeito líquido ajustes Lei 

11.638/07 e MP 449/08 

 

- 4.166 
    

Lucro líquido ajustado 106.678 72.656 54.317 

    
Dividendos  46.000 60.000 54.317 

Juros sobre Capital Próprio  16.500 - - 
Total Distribuído 62.500 60.000 54.317 

    

% dividendo sobre lucro líquido 
ajustado 58,59% 82,58% 100,00% 

    
Taxa de retorno em relação ao PL 14,88% 17,65% 16,79% 

    
Lucro Líquido Retido 49.793 12.656           - 

    Data da aprovação da retenção 04/04/2011 20.04.2010           - 
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A tabela abaixo apresenta a data de pagamento e o valor dos dividendos e JCP pagos nos últimos três 
exercícios sociais: 

 

 R$ mil 

  

Exercício de 2008  54.317 
05/09/2008  15.000 

22/10/2008  15.000 
18/03/2009  12.000 

12/05/2009  12.317 
  

Exercício de 2009  60.000 

24/08/2009  15.000 
12/11/2009  15.000 

30/04/2010  30.000 
  

Exercício de 2010  62.500 

18/08/2010  16.000 
26/11/2010  16.500 

18/04/2011  30.000 
  

  

 

 
 

3.6. Informar se, nos 3 últimos exercícios sociais, foram declarados dividendos a conta 

de lucros retidos ou reservas constituídas em exercícios sociais anteriores.  
 

Os dividendos referentes ao ano de 2008 englobam a distribuição de dividendo proveniente de lucro líquido 
acumulado em exercício anterior apurado conforme a lei nº 11.638/2007, alterada pela medida provisória 

MP nº 449/2008, e estão contidos no pagamento realizado em 12/05/2009. 
 

3.7. Em forma de tabela, descrever o nível de endividamento do emissor, indicando: 

 
a) montante total da dívida, de qualquer natureza 

b) índice de endividamento (passivo circulantes mais o não-circulante, dividido pelo 
patrimônio líquido) 

c) caso o emissor deseje, outro índice de endividamento, indicando (i) o método utilizado 

para calcular o índice e (ii) motivo pelo qual entende que esse índice é apropriado para a 
correta compreensão da situação financeira e do nível de endividamento do emissor 

 
 

Resultado consolidado. Valores em R$ mil,  

 
 

           

31.12.2010 

  
Empréstimos e endividamento  51.589 

    Curto prazo  18.576 
    Longo prazo  33.012 

Títulos a pagar - 

Montante total da dívida 54.590 

           
 

          

31.12.2010 
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Passivo Circulante  142.004 

Passivo Não-Circulante 39.042 
Passivo Total 181.046 

Patrimônio Líquido 419.902 
Índice de Endividamento 43,11% 

 

 

          

31.12.2010 
  

Montante total da dívida  51.590 

Caixa e equivalentes 38.579 
Endividamento líquido 13.010 

EBITDA Ajustado 186.874 
Dívida líquida / EBITDA Ajustado 0,06x 

 

 

Em conjunto com outros indicadores, a Companhia utiliza o endividamento líquido e a relação entre dívida 
líquida e o EBTIDA Ajustado para analisar o seu nível de endividamento. O endividamento líquido é 

caracterizado como o montante total da dívida subtraído dos recursos disponíveis em caixa e equivalentes, 
enquanto a relação dívida líquida / EBITDA Ajustado é definida como a dívida líquida dividida pelo EBITDA 

Ajustado do exercício. Acreditamos que tais indicadores contribuem para a análise do nosso nível de 

endividamento, ao levar em consideração os recursos disponíveis pela Companhia, bem como a geração de 
resultado operacional. 

 
 

3.8. Em forma de tabela, separando por dívidas com garantia real, dívidas com garantia 
flutuante e dívidas quirografárias, indicar o montante de obrigações do emissor de acordo com 

o prazo de vencimento: 

 
a. inferior a 1 ano 

b. superior a 1 ano e inferior a 3 anos 
c. superior a 3 anos e inferior a 5 anos 

d. superior a 5 anos 

 
           A Companhia possui apenas dívidas com garantia real. Os valores apresentados abaixo são 

referentes aos resultados consolidados.  
 

 31.12.2010 

  

Prazo de vencimento                   
    Inferior a 1 ano 18.576 

    Superior a 1 ano e inferior a 3 anos 28.711 

Superior a 3 anos e inferior a 5 anos 4.301 
Superior a 5 anos  

Total  

 51.589 

 
 

         As garantias destes empréstimos são os bens que constam como objeto dos contratos de 
financiamento, bem como o aval dos diretores da Companhia.  

 

3.9. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 
 

Alteração da Lei das Sociedades por Ações  
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Em 28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei no. 11.638, alterada pela Medida Provisória - MP 

no. 449, de 4 de dezembro de 2008, que modificaram e introduziram novos dispositivos à Lei das 

Sociedades por Ações. Essa Lei e a referida MP tiveram como principal objetivo atualizar a legislação 

societária brasileira para possibilitar o processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil 

com aquelas constantes nas normas internacionais de contabilidade que são emitidas pelo "International 

Accounting Standards Board" - IASB. A aplicação das referidas Lei e MP é obrigatória para demonstrações 

financeiras anuais de exercícios iniciados em ou após 1o. de janeiro de 2008.  

 

A Companhia optou por elaborar balanço patrimonial de transição em 1o. de janeiro de 2008 (ou 31 de 

dezembro de 2007) que é o ponto de partida da contabilidade de acordo com a legislação societária 
modificada pela Lei no. 11.638/07 e MP no. 449/08. As modificações introduzidas pela referida legislação 

caracterizam-se como mudança de prática contábil; entretanto, conforme facultado pelo Pronunciamento 
Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei no. 11.638/07 e MP no. 449/08, todos os ajustes com impacto no 

resultado foram efetuados contra lucros acumulados na data de transição nos termos do art. 186 da Lei 

no. 6.404/76, sem efeitos retrospectivos sobre as demonstrações financeiras. 
 

As principais alterações introduzidas pela referida Lei e MP e o resultado de sua avaliação pela Companhia 

estão descritos a seguir: 

 

(a)  Ajuste a valor presente de ativos e passivos: os elementos integrantes do ativo e do passivo 

decorrentes de operações de longo prazo, ou de curto prazo, quando houver efeitos relevantes, devem ser 

ajustados a valor presente com base nas taxas de desconto que reflitam as melhores avaliações atuais de 

mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e os riscos do ativo e do passivo. A administração efetuou 

análise dos valores do ativo e do passivo, vis à vis os prazos das operações e suas condições contratuais, 

não tendo identificado, com exceção de títulos a pagar, outros saldos e transações para os quais o ajuste a 

valor presente de ativos e passivos seja aplicável e relevante em relação às demonstrações financeiras em 

31 de dezembro de 2008. 

 

(b) Ágios fundamentados por expectativa de rentabilidade futura foram reclassificados para o ativo 

intangível. 

 

(c) Contratos de arrendamento mercantil, relativos à parcela da frota de veículos da Companhia e de suas 

investidas, foram registrados no ativo imobilizado e o correspondente saldo devedor da rubrica 

"Empréstimos e financiamentos". 

 

(d) As demais mudanças na referida Lei e MP não trouxeram impactos nas demonstrações financeiras, uma 

vez que a empresa não mantém ou não realizou as seguintes operações: (i) operações de transformação, 

fusão ou cisão, (ii) emissão de debêntures, (iii) reavaliação de bens do ativo imobilizado, (iv) instrumentos 

financeiros que requeressem a sua classificação e mensuração a valor de mercado, (v) pagamento baseado 

em ações e (vi) recebimento de doações ou subvenções para investimentos. 

 

 
 

4. Fatores de risco 

 
4.1. Descrever fatores de risco que possam influenciar a decisão de investimento, em 

especial, aqueles relacionados: 
 

a. ao emissor 
 

 

Podemos não ser bem sucedidos em nossa estratégia de aquisições.  
 
Fizemos cinco aquisições desde 2001, incluindo a Tegma Cargas Especiais Ltda. (antiga Boni), Tegma 
Logística Integrada S.A. (antiga CLI), P.D.I. Comércio, Indústria e Serviços Ltda em abril de 2007, e em 
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agosto de 2008 adquirimos através de nossa controlada Maestric, a empresa Nortev Transportes de 
Veículos Ltda.  

 

Recentemente, adquirimos em março de 2011 participação de 80% no capital da Direct Express Logística 
Integrada S.A.  

 
Historicamente, temos crescido substancialmente por meio de aquisições estratégicas. Não há como 

assegurar que continuaremos a ser bem sucedidos em identificar, negociar ou efetivar quaisquer 

aquisições. 
 

Aquisições envolvem inúmeros riscos, incluindo dificuldades de assimilação das operações da empresa 
adquirida, participação em mercados nos quais não temos experiência ou temos experiência limitada, perda 

potencial de clientes, de executivos-chave e empregados da empresa adquirida e risco de exposição a 
responsabilidades relativas a contingências ou passivos incorridos pela empresa adquirida. Todos esses 

riscos podem ter um efeito adverso em nossos negócios e resultados operacionais. O processo de auditoria 

(due diligence) que conduzirmos com relação às nossas aquisições e quaisquer garantias contratuais ou 
indenizações que possamos receber dos vendedores de tais empresas podem não ser suficientes para nos 

proteger ou nos compensar por eventuais contingências. 
 

Adicionalmente, aquisições futuras poderão requerer um maior endividamento, o qual pode afetar 

adversamente nossos resultados, alternativa e/ou conjuntamente, poderemos vir a ter que captar recursos 
adicionais através de operações de emissão pública ou privada de ações ou valores mobiliários conversíveis 

em ações, o que poderá resultar na diluição da participação do investidor nas nossas Ações. 
 

No caso de efetivação de aquisições futuras, não podemos garantir que seremos capazes de integrar as 
empresas adquiridas ou seus bens em nossos negócios de forma bem sucedida. O insucesso na nossa 

estratégia de novas aquisições pode afetar adversamente os nossos resultados. 

 
Estamos sujeitos a riscos relacionados com pendências judiciais e administrativas. 
 
Somos parte em diversos processos judiciais e processos administrativos, incluindo processos relativos à 

cobrança de tributos, disputas trabalhistas, além de ações cíveis e civis públicas, algumas delas de difícil 

mensuração. Em 31 de dezembro de 2010, esses processos totalizavam R$48.335 mil (emissor e 
controladas), os quais estão sendo discutidos tanto na esfera administrativa como na judicial, e que, 

quando aplicáveis, são amparadas por depósitos judiciais. As provisões para as eventuais perdas prováveis 
decorrentes desses processos são estimadas e atualizadas pela administração, amparada em opinião de 

seus consultores legais externos. 

 
As contingências por classificação de risco podem ser assim apresentadas em R$ mil: (a) perda provável - 

R$3.469 mil; (b) perda possível - R$36.030 mil; e (c) perda remota - R$8.836 mil. O provisionamento total 
por nós realizado com relação a tais processos era de R$3.469 mil e o valor depositado judicialmente é de 

R$2.943 mil. 
 

Não é possível prever qual será o resultado desses processos. Caso parte substancial de tais processos ou 

um ou mais processos de valor relevante sejam julgados contrariamente aos nossos interesses e não haja 
provisão em valor similar, nossos resultados poderão ser adversamente afetados. Além disso, caso isso 

ocorra, mesmo que haja provisão suficiente, nossa liquidez poderá ser adversamente afetada.  
 

Além disso, celebramos contratos com empresas terceirizadas. Na hipótese de uma ou mais empresas 

terceirizadas não cumprirem suas obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fiscais, poderemos vir a ser 
considerados subsidiariamente responsáveis e ser obrigados a pagar tais valores aos empregados das 

empresas terceirizadas. Não podemos garantir que empregados de empresas terceirizadas não tentarão 
reconhecer vínculo empregatício conosco. 

 
 

Nossos sistemas de tecnologia da informação demandam investimentos constantes e estão 
sujeitos a riscos que não podemos controlar. 
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Nossos sistemas de tecnologia da informação são cruciais para nossas operações e impactam diretamente 
nossa habilidade de enfrentar a concorrência. Além disso, nossos clientes demandam 

aplicações/ferramentas de tecnologia da informação cada vez mais sofisticadas. Caso não continuemos a 

investir em tecnologia da informação a fim de suprir as necessidades de nossos clientes, poderemos estar 
em desvantagem competitiva e perder nossos clientes. 

 
Além disso, nossos sistemas de tecnologia da informação dependem de prestadores de serviços de 

comunicação globais, navegadores, sistemas de telefonia e outros aspectos de infra-estrutura que 

experimentaram falhas significativas no passado. Nossos sistemas e servidores são suscetíveis a 
interrupções resultantes de queda de energia, falhas de telecomunicações, break-ins, vírus de computador 

e eventos similares. A ocorrência de qualquer desses eventos pode interromper ou danificar nossos 
sistemas de tecnologia da informação e inibir nossas operações internas, nossa habilidade de prestar 

serviços a nossos clientes e a habilidade de nossos clientes e fornecedores em acessar nossos sistemas de 
tecnologia da informação. Qualquer interrupção ou falha em nossos sistemas tecnológicos pode implicar 

uma interrupção de nossas operações, impondo custos significativos, podendo, ainda, acarretar perda de 

nossos clientes ou a redução da demanda por nossos serviços, afetando adversamente os nossos 
resultados. 

 
 

Nosso sucesso depende de nossa habilidade em recrutar e reter profissionais capacitados. 
 
Nosso sucesso depende da manutenção de nossa alta administração, bem como de nossa habilidade em 

recrutar e reter profissionais capacitados para a condução de nosso negócio. Há substancial competição por 
profissionais qualificados no setor de logística. Ainda que sejamos capazes de contratar e manter pessoal 

qualificado, não podemos garantir que não incorreremos em custos substanciais para tanto. A perda de 
qualquer dos membros de nossa administração ou outro profissional-chave podem nos afetar 

adversamente. 

 
Despesas com seguro, acidentes e outras reclamações podem reduzir significativamente nosso 
resultado. 
 

Acidentes no setor de logística de transporte rodoviário são relativamente comuns e as suas conseqüências 

são imprevisíveis. Mantemos seguro de responsabilidade civil contra terceiros com cobertura de até R$ 600 
mil, cobertura de até R$ 1.200 mil para carga geral e veículos, de até US$ 150 milhões para armazenagem 

de mercadoria (cobertura variável, conforme local e tipo de mercadoria), entre outros seguros. Não 
contratamos seguro para casco, ou seja, para o nosso próprio veículo, e há ainda determinados tipos de 

perdas e eventos que podem não estar cobertos, tais como caso fortuito e força maior. Qualquer aumento 

significativo na freqüência e gravidade dos acidentes, perdas ou avarias de Cargas, compensação de 
trabalhadores ou desenvolvimento desfavorável de reclamações pode ter um efeito material adverso em 

nossos resultados operacionais e condição financeira. 
 

Ademais, podemos ser responsabilizados, sendo obrigados a arcar com indenizações a vítimas geradas por 
eventuais sinistros ocorridos, o que poderá ocasionar efeitos adversos sobre nossos negócios, condição 

financeira e resultados operacionais, reduzindo nossas margens. 

 
Greves e paralisações podem afetar as nossas operações por tempo indeterminado e impactar 
os nossos resultados 
 
Mantemos relacionamento com 44 sindicatos. Acreditamos ter um bom relacionamento com os nossos 

empregados e os sindicatos que os representam, todavia não podemos garantir que não seremos afetados 
por greves e paralisações no futuro. 

Tais eventos podem impactar diretamente as nossas operações e o relacionamento com os nossos clientes, 
bem  

como o nosso resultado.   
 
Parte significativa de nossas operações ocorre em imóveis de propriedade de terceiros. 
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Conduzimos nossas atividades tanto em imóveis próprios quanto alugados. Utilizamos 2.010 mil m² em 
pátios, dos quais aproximadamente 83% pertencem a terceiros. Temos contratos de longo prazo com os 

proprietários desses imóveis e os remuneramos com valores compatíveis com os preços de mercado. 

Todavia, não temos garantias de que os locadores terão interesse em renovar esses contratos no futuro. 
Além disso, um eventual aquecimento do mercado imobiliário pode fazer com que os preços dos aluguéis 

subam acima das nossas expectativas, o que pode impactar o nosso resultado caso não sejamos capazes 
de repassar este custo aos nossos clientes.  

 

 
b. a seu controlador, direto ou indireto, ou grupo de controle 

 
Nossos acionistas controladores poderão tomar determinadas decisões em relação aos nossos 
negócios que podem conflitar com os interesses dos investidores 
 
Os nossos acionistas controladores são titulares de 65,23% do nosso capital votante, elegendo a maioria 

dos membros do Conselho de Administração. As decisões dos nossos acionistas controladores quanto aos 
nossos negócios podem divergir da decisão esperada por nossos acionistas minoritários. 

 
c. a seus acionistas 

 

Um mercado ativo e líquido para nossas ações pode não se desenvolver no futuro 
 

Nossas ações têm baixo volume diário de negócios. Adicionalmente, atuamos em um segmento ainda 
incipiente no mercado de valores imobiliários. Conseqüentemente, nenhuma garantia pode ser dada de que 

um mercado de negociação líquido e ativo será mantido no futuro. Essas características podem limitar a 
capacidade dos detentores das ações de vendê-las ao preço e na ocasião que desejarem fazê-lo, e 

conseqüentemente, poderão vir a afetar negativamente o preço das ações.  

 
Podemos vir a precisar de capital adicional no futuro, por meio da emissão de valores 
mobiliários, o que poderá resultar em uma diluição da participação do investidor. 
 
É possível que tenhamos interesse em captar recursos no mercado de capitais, por meio de emissão de 

ações e/ou colocação pública ou privada de títulos conversíveis em ações. A captação de recursos 
adicionais por meio da emissão pública de ações, que pode não prever direito de preferência aos nossos 

acionistas, poderá acarretar diluição da participação acionária do investidor em nosso capital social. 
 

d. a suas controladas e coligadas 

 
Nossa concessão para operação e administração do Porto Seco de Cariacica- ES encerra-se em 
dezembro de 2014. 
 

Somos permissionários dos direitos de operação e administração do Porto Seco localizado em Cariacica- ES, 
o qual foi responsável por aproximadamente 1,84% da receita líquida consolidada de 2010. A concessão 

para prestação de serviços de Porto Seco é formalizada mediante contrato firmado com a União, 

representada pela Secretaria da Receita Federal, sendo que esta deve ter acesso aos dados relativos à 
administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária. 

Nossa permissão para operação e administração deste Porto Seco tem prazo até dezembro de 2014. porém 
o Poder Público pode, a qualquer momento, rescindir a permissão, sem que nos caiba qualquer 

indenização. Também não temos nenhuma garantia de que seremos capazes de renovar tal concessão após 

o seu encerramento. 
 

Os demais riscos relacionados às controladas e coligadas são os mesmos relacionados à Companhia. 
 

e. a seus fornecedores 
 

Riscos relacionados à terceirização de parte substancial de nossas atividades podem nos afetar 
adversamente 
 



12 

 

Os nossos Serviços de Transporte e nossos Serviços Logísticos podem ser afetados em caso de paralisações 
significativas, greves ou redução de carga horária dos nossos prestadores de serviços, bem como em caso 

de aumento salarial, inclusive de terceirizados, caso não sejamos capazes de repassar tal aumento aos 

nossos clientes. Qualquer paralisação significativa, redução de carga horária, aumento de salário não 
repassado aos nossos clientes, ou outras questões envolvendo caminhoneiros ou carreteiros poderão afetar 

adversamente nossos negócios e nossos resultados operacionais. Adicionalmente, como parte substancial 
de nossas atividades é terceirizada, a descontinuidade da prestação de serviços por diversas empresas 

poderá afetar a qualidade e continuidade de nossos negócios. Caso qualquer dessas hipóteses ocorra, 

nossos resultados poderão ser impactados adversamente.  
 
f. a seus clientes 
 

Nossa receita está concentrada na indústria automotiva e em um número reduzido de clientes, 
o que pode nos afetar adversamente. 
 
No exercício social de 2010, 74,7% de nossa receita bruta operacional foi proveniente da prestação de 
serviços de logística de veículos, cujo desempenho é altamente correlacionado ao da economia nacional e 

internacional, inclusive do Mercosul, dada a sua forte dependência em relação ao nível de renda da 
população e respectiva distribuição, incidência de impostos, condições de custos de financiamento, taxas de 

juros e mercado consumidor. Uma retração nas economias global ou nacional poderá afetar negativamente 

a demanda e as vendas de veículos, causando uma diminuição da produção atual e de novos 
desenvolvimentos da indústria automotiva e, conseqüentemente, a redução na demanda por nossos 

serviços de transporte. Ademais, dada a concentração de mercado em um número pequeno de montadoras 
e que representam uma parcela significativa de nossa receita, a redução na demanda por parte de qualquer 

delas, a rescisão de contratos, ou alterações em sua condição econômica ou financeira poderão nos afetar 
adversamente. 

 

Acreditamos ser a empresa líder do mercado no segmento de logística de veículos, com uma participação 
de aproximadamente 33% do mercado, considerando as vendas de automóveis e veículos comerciais leves 

nos mercados interno e externo.  Todavia, não podemos garantir de que teremos esta mesma participação 
no futuro. 

 

Pretendemos aumentar a participação dos segmentos não relacionados à logística de veículos no nosso 
resultado. Esse crescimento pode ocorrer tanto organicamente, através do aumento do volume de negócios 

com os nossos clientes atuais e da conquista de novos clientes, bem como através de aquisições. Todavia, 
não podemos garantir que teremos sucesso no planejamento e execução desta estratégia.   

 

g. aos setores da economia nos quais o emissor atue 
 

A indisponibilidade de crédito ou a diminuição da capacidade de endividamento de 
compradores em potencial de veículos 0Km podem afetar adversamente nossos negócios. 
 
As vendas da indústria automotiva são afetadas, entre outros fatores, pela disponibilidade de crédito ao 

consumidor para o financiamento de veículos 0Km e pela capacidade de endividamento do consumidor 

final. Conseqüentemente, a indisponibilidade de crédito ou a diminuição da capacidade de endividamento 
de compradores em potencial podem causar uma redução expressiva da demanda por veículos 0Km, o que 

pode impactar negativamente nossos serviços de logística para o setor automotivo, afetando adversamente 
nossa condição financeira e resultados operacionais. 

 

Enfrentamos substancial competição, principalmente de outros prestadores de serviços de 
gestão logística. 
 
Nosso segmento é altamente competitivo e pulverizado. Competimos com outras operadoras de transporte 

multimodal e prestadores de serviços logísticos integrados. A competição é baseada fundamentalmente em 
preço, capacidade disponível, qualidade de serviço, confiabilidade, transit time e escopo das operações. 

Caso não sejamos capazes de atender à demanda de serviços e preços de nossos clientes da mesma forma 

que nossos concorrentes, nossos resultados poderão ser adversamente afetados. 
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A falta de conservação das rodovias brasileiras pode afetar adversamente nossos negócios. 
 
Nosso modelo de negócios é substancialmente fundamentado no transporte rodoviário e continuaremos a 

operar principalmente neste modal. A falta de conservação de parte significativa das rodovias brasileiras 
aumenta a probabilidade de ocorrência de acidentes, avarias ou perda de carga, aumentando também o 

transit time, bem como os custos com manutenção da frota própria. Se tais ocorrências tornarem-se 
recorrentes e os investimentos necessários em infra-estrutura não forem realizados pelo Governo Federal 

ou pelas concessionárias de rodovias, conforme o caso, poderemos sofrer um aumento de nossos custos 

operacionais, o que poderá afetar adversamente nossos resultados operacionais. 
 

 
h. à regulação dos setores em que o emissor atue 

 
Nossos equipamentos, instalações e operações estão sujeitos a vários regulamentos 
ambientais e de saúde que podem se tornar mais rígidos no futuro e resultar em maiores 
obrigações e investimentos de capital. 
 
Nossas atividades estão sujeitas à abrangente legislação federal, estadual e municipal relativa à vigilância 
sanitária, à proteção da saúde e do meio ambiente. A aprovação de leis e regulamentos de saúde e meio 

ambiente mais rigorosos poderão nos forçar a destinar maiores investimentos de capital neste campo e, em 

conseqüência, alterar a destinação de recursos de investimentos planejados. Tais alterações podem ter 
efeito adverso relevante sobre a nossa condição financeira e sobre os resultados das nossas operações. 

 
Além disso, se não observarmos a legislação relativa à proteção da saúde e do meio ambiente podemos 

sofrer a imposição de sanções penais, sem prejuízo da obrigação de reparação dos danos que 
eventualmente tenham sido causados. 

 

 
i. aos países estrangeiros onde o emissor atue 

 
Uma vez que apenas 0,07% do faturamento da Companhia no exercício de 2010 foi proveniente de 

controladas  localizadas no exterior, não identificamos riscos relevantes em relação aos países estrangeiros 

onde atuamos 
 

 

4.2. Em relação a cada um dos riscos acima mencionados, caso relevantes, comentar 

sobre eventuais expectativas de redução ou aumento na exposição do emissor a tais riscos: 

 
A Companhia pretende diminuir a sua exposição ao segmento de logística de veículos e aos clientes deste 

setor, através do aumento da participação da receita proveniente de outras operações no nosso 
faturamento. Todavia, não podemos garantir que teremos sucesso na implementação desta estratégia.  

O processo de diversificação pode ocorrer tanto através de crescimento orgânico, com a ampliação do 
relacionamento com os clientes atuais ou com a conquista de novos clientes, quanto através de aquisições 

estratégicas. Os riscos inerentes à estas estratégias foram descritos no item 4.1.  

 
4.3. Descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais em que o emissor ou 

suas controladas sejam parte, discriminando entre trabalhistas, tributários, cíveis e outros: (i) 

que não estejam sob sigilo, e (ii) que sejam relevantes para os negócios do emissor ou de 

suas controladas: 

 

Somos parte passiva em processos judiciais e administrativos de natureza tributária, trabalhista e cível, 

dentro do curso normal de nossos negócios.  

 

Em 31 de dezembro de 2010, nossas contingências passivas eram de R$48.335 mil, e estamos discutindo 

questões tanto na esfera administrativa como na judicial, as quais quando aplicáveis, são amparadas por 
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depósitos judiciais. O provisionamento total por nós realizado com relação a tais processos era de R$3.469 

mil e o valor depositado judicialmente era de R$2.943 mil. 

 

De acordo com os contratos de compra e venda das empresas controladas Tegma Cargas Especiais Ltda. 

(atual razão social de Bonifácio Logística e Transporte Ltda., Tegma Logística Integrada S.A. (atual razão 

social de Coimex Logística Integrada S.A.) e P.D.I. Comércio, Indústria e Serviços Ltda., os acionistas ou 

quotistas vendedores são solidária e ilimitadamente responsáveis por todas as contingências 

correspondentes a fatos anteriores à data da compra, as quais totalizam R$12.386 mil. 

 

Analisamos nossas contingências em conjunto com nossos assessores jurídicos e, com base na avaliação 

de probabilidade de êxito e na estimativa dos montantes envolvidos, realizamos provisão para cobrir as 

perdas consideradas prováveis. 

 

Segue abaixo descrição sumária dos principais processos judiciais e administrativos dos quais somos parte, 

incluindo os processos relevantes envolvendo nossas controladas: 

 
Questões Fiscais/ Tributárias 

 

Em 31 de dezembro de 2010 éramos parte em diversos processos judiciais e administrativos envolvendo 

questões fiscais/ tributárias para as quais constituímos provisão no valor aproximado de R$427 mil e 

depósito de R$357 mil. Seguem abaixo as principais demandas no âmbito fiscal: 

 

Tegma Gestão Logística S.A. 

 

Processo: Auto de Infração nº 35.863.194-7 / Processo Administrativo nº 36216.003352/2005-51 - INSS 
Trâmite: Secretaria da Receita Previdenciária em São Bernardo do Campo-SP 

Assunto: INSS – Multa por falta de informações nas GFIPs 
Data de Autuação: 27/06/2005 

Valor documentado no processo: O montante envolvido nesta demanda é de, aproximadamente, 

R$1.003.624,60, e por referir-se a multa, referido valor não é atualizado. 
Resumo do caso: O INSS lavrou um auto de infração contra a Companhia exigindo multa por 

descumprimento de obrigação acessória, mais especificamente por suposta falta de informações nas GFIPs 
(Guia de Recolhimento de FGTS e Informações à Previdência), deixando de informar pagamentos 

efetuados a alguns de seus prestadores de serviços, nos períodos de janeiro de 2000 a janeiro de 2005. 
Fase Processual: Em nossa defesa, alegamos que procedemos à retificação de algumas das GFIPs 

previamente ao protocolo da impugnação e que iremos proceder à retificação das GFIPs restantes até o 

julgamento por parte da autoridade competente. Foi interposto Recurso de Ofício pelo INSS, o qual foi 
negado seguimento pela 2ª Turma da 4ª Câmara da 2ª Sessão do CARF. Atualmente, o processo aguarda 

eventual interposição de recurso da Fazenda. 
Avaliação de risco de perda e demais considerações: Os advogados responsáveis por este caso 

avaliam as chances de perda como remota para as retificações efetuadas até o momento do protocolo da 

impugnação, como possível para as retificações elaboradas no período compreendido entre a apresentação 
da defesa e a decisão de primeira instância e, por fim, como provável para as retificações não procedidas. 

Em relação a esta demanda não foram efetuados depósitos e os valores envolvidos de perda provável não 
estão provisionados, por não serem considerados relevantes. 

 

Parcelamento de tributos  

 

Tegma Gestão Logística S.A. 

 

Em 29 de julho de 2003, a Companhia aderiu ao Parcelamento Especial - PAES instituído pela Lei nº 

10.684/03 e, conseqüentemente, desistiu da ação que versava sobre a ampliação da base de cálculo do 

PIS e da COFINS, bem como acerca da majoração da alíquota da COFINS. O montante do débito parcelado 

totalizou R$5,4 milhões para pagamento em 120 parcelas mensais sujeitas à atualização monetária com 

base na variação da TJLP, sendo o saldo remanescente em 31 de dezembro de 2010 correspondente a 

R$2.310 milhões. 
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Tegma Cargas Especiais Ltda. 

 

Em 6 de setembro de 2006, a Bonifácio Logística e Transportes Ltda. (atual Tegma Cargas Especiais Ltda.) 

aderiu ao parcelamento especial (PAEX) consolidando os débitos do antigo parcelamento (REFIS) e tributos 

vencidos até novembro de 2005 (PIS, COFINS, IRPJ e CSL). Em agosto de 2007 foi consolidado o pedido 

de parcelamento no montante de R$ 6.647 mil sendo R$ 4.916 mil para pagamento em 130 meses, sujeito 

à atualização monetária com base na variação da TJLP, e R$ 1.731 mil para pagamento em 120 meses, 

sujeito à atualização monetária com base na variação SELIC. 

 

Em novembro de 2009, a Tegma Cargas Especiais Ltda. aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal, 

instituído pela Lei no 11.941/09 e pela Medida Provisória no 470/2009, visando equalizar e regularizar os 

passivos fiscais por meio de um sistema especial de pagamento e de parcelamento de suas obrigações 

fiscais e previdenciárias. 

 

As condições gerais desse parcelamento podem ser assim resumidas: 

 

(a)       Parcelamento efetuado em 30 meses. 

 

(b)      Abrangência dos débitos parcelados:  

 

Valores em R$ mil 

 

 Principal 
atualizado 

  
Multa  

  
Juros 

 

       
Saldo de parcelamentos anteriores PAES, PAEX  5.737  491  1

0.30

8 

 

 

(c)       O ganho correspondente à redução das multas de mora e de ofício e o juros, anteriormente 

contabilizadas no passivo, no valor de R$ 1.604 mil, foi registrado a crédito na conta outras receitas 

operacionais. 

 

(d)       O valor de prejuízos fiscais e de bases negativas de contribuição social, utilizado para liquidação 

dos débitos, monta a R$ 1.635 mil e R$ 589 mil, respectivamente, em 31 de dezembro de 2009. Os 

créditos tributários anteriormente não reconhecidos, porém utilizados no processo de parcelamento REFIS, 

no montante de R$ 636 foram registrados no resultado do exercício na conta outras receitas operacionais; 

e 

 

(e) Em 31 de dezembro de 2010 o saldo remanescente era correspondente a R$2.889 milhões. 

 

Como consequência da adesão ao REFIS, a empresa obriga-se ao pagamento das parcelas sem atraso 

superior a três meses, bem como a desistência das ações judiciais e renúncia a qualquer alegação de 

direito sobre a qual se funda as referidas ações, sob pena de imediata rescisão do parcelamento e, 

consequentemente, perda dos benefícios anteriormente mencionados. 

 

P.D.I. Ltda.  
 
 

ICMS - Diferença de registros. A Secretaria da Fazenda do Estado do Espírito Santo lavrou auto de infração 

contra a P.D.I. Ltda., exigindo débitos de ICMS, além de acréscimos legais, por suposta diferença entre o 

número de unidades de mercadorias estocadas pela P.D.I. Ltda. e o número de entradas e saídas 

registradas em seus livros. Atualmente, o processo aguarda julgamento de primeira instância 

administrativa. O montante envolvido nesta demanda atualizado até dezembro/2010 é de 
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aproximadamente R$1,7 milhão. Os advogados responsáveis por este caso avaliam as chances de perda 

como possível. Em relação a esta demanda não foram efetuados depósitos e os valores envolvidos não 

estão provisionados.  

 
Questões Trabalhistas 
 

Tegma Gestão Logística S.A. 

 

Em 31 de dezembro de 2010 éramos parte em diversos processos judiciais e administrativos envolvendo 

questões trabalhistas, para as quais constituímos provisão no valor aproximado de R$2.665 mil e depósito 
de R$2.546 mil. Segue abaixo a principal demanda no âmbito trabalhista: 

 

 Processo: Reclamação Trabalhista nº 01527200623104008 
Vara: 1ª Vara do Trabalho de Gravataí-RS – 1ª Instância 

Parte contrária (Autor): Adriano de Souza  
Ré: Tegma Gestão Logística S/A 

Data inicial: 05/12/2006 

Valor documentado no processo: R$1.705.314,51 
Resumo do caso: Trata-se de reclamação trabalhista por acidente de trabalho cumulada com ação de 

indenização por danos materiais e morais. 
Fase processual: Prolatada sentença julgando a ação procedente em parte. A Companhia interpôs 

Recurso Ordinário, o qual encontra-se pendente de julgamento. 

Risco: perda possível. Em relação a esta demanda não foram efetuados depósitos e os valores envolvidos 

não estão provisionados. 

 

 

Questões Cíveis 
 

Em 31 de dezembro de 2010 éramos parte em diversos processos judiciais envolvendo questões cíveis, 

para as quais  constituímos provisão no valor aproximado de R$377 mil  e depósito de R$40 mil. 

De forma geral, os processos de natureza cível contra nós movidos envolvem indenizações por dano moral 

e material. Não acreditamos que decisões desfavoráveis nessas ações judiciais possam causar impacto 

relevante em nossas atividades. Seguem abaixo as principais demandas no âmbito cível: 

 

Tegma Gestão Logística S.A. 

 

(i) Processo: Ação Indenizatória por Danos Morais nº 012.09.007712-9 
Vara: 2ª Vara Cível da Comarca de Cariacica/ES – 1ª Instância 

Parte contrária (Autor): Elizângela Medeiros da Silva e outros  

Ré: Tegma Gestão Logística S/A 
Data inicial: 27/05/2009 

Valor documentado no processo: R$1.351.938,00  
Resumo do caso: Trata-se de ação de reparação de danos materiais e morais decorrentes de acidente de 

trânsito envolvendo o caminhão de propriedade da TEGMA, ocorrido em 26/12/2008 com falecimento do 

companheiro e pai das Autoras. 
Fase processual: Realizada audiência de instrução e julgamento. Protocolada alegações finais. 

Aguardando julgamento. 
Risco: perda possível. 

 

(ii) Processo: Ação Indenizatória por Acidente de Veículo nº 583.00.2010.100956-0 

Vara: 31ª Vara Cível – Fórum Central – São Paulo – 1ª Instância 
Parte contrária (Autor): Maria Miranda de Melo  

Ré: Tegma Gestão Logística S/A 

Data inicial: 08/01/2010 
Valor documentado no processo: R$1.866.393,79  

Resumo do caso: Trata-se de ação de indenização por acidente de veículo, ocorrido em 28/01/1990, na 
qual a autora requer a condenação da TEGMA, como sucessora da Companhia Transportadora e Comercial 
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Translor, hoje Ryder Logística Ltda., ao ressarcimento de danos materiais e morais decorrentes do 
falecimento do seu marido. 

Fase processual: Apresentada contestação. Protocolada pela informando que a TEGMA e a Companhia 

Transportadora e Comercial Translor são empresas distintas, e reiterando o pedido de acolhimento da 
preliminar de ilegitimidade passiva. 

Risco: perda possível. 

 

 

Tegma Cargas Especiais Ltda.  

 

Processo: Embargos de Terceiro nº 005093-8/2003 (411/03) 
Vara: 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santo André – 1ª Instância 

Parte contrária (Autor): Comatra Comércio de Alimentos e Transporte Ltda. 
Ré: Comércio indústrias Brasileiras Coinbra S.A. e Gatx Bonifácio Logística Ltda. (atual Tegma Cargas 

Especiais Ltda.) 

Valor documentado no processo: O valor dado à causa foi R$ 2.400.000,00, que, provavelmente, se 
refere ao suposto prejuízo suportado pela empresa, e atualizado até 28/06/2010 perfaz R$ 3.564.027,62. 

Resumo do caso: Embargos de Terceiro movido por Comatra Comércio de Alimentos e Transportes Ltda. 
contra a Tegma Cargas Especiais Ltda. (antiga Boni), distribuídos por dependência a Medida Cautelar nº 

1506/2002, opostos em razão das decisões judiciais que deferiram a busca e apreensão de trigo e farelo 

de trigo, proferidos nos autos da referida medida cautelar. 
Fase processual: O processo encontra-se em fase instrutória e realização de perícia. 

Risco: perda possível (eventual procedência da ação repercutirá apenas na verba sucumbencial, que será 

fixada mediante arbitramento equitativo, nos termos do artigo 20, §4º do Código de Processo Civil). 

 

4.4. Descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais, que não estejam sob 

sigilo, em que o emissor ou suas controladas sejam parte e cujas partes contrárias sejam 
administradores ou ex-administradores, controladores ou ex-controladores ou investidores do 

emissor ou se suas controladas. 
 

Não há nenhum procedimento judicial, administrativo ou arbitral em que a parte contrária seja nosso 
administrador ou ex-administrador, nosso controlador ou ex-controlador ou investidores da Companhia ou 

de alguma das empresas controladas. 

 
 

4.5. Em relação aos processos sigilosos relevantes em que o emissor ou suas controladas 
sejam parte e que não tenham sido divulgados nos itens 4.3 e 4.4. acima, analisar o impacto 

em caso de perda e informar os valores envolvidos. 

 
Não aplicável à Companhia. 

 
 

4.6. Descrição dos processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou 

conexos, baseados em fatos e causas jurídicas semelhantes, que não estejam sob sigilo e que 
em conjunto sejam relevantes, em que o emissor ou suas controladas sejam parte, 

discriminando entre trabalhistas, tributários, cíveis e outros, e indicando:   
 a. valores envolvidos 

 b. valor provisionado, se houver 
 c. prática do emissor ou de sua controlada que causou tal contingência 

 

Não aplicável à Companhia, uma vez que a Companhia e as suas Controladas entendem que não haja 
nenhuma prática em particular que adotem que dê ensejo às contingências descritas neste item. 

 
Questões fiscais/ tributárias 

 

Os processos de natureza fiscal/ tributária, em sua grande maioria, não envolvem valores significativos e 
não há objeto predominante entre os mesmos. Esses processos não se relacionam especificamente com 
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uma determinada prática da Companhia e suas Controladas, e sim dizem respeito a divergências de 
interpretação da legislação tributária entre a Companhia e os entes tributantes, etc. 

 

Questões trabalhistas 
 

As reclamações trabalhistas ajuizadas contra a Companhia e suas Controladas não envolvem, 
individualmente, valores relevantes e estão relacionadas, principalmente, a pedidos de pagamento de 

horas extras, hora in itinere, adicional de periculosidade, de insalubridade, noturno, acidente do trabalho e 

ações movidas por empregados de empresas terceirizadas devido à responsabilidade subsidiária. Esses 
pedidos não se relacionam com uma determinada prática da Companhia e suas Controladas; eles se 

referem, em sua maioria, a divergências quanto a aplicação de acordo coletivo de trabalho e à natureza 
das atividades logísticas e afins da Companhia e das suas Controladas. 

 
Questões cíveis 

 

As ações cíveis ajuizadas contra a Companhia e suas Controladas não envolvem, individualmente, valores 
relevantes e estão relacionadas, principalmente, a pedidos de indenização por acidente de trânsito, cujos 

pedidos correspondem à reparação de danos morais, estéticos e materiais. Esses processos não se 
relacionam especificamente com uma determinada prática da Companhia e suas Controladas; eles se 

referem às suas atividades regulares, as quais inerentemente envolvem riscos, por se relacionarem a 

transporte de cargas, por exemplo o tráfego em rodovias expõe o condutor do veículo a acidentes. 
 

 
4.7. Descrever outras contingências relevantes não abrangidas pelos itens anteriores 

 

Ação Civil Pública 

 

A Axis Sinimbu e a Translor, sociedades por nós adquiridas, e que faziam parte da Associação Nacional das 

Empresas Transportadoras de Veículos e Sindicato dos Cegonheiros de São Paulo – ANTV, a qual é parte 
em ação civil pública que versa sobre crime contra a ordem econômica, em função do percentual de 

participação no mercado de transporte de veículos 0Km detido pelas empresas integrantes da ANTV. A 
ANTV foi condenada em primeira instância. Não temos como quantificar quais seriam os efeitos advindos 

de uma decisão desfavorável em tal ação. 

 
 

4.8. Em relação às regras do país de origem do emissor estrangeiro e às regras do país no qual 
os valores mobiliários do emissor estrangeiro estão custodiados, se diferente do país de 

origem 

 
Não aplicável à Companhia. 

 

5. Riscos de mercado 

 

5.1. Descrever, quantitativa e qualitativamente, os principais riscos de mercado a que o 

emissor está exposto, inclusive em relação a riscos cambiais e a taxa de juros 

A Companhia tem as suas atividades atreladas principalmente à economia brasileira. Fatores como o 

crescimento do PIB, taxa de juros ao consumidor e inflação, entre outros, podem afetar os nossos 

resultados. 
 

Além disso, incertezas na economia internacional bem como eventuais crises no setor financeiro em outros 
países podem afetar de forma direta a economia local.  

 
O Governo Federal exerceu e continua a exercer influência significativa sobre a economia 

brasileira. 
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Essa influência, bem como a conjuntura econômica e política brasileira, poderão vir a causar 
um efeito adverso para nós e para o valor de mercado de nossas ações. 

 

O Governo Federal pode intervir na economia e realizar modificações significativas em suas políticas e 
normas. As medidas tomadas pelo Governo Federal para controlar a inflação, além de outras políticas e 

normas, freqüentemente implicam em aumento das taxas de juros, mudança das políticas fiscais, controle 
de preços, desvalorização cambial, controle de capital e limitação ao crédito e às importações, entre outras 

medidas. Nossas atividades, situação financeira, resultados operacionais e o preço de mercado das ações 

poderão vir a ser prejudicados de maneira relevante por modificações nas políticas ou normas que 
envolvam ou afetem certos fatores, tais como: 

 
• crescimento da economia nacional; 

• inflação; 
• flutuações nas taxas de câmbio; 

• políticas de controle cambial; 

 medidas de restrição ao crédito e ao consumo (também conhecidas como “medidas macroprudenciais”); 

• política fiscal e alteração na legislação tributária; 
• taxas de juros; 

• liquidez dos mercados de capitais e de empréstimos locais; 
• greves de portos, alfândegas e receita federal; 

• alteração na regulamentação aplicável ao setor de transporte; 

• controle do Governo Federal na atividade de produção e refino de petróleo; e 
• outros eventos políticos, sociais e econômicos no Brasil ou que afetem o país. 

 
A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas ou normas 

que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil 
e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro e dos valores mobiliários 

emitidos no exterior por companhias brasileiras. 

 
A inflação e medidas do Governo Federal para combatê-la podem ter efeitos adversos sobre a 

economia brasileira, o mercado de capitais brasileiro, nossas operações e o valor de mercado 
de nossas ações. 

 

Ao longo de sua história, o Brasil registrou taxas de inflação extremamente altas. Determinadas medidas 
adotadas no passado pelo Governo Federal para combatê-la tiveram um forte impacto negativo sobre a 

economia brasileira.  
 

Recentemente, a economia mundial passa por um momento de pressão inflacionária. No Brasil, a projeção 

dos agentes econômicos é que a IPCA ultrapasse o centro da meta estabelecida para 2011. 
 

Medidas adotadas para combater a inflação e especulação sobre as medidas futuras que possam vir a ser 
adotadas pelo Governo Federal podem gerar incertezas e aumento da volatilidade do mercado de capitais 

brasileiro.  
 

A economia brasileira pode ser afetada por aumento relevantes da taxa de inflação no futuro. Pressões 

inflacionárias podem levar à intervenção do Governo Federal na economia, incluindo a implementação de 
políticas governamentais que podem nos afetar adversamente. Ademais, se o Brasil experimentar altas 

taxas de inflação, podemos não ser capazes de reajustar os preços de nossos serviços de maneira 
suficiente para compensar os efeitos da inflação em nossa estrutura de custos. 

 

A variação nas taxas de juros pode afetar nossos negócios e condição financeira. 
 

As taxas de juros são utilizadas pelo Banco Central como instrumento de execução de políticas monetárias. 
A variação nas taxas de juros tem repercussão direta na atividade econômica de todos os setores da 

economia. Ao longo de 2009, o Banco Central diminuiu gradativamente a taxa básica de juros, com o 
objetivo de estimular a economia local num cenário de recessão mundial. A meta da taxa SELIC em 31 de 

dezembro de 2009 era de 8,75% ao ano.  
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Ao longo do ano de 2010, o Banco Central passou a aumentar a taxa básica de juros, com o objetivo de 
mitigar a pressão inflacionária, encerrando o mesmo em 10,75%. A pressão inflacionária no cenário interno 

pode fazer com que o Banco continue aumentando a taxa básica de juros da economia brasileira, o que 

pode nos afetar adversamente. 
 

Um eventual aumento das taxas de juros no Brasil pode resultar no imediato aumento do custo de capital 
financeiro para as empresas brasileiras e na redução do nível de atividade econômica. Ambas as 

conseqüências podem afetar adversamente nosso resultado operacional e financeiro. 

 
Segundo dados da ANEF (Associação Nacional das Empresas Financeiras das Montadoras), cerca de 63% 

das vendas de veículos realizadas no Brasil são realizadas a prazo. O aumento das taxas de juros e/ou a 
deterioração do crédito podem impactar negativamente as vendas de veículos no país, com impacto direto 

no nosso resultado. 
 

A flutuação do real em relação a moedas estrangeiras fortes, como o dólar e o euro, pode 

afetar adversamente a economia brasileira e os nossos negócios. 
 

No passado, o Governo Federal implementou diversos planos econômicos e utilizou uma série de políticas 
cambiais, inclusive desvalorizações cambiais repentinas, mini-desvalorizações cambiais periódicas (com 

ajustes mensais e diários), taxa de câmbio flutuante, controle cambial e adoção de dois diferentes 

mercados de câmbio.  
 

Dada a natureza do regime de câmbio flutuante, é impossível assegurar que as taxas de câmbio do 
real/dólar serão mantidas nos atuais patamares. A desvalorização do real frente ao dólar e a outras 

moedas também poderá criar pressão inflacionária adicional no Brasil, o que poderá nos afetar 
adversamente. Ademais, a desvalorização do real limita de modo geral o acesso ao mercado de capitais 

internacional, podendo provocar intervenção governamental no mercado. Essa intervenção governamental 

poderia tomar a forma de políticas recessivas. Por outro lado, uma forte valorização do real frente ao dólar 
poderá afetar adversamente a balança de pagamentos do Brasil, podendo impedir o aumento das 

exportações. Qualquer dessas hipóteses poderá nos afetar adversamente. 
 

O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras é 

influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a 
deterioração dessa percepção poderá ter um efeito adverso no valor de mercado de nossas 

ações e restringir nosso acesso ao mercado financeiro e de capitais internacional. 
 

Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros países de mercados 

emergentes, especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado em relação aos títulos e 
valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras. Temos atuação em países do Mercosul e condições 

econômicas, de mercado, alterações de acordos e tarifas poderão afetar nossos negócios. As reações dos 
investidores aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso no valor de mercado 

dos títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. Não há garantia de que o mercado de capitais 
internacional permaneça aberto às companhias brasileiras ou de que os custos de financiamento nesse 

mercado sejam vantajosos para nós. Crises em outros países emergentes poderiam restringir o interesse 

dos investidores em relação aos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras, inclusive 
os nossos, o que afetaria adversamente o preço de mercado de nossas Ações.  

 

5.2. Descrever a política de gerenciamento de riscos de mercado adotada pelo emissor, 

seus objetivos, estratégias e instrumentos, indicando: 

a) riscos para os quais se busca proteção 

As atividades do emissor e de suas controladas a expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado 
(incluindo risco de moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e 

risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco se concentra na 
imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho 

financeiro da Companhia e suas Controladas.  
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A gestão de risco é realizada pela tesouraria central, segundo as políticas aprovadas pelo Conselho de 
Administração. A tesouraria identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos financeiros em 

cooperação com as unidades operacionais .  O Conselho de Administração estabelece princípios para a 

gestão de risco global, bem como para áreas específicas, como risco cambial, risco de taxa de juros, risco 
de crédito, uso de instrumentos financeiros derivativos e não derivativos e investimento de excedentes de 

caixa. 
 

(a) Risco de mercado 

  
(i) Risco cambial 

 
O risco associado decorre da possibilidade da companhia vir a incorrer em perdas por causa de flutuações 

nas taxas de câmbio, que reduzam valores nominais faturados ou aumentem valores captados no 
mercado. 

 
As operações em moeda estrangeira estão representadas por operações de mutuo ativo ou passivo com 

partes relacionadas e por empréstimos indexados a variação do dólar norte-americano. Para proteção de 

risco cambial sobre este empréstimo, foi contratada operação de instrumento financeiro derivativo. 
 

 
(ii) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa de juros 

 

Considerando que o emissor não tem ativos significativos em que incidam juros, o resultado e os fluxos de 
caixa operacionais são substancialmente independentes das mudanças nas taxas de juros do mercado. 

 
O risco de taxa de juros decorre de empréstimos de longo prazo. Os empréstimos emitidos  

às taxas variáveis expõem o emissor e suas controladas ao risco de taxa de juros de fluxo de caixa. Os 
empréstimos emitidos às taxas fixas expõem a Companhia e suas Controladas ao risco de valor justo 

associado à taxa de juros. Os empréstimos do emissor e suas controladas às taxas variáveis eram 

mantidos em reais e referiam-se, substancialmente, a empréstimos da modalidade FINAME, indexados à 
variação da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP). 

 
 

(b) Risco de crédito 

 
O risco de crédito é administrado corporativamente. O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de 

caixa, depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes, 
incluindo contas a receber em aberto. Para bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos de 

entidades independentemente classificadas com rating mínimo "A". A área de Análise de Crédito avalia a 

qualidade do crédito do cliente, levando em consideração sua posição financeira, experiência passada e 
outros fatores. Os limites de riscos individuais de clientes são determinados com base em classificações 

internas, sendo que a utilização de limites é monitorada regularmente. 
 

(c) Risco de liquidez 
 

A previsão de fluxo de caixa é realizada nas entidades operacionais do emissor e suas controladas e 

agregada pelo departamento de finanças, o qual monitora as previsões contínuas das exigências de 
liquidez da Companhia e suas Controladas para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às 

necessidades operacionais. Também mantém linhas de crédito disponíveis a qualquer momento. 
 Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida, cumprimento das metas 

internas do quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências regulatórias externas ou legais. 
 
O excesso de caixa é geralmente investido em fundos de renda fixa de curto prazo com vencimentos 

apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões 
acima mencionadas. 
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b) estratégia de proteção cambial (hedge) 

A Companhia utiliza instrumento financeiro derivativo com o intuito de proteção de variação cambial de  

empréstimo em moeda estrangeira contratado em 03 de março de 2011.    

c) instrumentos utilizados para proteção patrimonial (hedge) 

O instrumento financeiro contratado substituiu a exposição da variação da moeda US$ mais juros de 3,3% 
ao ano  

pela variação da taxa de 100% do CDI mais 0,9% ao ano.  

d) parâmetros utilizados para o gerenciamento desses riscos 

São acompanhados pela tesouraria parâmetros que possam afetar a operação realizada, como a variação 

cambial e da taxa de juros. 

e) se o emissor opera instrumentos financeiros com objetivos diversos de proteção 

patrimonial (hedge) e quais são esses objetivos 

A Companhia não opera instrumentos financeiros diversos de proteção patrimonial. 

f) estrutura organizacional de controle de gerenciamento de riscos 

 A gestão de riscos de mercado é realizada pela tesouraria que por sua vez é subordinada à diretoria 

financeira. A Companhia possui e segue política de gerenciamento de risco, que orienta em relação a 
transações e requer a diversificação de transações e contrapartidas. Nos termos dessa política, a natureza 

e a posição geral dos riscos financeiros é regularmente monitorada e gerenciada a fim de avaliar os 
resultados e o impacto financeiro no fluxo de caixa. 

 
g) adequação da estrutura operacional e controles internos para verificação da efetividade da 

política adotada 

Dada a natureza dos riscos de mercado aos quais a Companhia está exposta, acreditamos não ser 
necessária a constituição de uma estrutura formal de controle de riscos. As informações referentes a riscos 

atuais e futuros da Companhia, bem como análises de sensibilidade são monitoradas pela diretoria e 
apresentadas regularmente ao nosso Conselho de Administração.   

 

5.3. Informar se, em relação ao último exercício social, houve alterações significativas nos 

principais riscos de mercado a que o emissor está exposto ou na política de gerenciamento de 

riscos adotada 

Não aplicável à Companhia. 

 

5.4. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

Não aplicável à Companhia. 

 
6. Histórico do emissor 

 

6.1. Com relação à constituição do emissor, informar: 
 

 a. data: 05/01/1998 
 b. forma: sociedade limitada 

 c. país de constituição: Brasil 
 

6.2. Informar prazo de duração, se houver 



23 

 

 
Prazo indeterminado 

 

6.3. Breve histórico do emissor 
 

Iniciamos nossas operações de transporte de veículos 0Km em 1969 como Transportadora Sinimbu Ltda. 
Em 1998, a partir da unificação das operações logísticas da Sinimbu com outras duas tradicionais empresas 

brasileiras de transporte, a Schlatter e a Transfer, e a entrada da Axis do Brasil, cujos acionistas eram o 

Grupo Coimex e a Allied Holdings (maior operador logístico de Transporte Outbound dos Estados Unidos da 
América), passamos a operar sob a denominação social de Axis Sinimbu Logística Automotiva S.A. 

Em 2001, adquirimos a Translor Veículos Ltda., empresa constituída em 1958 e pioneira no transporte de 
veículos 0Km no Brasil, a qual foi incorporada por nós no mesmo ano. 

Em 2002, incorporamos a nossa então sócia Autotrans, restando como sócias apenas a Sinimbu e a ADB. 
Em 2003, mudamos nossa denominação social para Tegma Gestão Logística Ltda., em decorrência da 

aquisição da participação detida pela Allied Holdings pelo Grupo Coimex e pelo Grupo Itavema-Sinimbu. 

Em 2004, adquirimos 49% das ações da Catlog, provedor logístico único da Renault e da Nissan no Brasil. 
Somos parte em acordo de voto com o acionista majoritário dessa companhia, o Cat Group, grupo francês 

e provedor logístico mundial da Renault, o qual regula o controle compartilhado da Catlog, cuja gestão 
está sob nossa responsabilidade. 

Em 21 de abril de 2007, 49% das quotas da Tegma Cargas Especiais Ltda. (antiga Boni) nos foram 

conferidas para fins de integralização de aumento de nosso capital subscrito pela BoniAmazon B e os 
outros 51% foram detidas indiretamente por meio da Boni Amazon S.A., cujas ações foram 100% 

adquiridas por nós na mesma data. Somos parte em acordo de acionistas, o qual regula a transferência de 
nossas Ações. Em 30 de abril de 2009 a Companhia incorporou sua subsidiária integral Boni Amazon S.A. 

Em 27 de abril de 2007, adquirimos 100% das quotas da P.D.I. Ltda. e 57% das ações da Tegma Logística 
Integrada S.A. (antiga CLI), sendo que os restantes 43% são detidos por nós indiretamente por meio da 

Asera (Asera Empreendimentos e Participações Ltda.), da qual possuíamos 100% das quotas e que foi 

incorporada em 28 de dezembro de 2007 pela Tegma Logística Integrada S.A. (“TLI”). 

Em 30 de agosto de 2008 adquirimos o negócio de transporte de veículos operado pela CTV, que 

apresenta forte atuação nas regiões Centro-Oeste e Norte do Brasil, através da aquisição de 100% da 
Nortev, empresa incorporada pela Companhia em 30 de dezembro de 2009. 

Em 04 de março de 2011 adquirimos o controle da Direct Express Logística Integrada S.A. (“Direct”). Em 

decorrência da aquisição, a Companhia passou a deter direta e indiretamente ações ordinárias 
representativas de 80% do capital social da Direct, podendo, ainda exercer a Opção de Compra para 

adquirir as ações ordinárias remanescentes. A Direct tem por objetivo prestar serviços de logística para a 
cadeia de distribuição no setor de e-commerce, que inclui, entre outros serviços, armazenagem, gestão de 

estoque, distribuição e transporte multimodal. 

 
 

6.4. Data de registro de CVM 
 

28/06/2007 
 

6.5. Descrição dos principais eventos societários, tais como incorporações, fusões, 

cisões, incorporações de ações, alienações de controle societário, aquisição e alienação de 
ativos importantes, pelos quais tenham passado o emissor ou qualquer de suas controladas ou 

coligadas. 

 

(a) Em 28 de julho de 2008 a Companhia adquiriu a empresa denominada Maestric Empreendimentos e 

Participações Ltda., com capital social de R$1.000,00 (Hum mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas de 
valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado. 

 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
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O objeto social da empresa é: (a) empreendimentos imobiliários, administração por conta própria de bens 

imóveis; e (b) a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista 

(holding). 
 

Em 28 de julho de 2008 a Companhia adquiriu a empresa então denominada Deep Impact 
Empreendimentos e Participações Ltda. (atual razão social de Tegma Participações Ltda.), com capital 

social de R$1.000,00 (Hum mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um 

real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado. 
 

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
 

O objeto social da empresa é: (a) empreendimentos imobiliários, administração por conta própria de bens 
imóveis; e (b) a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista 

(holding). 

 
 

Estrutura societária antes dos eventos 
 

 
 

 

Estrutura societária após os eventos 
 

 
 
 

 
(b) Em 30 de agosto de 2008, a Tegma Gestão Logística S.A. (“Companhia” / “TEGMA”), através da sua 

subsidiária Maestric Empreendimentos e Participações Ltda. (“Maestric”), concluiu a aquisição do negócio 
de transporte rodoviário de veículos zero-quilômetro operado pela Cooperativa dos Transportadores de 

Veículos e de Cargas em Geral – CTV (“CTV”), por meio da aquisição da Nortev Transportes de Veículos 

Ltda. (“NORTEV”), nos termos do Contrato de Aquisição de Negócio e Outras Avenças, celebrado em 
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11.8.2008 entre a Companhia, a CTV, a NORTEV, os sócios da CTV e os sócios da NORTEV (“Contrato de 
Aquisição de Negócio”), do Primeiro Aditivo ao Contrato de Aquisição de Negócio e Outras Avenças, a ser 

celebrado entre a Companhia, a CTV, a NORTEV, os sócios da CTV e os sócios da NORTEV (“Primeiro 

Aditivo ao Contrato de Aquisição de Negócio”), e do Contrato de Cessão e Transferência de Ativos e 
Direitos e Outras Avenças, a ser celebrado entre a CTV e a NORTEV, com a interveniência da Companhia, 

dos sócios da CTV e dos sócios da NORTEV (“Contrato de Transferência dos Ativos CTV”) em 30/08/2008, 
negócio esse que teve como motivação: 

 

 Ampliação da área geográfica de atuação da companhia. 

 Forte crescimento das vendas de veículos nas regiões Centro-Oeste e Norte. 

 Consolidação da liderança no transporte de veículos 0km. 

 Início de relacionamento com um novo cliente. 

 

Estrutura societária antes do evento 

 

 
 
 

Estrutura societária após o evento 

 
 

 
 

 
 

(c) Em 30 de dezembro de 2008 a empresa Nortev Transportes de Veículos (“Nortev”), controlada da 

Companhia, incorporou a empresa Maestric Empreendimentos e Participações Ltda. (“Maestric”), também 
controlada da Companhia, e sócia da Nortev, visando assim a maior conveniência aos interesses sociais da 

Maestric e da Nortev, uma vez que a unificação das atividades e da administração das duas sociedades 
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resultaria na redução de custos administrativos, comerciais e financeiros, bem como na racionalização de 
trabalho, operações e metas de organização, propiciando maior rentabilidade ao empreendimento.  

 

 
Estrutura societária antes do evento 

 

 
 

 
Estrutura societária após o evento 

 

 
 

 
(d) Em 30 de abril de 2009 a Companhia incorporou sua subsidiária integral BONI AMAZON S.A., visando 

assim a maior conveniência aos interesses sociais da BONI AMAZON e da Companhia, uma vez que a 

unificação das atividades e da administração das duas sociedades resultaria na redução de custos 
administrativos, comerciais e financeiros, bem como na racionalização de trabalho, operações e metas de 

organização, propiciando maior rentabilidade ao empreendimento.  
 

Tendo em vista que a Companhia era detentora da totalidade do capital social da BONI AMAZON, seu 
capital social, não sofreu qualquer aumento em decorrência da incorporação, permanecendo no valor atual 

de R$144.469.396,00 (cento e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e 

noventa e seis Reais), a incorporação também não acarretou alteração do Estatuto Social da TEGMA, o 
qual permanecerá em vigor com a sua redação atual 

 
 

Estrutura societária antes do evento 
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Estrutura societária após o evento 

 

 
 

 
(e) Em 30 de dezembro de 2009 a Companhia incorporou sua controlada, a empresa Nortev Transportes 

de Veículos Ltda. (“NORTEV”), como parte de sua reestruturação societária, visando assim a maior 
conveniência aos interesses sociais da Nortev e da Companhia, uma vez que a unificação das atividades e 

da administração das duas sociedades resultaria na redução de custos administrativos, comerciais e 

financeiros, bem como na racionalização de trabalho, operações e metas de organização, propiciando 
maior rentabilidade ao empreendimento.  

 
Tendo em vista que a Companhia era detentora de 99,999997% do capital social da NORTEV, seu capital 

social, não sofreu qualquer aumento em decorrência da incorporação, permanecendo no valor atual de 

R$144.469.396,00 (cento e quarenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, trezentos e 
noventa e seis Reais), a incorporação também não acarretou alteração do Estatuto Social da TEGMA, o 

qual permaneceu em vigor com a sua redação atual. 
 

 
 

Estrutura societária antes do evento 
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Estrutura societária após o evento 

 

 
 

(f) Em 04 de março de 2011, a Companhia/Tegma adquiriu a totalidade da participação acionária na 

sociedade Achyntia Empreendimentos e Participações S.A., que detém 47% do capital social da Direct 

Express Logistica Integrada S.A. (“Direct”). 
 

Na mesma data, TEGMA celebrou com acionistas titulares de ações ordinárias representativas de 67% do 
capital social da Direct Express Logistica Integrada S.A. (“Direct”) o Contrato de Compra e Venda de 

Participações Societárias e Outras Avenças (“Contrato de Aquisição de Controle”) por meio do qual a 

TEGMA adquiriu indiretamente, participação societária correspondente a 47% do capital social da DIRECT 
(“Aquisição Inicial”). Adicionalmente à Aquisição Inicial, o Contrato de Aquisição de Participação Inicial 

prevê o exercício pela TEGMA de opção de compra que garante à TEGMA a aquisição de participação 
societária adicional equivalente a 20% do capital social da DIRECT (“Opção de Compra”). 

 
Concomitantemente à Aquisição Inicial, a TEGMA celebrou com acionistas titulares de ações ordinárias 

representativas de 33% do capital social da DIRECT, o Contrato de Compra e Venda de Participações 

Societárias e Outras Avenças (“Contrato de Aquisição de Controle” e em conjunto com o Contrato de 
Aquisição de Participação Inicial, os “Contratos”) por meio do qual a TEGMA adquiriu, ainda que sujeita a 

certas condições suspensivas usuais em operações de mesma natureza, participação societária 
correspondente a 33% do capital social da DIRECT (“Aquisição Final” e em conjunto com a Aquisição 

Inicial as “Aquisições”). 

Em decorrência das Aquisições, a TEGMA passou a deter direta e indiretamente ações ordinárias 
representativas de 80% do capital social da DIRECT, podendo, ainda exercer a Opção de Compra para 

adquirir as ações ordinárias remanescentes, representativas de 20% do capital social da DIRECT. 

Motivações para a aquisição: 

 
 Início de operações em segmento logístico com forte potencial de crescimento; 

 Aquisição de expertise; 

 Oportunidades de cross selling; 

 Empresa consolidada no mercado, com participação de mercado de aproximadamente 25% das 

entregas (e-commerce); 

 Modelo asset light. 

 
Estrutura societária antes do evento 
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Estrutura societária após o evento: 

 

 

 
 

6.6. Indicar se houve pedido de falência, desde que fundado em valor relevante, ou de 
recuperação judicial ou extrajudicial do emissor, e o estado atual de tais pedidos 

 
 

Até a presente data, não foi protocolado nenhum pedido requerendo a falência e/ou a recuperação judicial 

ou extrajudicial da Companhia. 
 

 
6.7. Outras informações relevantes 

 

Não há outras informações relevantes referentes a este item. 
 

 
7. Atividades do Emissor 

 
 

7.1. Descrever sumariamente as atividades desenvolvidas pelo emissor e suas 

controladas 
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Companhia/ Emissor 

 

I. a prestação de serviços de logística para a cadeia de suprimento e distribuição da indústria automotiva 

(supply chain logistics) e outros setores no Brasil e no exterior, incluindo, mas não se limitando a, 

transporte, por quaisquer meios, de veículos, partes e componentes, bem como de outros produtos de 

qualquer natureza; 

 

II. o desenvolvimento e a implementação de instalações não portuárias e a operação de instalações 

portuárias e não portuárias para a prestação de serviços auxiliares, incluindo, mas não se limitando a, 
inspeção de pré-entrega (pre-delivery inspection - PDI), revisão, pintura, reparos em geral, 

estacionamento e estocagem de veículos em armazém, instalação de acessórios e consolidação de 

veículos; 
 

III. o gerenciamento de estoques, bem como  de pátios próprios e de terceiros; 
 

IV. a prestação de assistência técnica de acordo com os serviços descritos nos itens I, II e III acima; 

 
V. a representação de outras sociedades, brasileiras ou estrangeiras; 

 
VI. a participação em outras sociedades, brasileiras ou estrangeiras, como acionista ou cotista; 

 
VII. a atividade de armazém geral para produtos de terceiros, tal como definida na legislação competente, 

podendo exercer esta atividade no estabelecimento matriz, bem como em qualquer uma de suas filiais; 

 
VIII. a prestação de serviços de gestão administrativa e comercial para outras sociedades, brasileiras ou 

estrangeiras; e 
 

IX. a atividade de operador portuário. 

 

Mercados de atuação 

A Companhia atua como um provedor logístico com operações em transporte, armazenagem, inclusive 
alfandegada, controle e gestão de estoque e desenvolvimento de soluções logísticas em setores da 

economia como o automotivo, home and personal care – HPC, combustíveis, agronegócio, papel e 
celulose, químico, refrigerados, telecomunicações, eletroeletrônicos e informática. 

 

As áreas de atuação da Companhia compreendem: 

 

a) Logística Automotiva 
 

A Companhia presta serviços logísticos para a indústria automobilística, como por exemplo:  

 Distribuição nacional e internacional de veículos para concessionárias;  

 Gerenciamento de estoques e Centros de Distribuição de veículos zero km (no cliente ou em instalações 

próprias);  

 PDI (Pre Delivery Inspection) – Inspeção de entrega de veículos zero km;  

 Instalação de acessórios em veículos (no cliente ou em instalações próprias);  

 Terceirização de instalação de acessórios realizada na linha de montagem de montadoras;  

 Serviços de estocagem e entrega final;  

 Revisão de veículos, conforme procedimentos de cada montadora;  

 Inbound de peças para as linhas de montagens; 

 Gestão de operações de leilão automotivo. 
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b) Logística Integrada 
 

A Companhia desenvolver soluções logísticas de transporte, armazenagem e gestão de estoque para os 

segmentos de bens industriais e de bens de consumo. Nossas operações de armazenagem utilizam 
modernas ferramentas de gerenciamento de riscos, tendo como alguns exemplos o sistema de gestão de 

armazém WMS e o sistema de gestão de transporte TMS. Por meio destas ferramentas a Companhia 
possui expertise em armazenagem desde produtos eletroeletrônicos até fármacos e químicos perigosos. 

 

As áreas de armazenagem estão localizadas em três Estados estratégicos: Espírito Santo, Rio de Janeiro e 
São Paulo, totalizando 110 mil m2 com finalidade de atender todo o território brasileiro. 

 
Entre os diversos serviços logísticos agregados oferecidos, a Companhia oferece: 

 
 Gestão de estoques nas dependências dos clientes (todo o território nacional e a seleção) 

 Contratação e gerenciamento de transporte para distribuição 

 Etiquetagem 

 Selagem 

 Re-embalagem 

 Unitização e desunitização 

 Lavagem de contêineres e inventários cíclicos 

 

 

Diversificação geográfica 

A Tegma está estrategicamente presente em locais próximos a plantas das principais montadoras e portos 

do País. São 78 filiais, sendo que as principais estão localizadas em São Bernardo do Campo (onde se 
localizam várias das principais montadoras do País), São José dos Campos (onde se localiza a General 

Motors e próxima a uma das plantas da Volkswagen), Betim (onde se localiza a Fiat), Camaçari (onde se 

localiza a Ford), Gravataí (onde se localiza outra planta da General Motors) e São José dos Pinhais (onde 
de localizam plantas da Volkswagen e da Renault), nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Bahia e 

Paraná. 

 

 
Empresas controladas pela Companhia/Emissor:  

 

(1) Tegmax Comércio e Serviços Automotivos Ltda. 
 

Por intermédio da Tegmax, prestamos os serviços logísticos para eventos de leilão automotivo.  
 

Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 

 

I. a compra e venda de peças e acessórios para veículos automotores; 

II. a prestação de serviços de inspeção de pré-entrega (PDI), revisão, pintura, reparos em geral, 

estacionamento e estocagem de veículos em armazém, a instalação de acessórios e a consolidação de 

veículos; 

III. a atividade de armazém geral para produtos de terceiros, tal como definida na legislação competente, 

podendo exercer esta atividade no estabelecimento matriz, bem como em qualquer uma de suas filiais; e 

IV. a prestação de serviços de organização de eventos de qualquer natureza. 

 

(2) TGI Comércio Varejista e Serviços Automotivos Ltda. 
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Em 2004, constituímos a TGI, uma de nossas Controladas, a fim de prestar serviços de embalagem de 
peças e pequenos processos de industrialização para clientes aos quais já efetuamos Serviços de 

Transporte e Serviços Logísticos. 

 

Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 

 

I. comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; 

II. a atividade de armazém geral para produtos de terceiros, tal como definida na legislação competente, 

podendo exercer esta atividade no estabelecimento matriz, bem como em qualquer uma de suas filiais; 

III. comércio varejista de produtos em geral; e 

IV. organização logística do transporte de carga. 

 

(3) Tegma Logística Integrada S.A. 

 

A Tegma Logística Integrada (antiga CLI) desenvolve soluções exclusivas em armazenagem e serviços de 
valor agregado em área alfandegada, bem como serviços de gestão de estoques e serviços de valor 

agregado em regime de armazém geral para diversos setores da economia, como por exemplo 
automóveis, eletroeletrônicos, equipamentos de telefonia celular e cosméticos. 

 
Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 

 

I. prestação de serviços de análises, consultoria técnica e administrativa, pesquisa mercadológica e 
planejamento;  

II. prestação, no Brasil, de serviços especializados de logística integrada compreendendo: (i) serviços 
acessórios e principais para integração das áreas compreendendo armazenagem, manuseio, distribuição e 

transporte de cargas em geral, (ii) elaboração de projetos, cálculos e desenhos técnicos, (iii) fiscalização, 

gestão e administração de projetos de logística, (iv) acompanhamento, fiscalização, gestão e administração 
da implantação de projetos de logística, (v) administração e operação do fluxo de matérias primas e 

produtos acabados de terceiros; (vi) prestação de serviços de distribuição de bens de terceiros em 
representação de qualquer natureza, bem como transporte e armazenagem; (vii) prestação de 

administração de estoques e distribuição de bens duráveis, não duráveis ou in natura, inclusive produtos 
veterinários, farmacêuticos e outros controlados, (viii) prática das atividades inerentes a armazéns gerais; 

guarda, industrialização, embalagem, montagem e/ou sub-montagem, integração, beneficiamento, 

rebeneficiamento, despacho e demais correlatos à espécie, emitindo títulos arrolados pelo Decreto n° 
1.102 de 21.11.1903, sobre as mercadorias sob sua guarda e responsabilidade; agente de cargas (por via 

aérea, marítima, rodoviária e ferroviária), operador portuário, comissária de despachos, terminal de 
containers, locação de máquinas, equipamentos e veículos de transporte rodoviário, aéreo e marítimo; e 

(ix) participação no capital ou lucros de outras sociedades nacionais ou estrangeiras, na condição de 

acionista, sócia ou quotista, em caráter permanente ou temporário, como controladora ou minoritária. 

 

 
(4) P.D.I. Comércio, Indústria e Serviços Ltda. 

 

A P.D.I. Ltda. presta, principalmente, serviços de PDI e instalação de acessórios nos veículos 0Km 
importados, que são armazenados pela TLI no Porto Seco de Vitória I, tendo sido constituída para dar 

suporte às operações da TLI no segmento automotivo. 

 

Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 
 

I. industrialização e a comercialização de embalagens, etiquetas e material de identificação; 

II. industrialização e comercialização de peças, partes e componentes em geral; 
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III. prestação de serviços de embalagem, reembalagem, afixação de etiquetas, selos, impressão em 
embalagens, separação de pedidos e expedição; 

 

IV. prestação de serviços de montagem e instalação de acessórios, peças, partes e componentes, de 

estoque próprio ou de terceiros sob sua guarda, em veículos, máquinas ou equipamentos; 

V. prestação de serviços de gravação de vidros e chassis de veículos, afixação de etiquetas e colocação de 
manuais; 

VI. prestação de serviços de inspeção pré-entrega de veículos – “PDI – Pré Delivery Inspection”, 
envolvendo vistorias de faltas, avarias, conformidade e funcionamento, reparos com ou sem substituição 

de peças do estoque próprio ou de terceiros, serviços de tapeçaria, lanternagem, fabricação de tinta, 
pintura, regulagens, medição de emissão de gases e partículas e a emissão dos respectivos certificados; 

VII. locação de paletes, embalagens, contêineres, máquinas e equipamentos; 

VIII. participação em outras empresas. 

 

 
(5) Tegma Cargas Especiais Ltda. 

 

A Tegma Cargas Especiais (antiga BONI) possui significativa atuação em expressivos setores da economia 

brasileira, tais como, químico, agronegócio, papel e celulose e distribuição de combustível.  

A empresa é responsável por operações que envolvem planejamento, transferência e armazenagem de 

matéria-prima, abastecimento de fábricas e carregamento de caminhões com produto final 

 
Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 

 

I. a prestação de serviços de agenciamento e gerenciamento de cargas em geral, incluindo a logística e o 

assessoramento no transporte e na armazenagem de materiais no mercado brasileiro;  

II. armazéns gerais;  

III. a prestação de serviços de frete para terceiros, com especial destaque para o transporte intermodal, 

transportando cargas de todas as espécies, incluindo cargas químicas consideradas "perigosas"; e  

IV. a produção, comercialização, importação e exportação de produtos químicos em geral. 

 
 

(6) Tegma Participações Ltda. 

 
Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 

 

I. empreendimentos imobiliários, administração por conta própria de bens imóveis; e 

II. a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). 

 

 

(7) Catlog Logística de Transportes S.A. 
 

A Catlog presta serviços logístiscos e de transporte para veículos 0Km da Renault e Nissan. 

 
Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 

 
I. o transporte rodoviário de carga em geral;  

II. o transporte multimodal;  
III. o agenciamento, a consolidação e a desconsolidação de cargas rodoviárias, marítimas e aéreas em 

geral;  
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IV. a participação em outras sociedades, de qualquer natureza ou tipo, nacionais ou estrangeiras;  
V. a preparação de veículos automotores novos e usados, e a instalação de acessórios;  

VI. o armazenamento e a logística de transporte, nacional e internacional, de (a) veículos automotores em 

geral, (b) peças para o setor automotivo (c) mercadorias, materiais e outros objetos;  

VII. inspeção, revisão, pintura e reparos de veículos em geral; e 

VIII. a atividade de operador portuário. 
 

 

(8) Tegma Venezuela, S.A. 
 

A Tegma Venezuela presta serviços de transporte de veículos para a GM Venezuela. 
 

Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 
 

O objeto da Tegma Venezuela é a realização de todo tipo de atividade de transporte de veículos ou carga, 

podendo dedicar-se ao negócio antes expressado em todas as formas e modalidades que permitam as leis 
aplicáveis e, em geral, a realização de toda a atividade de comércio lícito e indústria necessária ou 

conveniente para a consecução do objeto social. 

 

 

(9) Achintya Empreendimentos e Participações S.A. 
 

Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 
 

I. empreendimentos imobiliários, administração por conta própria de bens imóveis; e 

II. a participação em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). 

 
 

 
(10) Direct Express Logística Integrada S.A. 

 
A Direct tem por objetivo prestar serviços de logística para a cadeia de distribuição no setor de e-
commerce, que inclui, entre outros serviços, armazenagem, gestão de estoque, distribuição e transporte 

multimodal. 
 

Descrição sumária das atividades desenvolvidas: 
 

I. logística, assim entendidos como armazenagem, aviamento, embalagem, manuseio de mercadorias; 

II. soluções de transporte de cargas em geral, tais como medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos, cosméticos, produtos de higiene e perfumes, livros, jornais, revistas periódicas, material 

publicitário, brindes e pequenos pacotes; 
III. agenciamento de carga, assim entendido como consolidação e desconsolidação de cargas aéreas e 

marítimas no âmbito internacional e doméstico; 

IV. coleta e transporte de documentos em todo o território nacional; e 
V. prestação de serviços de armazém geral. 

 
 

7.2. Em relação a cada segmento operacional que tenha sido divulgado nas últimas 
demonstrações financeiras de encerramento de exercício social ou, quando houver, nas 

demonstrações financeiras consolidadas, indicar as seguintes informações: 

 
a) produtos e serviços comercializados 

 

Logística Automotiva 
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Como provedor de soluções integradas para a indústria automobilística, atualmente prestamos serviços de 

logística Inbound e  Outbound para todo o Mercosul. Em nossas atividades de Serviços de Transporte para 

o setor automotivo, prestamos serviços para as principais montadoras do País. 

 

 
 

Posicionamo-nos como um provedor logístico integrado, oferecendo todos os serviços da cadeia logística, 

desde consultoria e planejamento, desenvolvimento de projetos, operações de armazenagem, controle e 
gestão de estoque e de centros de distribuição, embalagens, gestão de serviços de transporte nacional e 

internacional e gerenciamento da informação logística, logística reversa, consolidação cross docking 
(operação de rápida movimentação de produtos acabados para expedição, entre fornecedores e clientes - 

transbordo sem estocagem) e instalação de acessórios em veículos, dentre outros. 

 

Somos provedor logístico líder da BMW e da Volvo no Brasil e, por meio da Catlog, provedor logístico líder 

da Renault e da Nissan no Brasil. 

 

Prestamos, ainda, para o setor automotivo, serviços de PDI, que consistem em inspeção visual dos 
veículos, revisões físicas e mecânicas, instalação de acessórios, pequenos reparos, pintura, adequação dos 

manuais e equipamentos à legislação brasileira (tradução de manuais, instalação de equipamentos 

obrigatórios etc.), checagem dos itens com comando ou acionamento eletrônico, lavagem com remoção de 
cera nos casos de veículos importados, medição, remoção e recarga periódica de baterias e aplicação de 

película protetora.  

 

Logística Integrada 

 

A Companhia oferece serviços integrados de transporte, armazenagem e gestão logística para os 

segmentos de  
Bens industriais e de bens de consumo. 

 

Nossos serviços de armazenagem compreendem a guarda temporária e a distribuição de Cargas, incluindo 

a consolidação, desconsolidação e inspeção de mercadorias (triagem). Com a aquisição da Tegma Logística 

Integrada S.A. (antiga CLI), passamos a contar com uma área de armazenagem alfandegada no Porto 
Seco localizado no município de Cariacica, Espírito Santo. Toda a área é dotada de monitoramento remoto 

24 horas, sete dias por semana feito através de cabines blindadas.  

 

Somos responsáveis pelo armazenamento de produtos importados oriundos de diversos países, 

principalmente China, Chile e Estados Unidos da América. Os principais produtos armazenados são 
eletroeletrônicos, cobre e matéria prima para a indústria farmacêutica, além de veículos 0Km importados 

da Coréia, Japão e Alemanha.  

 

Por meio da Tegma Logística Integrada, estamos aptos a trabalhar com produtos de alto valor agregado 
que requerem níveis de informações precisas, como por exemplo, produtos do setor de telecomunicações. 

Somos, atualmente, os operadores logísticos da Embratel e da Claro. Temos sob nossa responsabilidade a 

distribuição de aproximadamente 1,0 milhão de celulares e respectivos acessórios por mês, além do 
controle de reposição de equipamentos de engenharia essenciais para operações em hospitais e 

aeroportos. 

 

Somos responsáveis, ainda, pela adequação e montagem de kits para várias indústrias, entre as quais, 

como por exemplo, kits de telefones celulares e respectivos acessórios, incluindo carregadores, manuais 
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destinados ao consumidor final e kits para re-despacho, ou seja, para preservação da embalagem original 
do produto. 

 

 

A Tegma Cargas Especiais especializou-se no gerenciamento e planejamento logísticos, que integram 

processos e executam gestão de toda a cadeia de suprimento de seus clientes através do planejamento, 
coordenação e monitoramento de todas as atividades, do embarque ao recebimento, envolvendo 

armazenagem intermediária, consolidação e fracionamento de carga. 

 

Por intermédio da Tegma Cargas Especiais, operamos dois armazéns retro-portuários, sendo um em 

Santos e outro em Cubatão, São Paulo, com capacidade estática de armazenagem de 95 mil toneladas. 
Tais armazéns são voltados exclusivamente à estocagem de granéis sólidos químicos para atendimento da 

operação da Unilever. 

 

b) receita proveniente do segmento e sua participação na receita bruta do emissor 

 
R$ mil 

 

 

 

 
c) lucro ou prejuízo resultante do segmento e sua participação no lucro líquido do emissor 

 
R$ mil 

 

 

7

.

3

.

 

7.3 Em relação aos produtos e serviços que correspondam aos segmentos operacionais 

divulgados no item 7.2, descrever: 

a. características do processo de produção 

 

Logística Automotiva 

 

Na logística Outbound, nossa atuação inicia-se com a coleta dos veículos 0Km nas montadoras, os quais 

são transportados por carretas próprias ou terceirizadas, com capacidade de acondicionamento de até 11 
veículos, até nossos pátios, onde as viagens são programadas, de acordo com a rota, de onde são 

posteriormente transportados até as concessionárias. Neste caso, além da eficiência no transit time (tempo 

 2010 %       2009   %           2008   % 

Logística Automotiva 
1.249.234 87% 1.099.256 82% 916.044 80% 

Logística Integrada 
199.942 13% 234.867 18% 225.100  20% 

Total 1.449.176  1.331.123  1.141.144 

 

 2010 % 2009 % 2008 
% 

Logística Automotiva 99.348 88% 67.982 88% 55.754 
- 

Logística Integrada 
12.954 12% 8.487 12% (2.744) 

- 

Total 112.292  76.480  53.010 
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necessário para a entrega do veículo nas concessionárias, mensurado em dias ou horas), o fator 
preservação da carga é de extrema importância, razão pela qual investimos fortemente em análise de 

processos a fim de minimizar a ocorrência de avarias. 

 

Já na logística Inbound, nossa atuação inicia-se com a coleta milk-run, que é a coleta de produtos 

diretamente junto aos fornecedores, de forma programada, para atender à necessidade de abastecimento 
imediata do cliente, ou seja, não há armazenamento da Carga. A partir daí, após a consolidação da Carga 

em Centros de Consolidação, os fatores tempo e monitoramento passam a ter primordial importância, 

tendo em vista que o setor automobilístico trabalha com o sistema just-in-time de abastecimento em sua 
linha de produção, que consiste no atendimento do cliente (no caso, as montadoras) diretamente para a 

linha de produção, uma vez que esse sistema visa a eliminação de estoques intermediários. 

 

Os serviços de PDI são executados conforme modelo e informações recebidas do cliente. Para a prestação 
de tais serviços, dispomos de completa infra-estrutura. 

Para a armazenagem de veículos 0km, contamos com diversos sistemas operacionais que nos auxiliam a 

gerenciar e monitorar os veículos nos pátios, sistemas esses que estão interligados via internet, 
possibilitando que o cliente faça o acompanhamento em tempo real de todas as etapas do processo. 

 

Logística Integrada 

 

Nossos serviços incluem o planejamento minucioso de todas as etapas do transporte de Cargas, de modo a 
obtermos rotas otimizadas, baseadas na distância a ser percorrida, Transit Time, disponibilidade de 

Equipamentos e maximização das Cargas para embarque. Elaboramos um projeto para cada cliente de 
acordo com suas necessidades específicas, analisando e, se for o caso, desenvolvendo equipamentos 

apropriados para cada tipo de operação, visando otimizar o aproveitamento de Cargas por viagem. Além 
disso, dispomos de softwares avançados que simulam, dentre outros, rotas e Transit Time. As Cargas são 

monitoradas em tempo real durante seu deslocamento, o que permite o acompanhamento direto pelo 

cliente através de ferramenta disponibilizada em nosso website. Nossa frota, própria ou terceirizada, é 
gerenciada de maneira a apoiar as operações dos motoristas, por meio de recepção das Cargas, expedição 

de documentos e relatórios de entregas. 

 

Através de ferramentas de gestão de última geração (WMS – Warehouse Management System e TMS – 

Transportation Management System), nossos clientes podem ter acesso ao status da sua mercadoria a 
partir de seu ingresso nos armazénsl, bem como programar a entrega da mercadoria aos canais de 

distribuição ou aos clientes finais. Estamos, ainda, capacitados a selecionar, contratar e auditar pagamento 
de fretes das transportadoras. 

 

No caso da adequação e montagem de kits para outras indústrias, todos os requisitos exigidos pelos 
órgãos intervenientes, entre eles a ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária são rigorosamente 

observados. Além disso, por meio da Tegma Logística Integrada S.A. (antiga CLI), realizamos operações 
nas instalações dos clientes, planejando e gerenciando todo o fluxo de produtos, desde o recebimento até 

a sua entrega aos clientes finais. 
 

b. características do processo de distribuição. 

Dada a natureza dos negócios da Companhia, as características do processo de distribuição são as mesmas 
aplicadas ao processo de produção. 

 

c. características dos mercados de atuação, em especial: 
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i. participação em cada um dos mercados 

A Companhia acredita ser a líder no transporte de veículos 0km, com uma participação de mercado de 
aproximadamente 33%. Nossa estimativa é que a nossa participação no segmento de transporte de peças 

esteja entre 5% e 10%. 
 

Nos demais setores que atuamos, acreditamos que a nossa participação de mercado seja inferior a 2%. 

 

ii. condições de competição nos mercados 

O segmento de logística de veículos caracteriza-se pela existência de poucos players, com participação de 

mercado relevante . 

Os demais segmentos em que atuamos (incluindo logística de peças) caracterizam-se pela grande 

fragmentação; ou seja: elevado número de competidores e intensa competição. 

No segmento de Serviços de logística para o setor automobilístico, enfrentamos concorrência, no que diz 

respeito ao transporte de veículos 0Km, da Sada Transportes e Armazenagens Ltda. (“Sada”), Transzero 

Transportadora de Veículos Ltda., Transauto Transportes Especializados de Automóveis e Brazul Sistemas 
de Transporte Ltda. Na logística de autopeças, nossos maiores concorrentes são Julio Simões Transportes 

e Serviços Ltda. (“Julio Simões”), TNT Logistics Ltda. (“TNT”) e Sada. 
 

No segmento de bens de consumo, enfrentamos concorrência de diversos provedores de serviços 
logísticos, os quais, todavia, não atuam, necessariamente, em toda a cadeia logística como nós atuamos. 

Nossos principais concorrentes nesse segmento são: TNT, DHL e EXCEL. 

 
No segmento de bens industriais temos como exemplo de concorrentes empresas como Transultra (Grupo 

Ultra), Gafor Ltda., Ouroverde Transporte e Locação Ltda., Transportadora Stefani Ltda.  
 

Nas atividades de Porto Seco desenvolvidas por meio da Tegma Logística Integrada, enfrentamos 

concorrência de outros dois Portos Secos, Terca Cotia Armazéns Gerais S.A. e Silotec Cia de Transportes e 
Armazéns Gerais S.A., vizinhos de área da CLI. Há potencial concorrência pela Hiper Export Terminais 

Retroportuários Ltda. (Grupo Otto Andrade), área de armazéns alfandegados próxima ao porto.  

 

d. eventual sazonalidade 

A prestação de nossos serviços não está sujeita a flutuações sazonais relevantes, mas o 4º trimestre é, 
geralmente, nosso melhor trimestre, tomando como base o período 2004 a 2010, devido, principalmente, 

ao comportamento do mercado de compra e venda de veículos 0km nos últimos anos, concentrando 

vendas no final do ano, tanto para lojistas como para clientes finais. O 1º trimestre, geralmente, apresenta 
demanda inferior aos demais períodos do ano. 

 

e.  principais insumos e matérias primas, informando: 

i. descrição das relações mantidas com fornecedores, inclusive se estão sujeitas a controle ou 

regulamentação governamental, com indicação dos órgãos e da respectiva legislação 

aplicável. 
 

No exercício de 2010, 77% dos custos referem-se à serviços de transporte prestados por terceiros. 
Atualmente, a Tegma conta com cerca de 3.741 equipamentos próprios e de terceiros (carretas e cavalos 

mecânicos). 
 

Esses fornecedores devem seguir uma série de padrões de manutenção, trabalhistas e ambientais 

estipulados pela Companhia. 

ii. eventual dependência de poucos fornecedores 
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A Companhia não possui dependência de um grupo específico de fornecedores.  

iii. eventual volatilidade em seus preços. 

Não existe um padrão de volatilidade nos preços dos insumos utilizados pela Companhia. O valor do frete 

terceirizado é reajustado anualmente, com base na inflação interna do segmento de transporte. 

 

7.4. Identificar se há clientes que sejam responsáveis por mais de 10% da receita 

líquida total do emissor, informando: 

a. montante total de receitas provenientes do cliente; 

Em 2010, 3 clientes foram responsáveis por mais de 10% por cento do faturamento da Companhia no 

período, representando, em conjunto, 46% da receita bruta da Companhia no período. 

 

b. segmentos operacionais afetados pelas receitas provenientes do cliente 

A receita proveniente desses clientes afetou o segmento da logística de veículos. 

7.5. Descrever os efeitos relevantes da regulação estatal sobre as atividades do emissor, 
comentando especificamente: 

a. necessidade de autorizações governamentais para o exercício das atividades e histórico de 
relação com a administração pública para obtenção de tais autorizações 

 
Ministério dos Transportes 
 
O Ministério dos Transportes tem suas atribuições previstas na Lei nº 10.683, de 26 de maio de 2003, 
conforme reeditada de tempos em tempos (Lei 10.683/03), a qual dispõe sobre a organização da 

Administração Pública Direta Federal (mais especificamente, a Presidência da República e os seus diversos 

órgãos). 
 

Dentre as atribuições do Ministério dos Transportes, destaca-se a formulação da política nacional de 
transporte rodoviário, a qual inclui a coordenação das políticas nacionais e o planejamento estratégico das 

prioridades para investimento. Tais atribuições se dão em um plano macro de política nacional de 
transportes, tendo, portanto, diminuto impacto direto na questão do transporte rodoviário de cargas. 

 

 
ANTT 

 
A ordenação dos transportes aéreo, aquático e terrestre deverá ser disposta em lei. Nesse sentido, foi 

publicada, em 5 de junho de 2001, a Lei nº 10.233, conforme posteriormente alterada (Lei 10.233/01), 

que reestruturou a regulamentação institucional dos transportes terrestre e aquaviário, criando os 
seguintes órgãos: ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres, ANTAQ - Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários, DNIT – Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes e o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de Transporte. 

 

A ANTT é o órgão responsável pela regulação e fiscalização dos transportes terrestres no Brasil. Suas 
atribuições não se restringem à fiscalização e regulação do transporte rodoviário de cargas, 

compreendendo, ainda, entre outras, a implementação das políticas formuladas pelo Conselho Nacional de 
Integração de Políticas de Transporte e pelo Ministério dos Transportes e a regulação e fiscalização das 

atividades de exploração da infra-estrutura de transportes. 
 

 

Polícia Rodoviária Federal 
 
Com suas atribuições definidas no Decreto nº 1.655, de 3 de outubro de 1995, conforme a previsão 
constitucional que lhe incumbe zelar pela segurança pública, a Polícia Rodoviária Federal exerce a função 
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ostensiva e repreensiva com o objetivo de assegurar o cumprimento da legislação de trânsito (e demais 
normas pertinentes). A aplicação de multas por infrações no trânsito e o poder de autoridade de polícia de 

trânsito estão entre as principais atribuições da Polícia Rodoviária Federal, órgão vinculado ao Ministério da 

Justiça. 
 

 
CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito 
 
Órgão máximo normativo e consultivo do Sistema Nacional de Trânsito, o CONTRAN possui amplas 
atribuições na regulação do trânsito no País. Constituído por representantes de seis Ministérios, o 

CONTRAN tem o poder de emitir Resoluções, válidas em todo o território nacional, regulamentando 
disposições do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, conforme 

alterada). 
 

 

Transporte Rodoviário 
 

O marco legal da atividade de transporte rodoviário de cargas foi modificado, com a promulgação da Lei nº 
11.442, de 05 de janeiro de 2007 (Lei 11.442/07), que revogou a legislação anteriormente vigente (Lei nº 

6.813, de 10 de julho de 1980). 

 
Conforme mencionado, o transporte rodoviário de cargas no Brasil é uma atividade econômica praticada no 

regime de livre concorrência, isto é, não há necessidade de concessão, permissão ou mesmo autorização 
do órgão regulador, no caso a ANTT, para o exercício regular da atividade de transporte de cargas por 

conta de terceiros e mediante remuneração. O transportador (pessoa física ou jurídica) deve, contudo, 
obter o RNTRC e a AET – Autorização Especial de Trânsito, conforme adiante explicado. 

 

A Lei 11.442/07 categoriza o transportador de cargas conforme a sua natureza jurídica, diferenciando o 
TAC - Transportador Autônomo de Cargas, que é a pessoa física que tenha no transporte rodoviário de 

cargas sua atividade profissional, da ETC - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas que é a pessoa 
jurídica constituída que tenha no transporte de cargas a sua atividade principal. 

 

Obrigações da ETC 
 

A ETC deverá ter sede no Brasil, comprovar ser proprietária ou arrendatária de pelo menos um veículo 
automotor de carga, indicar um responsável técnico (o qual deverá possuir ao menos três anos de 

atividade ou ter sido aprovado em curso específico) e demonstrar capacidade financeira para o exercício da 

atividade. 

A Lei 11.442/07 definiu que as relações decorrentes do contrato entre a ETC e o TAC, caso a ETC opte por 
essa modalidade de “terceirização” da sua frota, são sempre de natureza comercial, não ensejando vínculo 

empregatício. Não obstante, é importante ressaltar que a Lei 11.442/07 é recente e, por não ter sido 

objeto de decisão judicial, há a possibilidade do artigo ora citado não prevalecer sobre os direitos do 
trabalhador em reclamações trabalhistas de TACs em face da ETC, sendo possível que a Justiça do 

Trabalho reconheça um vínculo empregatício nessa relação. 

 

RNTRC - Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas 
 

A Lei 10.233/01 dispõe que o exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas, por conta de 
terceiros e mediante remuneração, depende de inscrição do transportador no RNTRC. A obrigatoriedade de 

obtenção do RNTRC também foi confirmada pela Lei 11.442/07. 
 

A regulamentação infra-legal referente ao RNTRC está contida, principalmente, na Resolução da ANTT nº 

3056, de 12 de março de 2009 (Resolução ANTT 3056/09), a qual passou a vigorar a partir de 13 de 
março de 2009. A Resolução ANTT 3056/09 pormenoriza os procedimentos e a documentação correlata 

necessária para a inscrição e manutenção do RNTRC, bem como prevê as penalidades aplicáveis ao 
transportador em relação ao RNTRC.  



41 

 

 
A Tegma possui o devido registro no RNTRC na categoria de Empresa de Transporte de Cargas (ETC). O 

certificado possui o prazo de 4 anos, com vencimento em 23 de dezembro de 2014, sob nº 00566590. 

 
 

CTV - Combinação para Transporte de Veículos e AET - Autorização Especial de Trânsito 
 

Os veículos construídos e destinados exclusivamente ao transporte de outros veículos, como é o caso das 

“cegonheiras”, são denominados CTV - Combinação para Transporte de Veículos. O principal regulamento 
aplicável às CTVs é a Resolução do CONTRAN nº 75, de 19 de novembro de 1998 (Resolução CONTRAN 

75/98). 
 

A CTV somente pode circular nas vias portando a AET - Autorização Especial de Trânsito, a qual deve ser 
obtida perante a autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via. A Resolução CONTRAN 75/98 traz ainda 

uma série de limitações ao trânsito das CTVs, que dizem respeito principalmente aos horários de trânsito e 

vias nas quais as CTVs poderão circular (sempre portando a AET). A AET tem validade de um ano e sua 
renovação depende de vistoria técnica (podendo ser substituída por laudo técnico). 

 
 

Responsabilidade do Transportador (ETC) 
 
A responsabilidade da ETC associada à sua atividade é regulamentada pela Lei 11.442/07. Como regra 

geral, ao ser firmado o contrato ou emitido o conhecimento de transporte, a ETC assume perante o dono 
ou embarcador da carga a responsabilidade (i) pela execução do serviço do local em que receber a carga 

até a sua entrega ao destino; (ii) pelos prejuízos resultantes das perdas, danos ou avarias às cargas sob 
sua custódia, e (iii) pelos prejuízos resultantes do atraso na entrega da carga (quando houver sido 

pactuado prazo para tanto). Tais responsabilidades da ETC estendem-se às ações ou omissões de seus 

empregados, agentes, prepostos ou terceiros, sem prejuízo de eventual ação de regresso contra tais 
pessoas. 

 
A responsabilidade do transportador de cargas por perdas e danos causados à mercadoria, todavia, não 

ultrapassará o valor da carga (acrescido dos valores de frete e seguro) declarado pelo expedidor do 

conhecimento de transporte. Tal limite não se aplica, contudo, à responsabilidade civil por danos causados 
a terceiros (e.g. acidente de trânsito causador de morte). 

 
O atraso na entrega das cargas superior a 30 dias poderá fazer com que a carga seja considerada perdida. 

A Lei 11.442/07 ainda excepciona os casos em que ocorre a exclusão da responsabilidade do transportador 

(tais como caso fortuito e força maior, vício oculto da carga, inadequação da embalagem etc.). 
 

A contratação de seguro contra perdas e danos causados à carga é obrigatória e poderá ser feita tanto 
pelo contratante dos serviços como pelo transportador (que deverá fazê-lo se o contratante não o fizer), 

sem prejuízo da contratação do seguro de responsabilidade civil contra terceiros. 
 

Por fim, o proprietário das CTVs é responsável pelos danos que o veículo venha causar à via e a terceiros, 

respondendo ainda pela utilização indevida das vias (face às suas condições especiais de peso, 
comprimento e velocidade). 

 
 

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos 
 
O transporte de produtos perigosos nas rodovias brasileiras submete-se a regime especial de tráfego e à 

fiscalização da ANTT, tendo o transportador que observar, dentre outras restrições e condições, aquelas 
previstas na Resolução ANTT nº 420, de 12 de fevereiro de 2004 (conforme modificada posteriormente). 

 
A legislação de transporte de produtos perigosos é extensa e detalhada, gerando diversas obrigações para 

o transportador, o qual está sujeito a penalidades por descumprimento de tais normas, entre as quais 

multas e perda do registro de transportador. 
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Além da regulamentação própria da ANTT, outros órgãos interferem no transporte de produtos perigosos, 
tais como o INMETRO, que regulamenta as especificações técnicas dos veículos transportadores de 

produtos perigosos, bem como o CONTRAN e o DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito, que 

regulamentam o treinamento dos condutores de tais veículos. 
 

 
Outros Itens Sujeitos à Regulamentação Específica 
 

A Lei 11.442/07 estabelece como prazo máximo para carga e descarga do veículo de transporte rodoviário 
de cargas o período de 5 horas, contadas da chegada do veículo ao endereço de destino, sendo que, findo 

esse período, será devido ao TAC ou à ETC o valor de R$1,00 (um real) por tonelada/hora ou fração. 
 

Instituído pela Lei nº 10.209, de 23 de março de 2001, conforme posteriormente modificada (Lei 
10.209/01), o Vale Pedágio veio a atender uma demanda específica dos transportadores: a desoneração 

do transportador em relação ao pagamento do pedágio. Em linhas gerais, a principal característica da Lei 

10.209/01 é a atribuição da responsabilidade pelo pagamento do pedágio ao embarcador por meio do Vale 
Pedágio - o qual não integra o valor do frete - prevendo-se penalidades aos embarcadores por 

descumprimento à referida lei. 
 

O Vale-Pedágio obrigatório é regulamentado pela Resolução nº 2885, publicada no Diário Oficial da União 

em 23 de setembro de 2008. As alterações têm por objetivo estabelecer uma definição mais precisa do 
papel de cada agente envolvido nas operações de transporte rodoviário de carga (transportador, 

embarcador, operadoras de pedágio e empresas habilitadas a fornecer o Vale-Pedágio obrigatório), quanto 
à responsabilidade e custos. 

 
 
Transporte Multimodal de Cargas 

 
O Operador de Transporte Multimodal - OTM de Cargas executa transporte de carga que utilize dois ou 

mais modais de transporte, por meios próprios ou por intermédio de terceiros. Nesse tipo de transporte, o 

OTM assume a responsabilidade do transporte da carga desde a sua origem até o destino, assumindo 
inclusive responsabilidade pela execução do transporte em todo o percurso, pelos prejuízos resultantes de 

perda, por danos ou avarias às cargas sob sua custódia, assim como por aqueles decorrentes de atraso em 
sua entrega, quando houver prazo acordado, salvo em caso de excludente de responsabilidade e 

ressalvando-se que a responsabilidade limita-se ao valor declarado pelo expedidor e consignado no 
Conhecimento de Transporte Multimodal, acrescido dos valores do frete e do seguro correspondentes. 

 

A atividade de transporte multimodal foi regulamentada pelo Decreto nº 3.411, de 12 de abril de 2000 
(conforme posteriormente modificado pelo Decreto 5.276, de 19 de novembro de 2004 e pelo Decreto nº 

4.543, de 27 de dezembro de 2002), o qual exigiu a habilitação prévia e registro perante a ANTT para o 
exercício da atividade de OTM. Os requisitos específicos para tal registro encontram-se na Resolução ANTT 

nº 794, de 22 de novembro de 2004. Caso o Operador de Transporte Multimodal deseje atuar também em 

âmbito internacional, deverá ainda obter licença na Secretaria da Receita Federal. 
 

Todas as autorizações relevantes necessárias aos nossos negócios, incluindo o Certificado de OTM e o 
Certificado de RNTRC, estão válidas e vigentes, podendo ser prorrogadas de acordo com a legislação 

pertinente. 
 

 

Terminais Alfandegados de Uso Público 
 

As atividades desenvolvidas em terminais alfandegados de uso público são regulamentadas por diversos 
atos normativos e legislativos, dentre os quais vale destacar as Leis 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 

9.074, de 7 de julho de 1995, que dispõem sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos, o Decreto nº 1.910, de 21 de maio de 1996 (Decreto 1.910/96), o Decreto nº 3.411, de 
12 de abril de 2000 (Decreto 3.411/00), o Decreto nº 2.763, de 31 de agosto de 1998 (Decreto 2.763/98), 

a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 55, de 23 de maio de 2000 (Instrução 
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Normativa 55/00) e a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 241, de 6 de novembro de 
2002 (Instrução Normativa 241/02). 

 

A Instrução Normativa 55/00 define terminais alfandegados de uso público como instalações destinadas à 
prestação dos serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias que estejam sob 

controle aduaneiro, não localizadas em área de porto ou aeroporto, compreendendo: as estações 
aduaneiras de fronteira - EAF, quando situadas em zona primária de ponto alfandegado de fronteira, ou 

em área contígua; os terminais retro-portuários alfandegados - TRA, quando situados em zona contígua à 

de porto organizado ou instalação portuária, alfandegados; e as estações aduaneiras interiores (Portos 
Secos) - EADI, quando situados em zona secundária. 

 
Além dos serviços de movimentação e armazenagem de mercadorias que estejam sob controle aduaneiro, 

os terminais alfandegados de uso público podem prestar serviços complementares, tais como: estadia de 
veículos e unidades de carga, pesagem, limpeza e desinfectação de veículos, fornecimento de energia, 

retirada de amostras, lonamento e deslonamento, colocação de lacres, expurgo e reexpurgo, unitização e 

desunitização de cargas, marcação, remarcação, numeração e renumeração de volumes, para efeito de 
identificação comercial, etiquetagem, marcação e colocação de selos fiscais em produtos importados, com 

vistas ao atendimento de exigências da legislação nacional ou do adquirente, e consolidação e 
desconsolidação documental. 

 

Os Portos Secos, ainda, podem prestar, exclusivamente, os serviços de etiquetagem e marcação de 
produtos destinados à exportação, visando sua adaptação a exigências do comprador, demonstração e 

testes de funcionamento de veículos, máquinas e equipamentos, acondicionamento e reacondicionamento 
e montagem. 

 
De acordo com a Instrução Normativa 55/00, nos Portos Secos poderão ser realizadas operações de 

despacho aduaneiro para os seguintes regimes: (i) comum; e (ii) suspensivos (entreposto aduaneiro na 

importação e na exportação, admissão temporária, trânsito aduaneiro, drawback, exportação temporária, 
inclusive para aperfeiçoamento passivo, depósito alfandegado certificado e depósito especial alfandegado e 

entreposto internacional da Zona Franca de Manaus. 
 

Já o Decreto 1.910/96 estabelece que os serviços desenvolvidos em Portos Secos poderão ser delegados, 

por meio de concessão ou permissão de serviço público, a pessoas jurídicas de direito privado que tenham 
como principal objeto social, cumulativamente ou não, a armazenagem, a guarda ou o transporte de 

mercadorias. A permissão ou concessão outorgada nesses termos tem prazo máximo improrrogável de dez 
anos. 

 

Ainda de acordo com o referido Decreto, a concessão para prestação de serviços de Portos Secos será 
formalizada mediante contrato firmado com a União, representada pela Secretaria da Receita Federal e 

esta deverá ter acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e 
financeiros da concessionária. 

 
A fiscalização dos serviços prestados pelos Portos Secos é realizada por um servidor designado pelo 

dirigente da unidade local da Secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre o Porto Seco, bem como 

por uma comissão designada pela Superintendência Regional da Receita Federal composta por 
representantes desta, da concessionária e dos usuários. 

 
Nos termos da Lei 9.074/95, da Lei 8.987/95, do Decreto 2.763/98 e da Instrução Normativa da SRF nº 

109/2000, é necessária a anuência prévia da Secretaria da Receita Federal para a transferência de 

concessão ou permissão, bem como do controle societário da concessionária ou da permissionária 
prestadora de serviços em terminais alfandegados de uso público. Sem o prévio consentimento da Receita 

Federal, a transferência implicará caducidade da concessão ou permissão, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades previstas em contrato, consoante o disposto no referido Decreto. Para a aquisição da Tegma 

Logística Integrada S.A. (antiga CLI), a Secretaria da Receita Federal concedeu autorização prévia em 17 
de abril de 2007. 
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Nossa permissão, detida por meio da TLI para operação e administração do Porto Seco de Vitória I, 
localizado em Cariacica, Espírito Santo, tem prazo até dezembro de 2014. O Poder Público pode, a 

qualquer tempo, rescindir a permissão, sem que nos caiba qualquer indenização. 

 

b. política ambiental do emissor e custos incorridos para o cumprimento da regulação 

ambiental e, se for o caso, de outras práticas ambientais, inclusive a adesão a padrões 

internacionais de proteção ambiental 

Nossas atividades estão sujeitas a legislação ambiental nas esferas federal, estadual e municipal, que 

incluem normas relacionadas, por exemplo, a emissões atmosféricas, captação de água, descarga de 
efluentes, resíduos sólidos, e supressão e conservação de vegetação. 

 
No Brasil, as pessoas físicas ou jurídicas que violem as leis ambientais podem ser punidas com sanções 

penais, tais como multa, detenção, reclusão ou dissolução da sociedade. Sanções administrativas também 

podem ser impostas, incluindo, dentre outras: 
 

 multas que podem atingir o valor de R$50 milhões (aplicáveis em dobro ou no seu triplo, em caso de 

reincidência) no caso de infrações ambientais; 
 suspensão parcial ou total das atividades; 

 cassação ou restrição de incentivos ou benefícios fiscais, e 

 perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 

crédito. 

 

Além das sanções penais e administrativas, o responsável pelo dano ambiental tem a obrigação de reparar 
a degradação causada ao meio ambiente e a terceiros afetados. Na esfera civil, os danos ambientais 

implicam responsabilidade solidária e objetiva, direta e indireta. Isso significa que a obrigação de reparar a 
degradação causada poderá afetar a todos direta ou indiretamente envolvidos, independentemente da 

comprovação de culpa dos agentes. Como conseqüência, a contratação de terceiros para proceder a 
qualquer intervenção em nossas operações, como a disposição final de resíduos, não exime a nossa 

responsabilidade por eventuais danos ambientais causados pela contratada. Adicionalmente, a legislação 

ambiental prevê a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica, relativamente ao 
controlador, sempre que esta for obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao meio ambiente. 

 
Licenciamento Ambiental 
 
A Política Nacional do Meio Ambiente determina que o regular funcionamento de atividades consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos naturais, ou que, de qualquer forma, 

causem degradação do meio ambiente, está condicionado ao prévio licenciamento ambiental. Esse 
procedimento é necessário tanto para a instalação inicial e operação do empreendimento quanto para as 

ampliações nele procedidas, sendo que as licenças precisam ser renovadas periodicamente. O processo de 
licenciamento ambiental compreende, basicamente, a emissão de três licenças: licença prévia, licença de 

instalação e licença de operação. 

 
Cada uma destas licenças é emitida conforme a fase em que se encontra a implantação do 

empreendimento e a manutenção de sua validade depende do cumprimento das condicionantes que forem 
estabelecidas pelo órgão ambiental licenciador. A ausência de licença ambiental, independentemente de a 

atividade estar ou não causando danos efetivos ao meio ambiente, caracteriza a prática de crime 

ambiental, além de sujeitar o infrator a penalidades administrativas, tais como multas que, no âmbito 
federal, podem chegar a R$10 milhões (aplicáveis em dobro ou no seu triplo, em caso de reincidência) e 

interdição de atividades. 
 

As demoras ou indeferimentos, por parte dos órgãos ambientais licenciadores, na emissão ou renovação 

dessas licenças, assim como a nossa eventual impossibilidade de atender às exigências estabelecidas por 
tais órgãos ambientais no curso do processo de licenciamento ambiental, poderão prejudicar, ou mesmo 

impedir, conforme o caso, a instalação e a operação dos nossos empreendimentos. 
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Para os empreendimentos de impacto ambiental regional ou realizados em áreas de interesse ou domínio 
da União, a competência para licenciar é atribuída ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos 

Naturais Renováveis (IBAMA). Com exceção dos casos em que o licenciamento ambiental está sujeito à 

competência federal, o órgão estadual é responsável pelas análises das atividades e emissão de licenças 
ambientais, bem como pela imposição de condições, restrições e medidas de controle pertinentes. 

 
O licenciamento ambiental de atividades cujos impactos ambientais são considerados significativos está 

sujeito ao Estudo Prévio de Impacto Ambiental e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA), assim como à implementação de medidas mitigadoras e compensatórias dos impactos 
ambientais causados pelo empreendimento. No caso das medidas compensatórias, a legislação ambiental 

impõe ao empreendedor a obrigação de destinar recursos à implantação e manutenção de unidades de 
conservação, no montante de, pelo menos, 0,5% do custo total previsto para a implantação do 

empreendimento. 
 

Dispomos de Alvará de Licença Metropolitana, expedido pela Secretaria do Meio Ambiente, em 05 de 

outubro de 2009, com prazo de validade indeterminado, para nossa unidade de São Bernardo do Campo, o 
qual estabelece uma série de condicionantes. 

 
Nossa unidade de Betim, Minas Gerais, possui a Revalidação da Licença Ambiental nº 036/2010, expedida 

em 12 de novembro de 2010, pela Prefeitura do Município de Betim – Secretaria de Meio Ambiente, para a 

atividade de armazenamento e distribuição de veículos automotores – classe I, com validade até 11 de 
novembro de 2018. A unidade de Camaçari, Bahia, dispõe de Certificado de Dispensa de Licenciamento 

para o transporte rodoviário de veículos. 
 

A Catlog possui Licença de Operação de sua sede em São José dos Pinhais, para a atividade de lavagem de 
automóveis, válida até 28 de abril de 2016. 

 

A unidade de Vespasiano, onde atuamos por meio da Tegma Cargas Especiais (antiga Boni), possui 
Licença de Operação nº 689, outorgada pela Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM em 20 outubro 

2004, com validade até 20 de outubro de 2010, para a realização da atividade de “transporte rodoviário, 
no território mineiro, dos produtos perigosos: hidróxido de sódio – nº ONU 1824, provenientes da Dow 

Química (Sabará/MG), com destino a Coremal (Belo Horizonte/MG), Cedro Cachoeira (Sete Lagoas/MG), 

Santo Antonio Tecidos (Pirapora/MG), Itambé (Sete Lagoas/MG), Santanense (Itaúna/MG), Comau 
(Betim/MG), e MBR (Itabirito/MG), utilizando as rodovias federais, estaduais e municipais dentre as quais 

destacam-se MG-05, BR- 262, BR-496, BR-135, BR-381, BR-040.” Ressalta-se que não houve a 
necessidade de renovação da referida licença, haja vista que possuímos a Autorização para Transportes de 

Produtos Perigosos, com validade até 08 de fevereiro de 2012. 

 
Em nome da empresa Tegma Cargas Especiais (antiga Boni) foi expedida em 03 de junho de 2009 pela 

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEAMA e Instituto Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – IEMA, órgãos do Governo do Estado do Espírito Santo a Licença de Transporte 

(transporte rodoviário de produtos perigosos) - Licença Única nº LU- GCA/SUD/ Nº 065/2009/ Classe III 
(IN 14/08) válida pelo período de 1460 dias, bem como a Certidão Negativa de Débito Ambiental.  

 

Em nome da empresa Tegma Cargas Especiais (antiga Boni) foi expedida em 08 de setembro de 2009 pela 
Secretaria do Ambiente e Instituto Estadual do Ambiente – INEA, órgãos do Governo do Estado do Rio de 

Janeiro a Licença de Operação (atividades de coleta e transporte de produtos perigosos) LO nº IN000703) 
válida até 08 de setembro de 2014, bem como a Certidão Negativa de Débito Ambiental. 

 

Em nome da empresa Tegma Cargas Especiais (antiga Boni) foi expedida em 14 de abril de 2010 pelo 
Ministério do Meio Ambiente – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

(IBAMA) o Cadastro Técnico Federal (Certificado de Regularidade) nº 581008 válido até 14/07/2010 
(cadastro de atividades potencialmente poluidoras – transporte, terminais, depósitos e comércio / 

transporte de cargas perigosas). Importante ressaltar que haja vista a transferência da sede da Tegma 
Cargas para o Município de São Bernardo do Campo-SP, referido Certificado de Regularidade foi cancelado. 
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Em nome da empresa Tegma Cargas Especiais (antiga Boni) foi expedida em 8 de fevereiro de 2008 pela 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) do Governo do Estado de 

Minas Gerais a Autorização Ambiental de Funcionamento nº 00622/2008 válido até 08/02/2012. 

 
A unidade de Santos possui a Licença de Operação nº 18001383, com validade até 06 de novembro de 

2013, emitida pela CETESB para a realização da atividade de “depósito e/ou comércio de produtos 
químicos”. 

 

O IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis expediu em nome da 
Tegma Cargas Especiais os Certificados de Regularidade nºs 3380191, 581008 e 3379651, pertinente aos 

estabelecimentos localizados em Santos-SP, São Bernardo do Campo-SP, Cubatão-SP. 
 

Em atendimento a legislação ambiental, para o desenvolvimento de suas atividades, ou seja, transporte de 
produtos perigosos, foram também expedidas às licenças abaixo relacionadas em nome da Tegma Cargas 

Especiais: 

 Licença Ambiental para Transporte, Localização e Resíduo nº 74108, expedida pelo Conselho de Recursos 

Ambientais (CRA/BA) – Fluxo HPC/LAB 
 Licença para Transporte nº 2010.0.232.770-5, expedida pela Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente de São Paulo-SP – Fluxos: HPC/SUL/SOD/LAB/SIL e Combustível: ASI 

 Licença Ambiental para Transporte, Localização e Resíduo nº 3878/2011, expedida pela Agência Ambiental 

de Goiânia – Goiás/GO - Fluxo Combustível 
 Licença Ambiental para Transporte, Localização e Resíduo nº 8881306/2011, expedida pelo Instituto 

Brasileiro Ambiental – IBRAM/DF (Brasília/DF) - Fluxo Combustível 

 Licença Ambiental para Transporte e Localização, expedida pelo Instituto Ambiental do Mato Grosso do Sul 

– IMASUL (Mato Grosso do Sul/MT) - Fluxo Combustível 

 Licença Ambiental para Transportes e Resíduos nº 1558/2011, expedida pela Fundação Estadual de 

Proteção Ambiental – FEPAM/RS (Rio Grande do Sul/RS) - Fluxo Combustível 
 Certificado de Regularidade nº 515214, expedido pelo IBAMA. 

 

A unidade de Cariacica, na qual atuamos por meio da Tegma Logística Integrada S.A. (antiga CLI), possui 
licença de operação outorgada em 24 de maio de 2010, emitida pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos - IEMA para atividade de serviço de armazenagem e depósito de produtos perigosos, 
com validade por 730 dias.  

 

A P.D.I. Ltda. não possui licenças ambientais. 

Resíduos Sólidos 
 
O transporte, tratamento e destinação final adequados de um resíduo dependem da classe a que ele 
pertence e os projetos nesse sentido estão sujeitos à prévia aprovação do órgão ambiental competente. A 

atividade de tratamento e disposição final de resíduos é passível de licenciamento ambiental. A disposição 
inadequada, bem como os acidentes decorrentes do transporte desses resíduos podem ser um fator de 

contaminação de solo e de águas subterrâneas, além de ensejar a aplicação de sanções nas esferas 
administrativa e penal, bem como responsabilização no âmbito civil. 

 

A Tegma Logística Integrada S.A. (antiga CLI) utiliza empresa devidamente cadastrada e licenciada para 
proceder ao transporte, tratamento e destinação final de seus resíduos. 

 

c. dependência de patentes, marcas, licenças, concessões, franquias, contratos de royalties 
relevantes para o desenvolvimento das atividades 

 
Marcas 

 

Somos titulares de três pedidos de registro já deferidos da marca “Tegma”, todos depositados perante o 
INPI nas classes referentes à nossas atividades. Os certificados de registro desses três pedidos foram 

emitidos pelo INPI e encontram-se arquivados na sede da Companhia. Solicitamos ao INPI a transferência 
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de titularidade das marcas registradas “Translor” e “Nova Era”, anteriormente detidas pela Translor, as 
quais foram deferidas pelo INPI. 

 

Nomes de Domínio 
 
Somos titulares dos seguintes nomes de domínio, devidamente registrados junto ao NIC.br, órgão 
responsável pelo registro de nomes de domínio no Brasil: “tegma.com.br”, “tegmax.com.br”, 

“tegmaeventos.com.br”, “asl.com.br” ,“tgl.com.br”;”tegmagestao.com.br” e “tegmalogistica.com.br”, 

“etegmax.com.br”, “tegmatic.com.br”, “bonigatx.com.br”, “tegmais.com.br”. 
 

Patentes 
 
Possuímos 2 patentes de invenção concedidas no Brasil, cuja titularidade nos foi transferida pela Translor, 
referentes a um semi-reboque para transporte de veículos automotores. 

Em 17/09/2008 a Companhia realizou perante o INPI o depósito do pedido de patente de invenção 

pertinente a palete para motocicletas e outros veículos de duas rodas. A Revista da Propriedade Industrial 
nº 2059, de 22 de junho de 2010, publicou referido pedido de patente, assim a Companhia está no prazo 

para requerer o exame do pedido de patente. 
 

Licenças de Software  

 
Obtivemos licença do uso de determinados softwares, sendo que os principais para as atividades que 

desempenhamos são: ARENA, software de modelagem e simulação aplicado no dimensionamento de novas 
operações e na otimização de processos existentes, AUTO-CAD, software de definição de lay-outs e 

dimensionamento de áreas de estocagem de veículos e armazéns, DELIVERY, software de roteirização de 
Cargas, levantamento de distâncias de rotas rodoviárias e custos de pedágios, TRANSCAD, software de 

planejamento e implantação de projetos logísticos de transportes e otimização de rotas e CRM – 

MICROSOFT, software de customização de nossas operações de leilão automotivo. 

 

7.6. Em relação aos países dos quais o emissor obtém receitas relevantes, identificar: 

a. receita proveniente dos clientes atribuídos ao país sede do emissor e sua participação na 
receita líquida total do emissor 

 

A receita líquida proveniente de clientes sediados no Brasil no exercício de 2010 foi de R$ 1.167.171, 
correspondente a 99,9% da receita da Companhia no período.  

 
b. receita proveniente dos clientes atribuídos a cada país estrangeiro e sua participação na 

receita líquida total do emissor 
 

Venezuela: Receita Líquida de R$ 812 mil (aproximadamente 0,07% da Receita líquida da Companhia do 

exercício de 2010) 
 

 
c. receita total proveniente de países estrangeiros e sua participação na receita líquida total 

do emissor 

 
No exercício de 2010, aproximadamente 0,07% da Receita Líquida da Companhia foi proveniente de 

clientes sediados no exterior. 
 

 
7.7. Em relação aos países estrangeiros divulgados no item 7.6, informar em que medida 

o emissor está sujeito à regulação desses países e de que modo tal sujeição afeta os negócios 

do emissor 
 



48 

 

Apesar de atuar como sócio minoritário da Tegma Venezuela e da maioria das quotas da Companhia 
pertencer a empresários locais, o desempenho dessa operação está sujeito à economia local e ao risco 

político inerente ao país. 

 
 

7.8. Descrever relações de longo prazo relevantes do emissor que não figurem em outra 
parte deste formulário 

 

Não aplicável à Companhia 
 

 
7.9. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

 
Não há outras informações relevantes referente a este item. 

 

 
8. Grupo Econômico 

 
8.1. Descrição do grupo econômico em que se insere o emissor, indicando: 

 

a. controladores diretos e indiretos 
 

 
Nossos controladores diretos são: 

 
(i) Transportadora Sinimbu S.A., a qual possui como controladores os Srs. Maria Thereza Moreira Franco, 

Fernando Luiz Schettino Moreira, Mário Sérgio Moreira Franco, Francisco Creso Junqueira Franco Júnior, 

Ana Lúcia Moreira Franco Ballvé, Augusto César Moreira Franco, João Paulo Moreira Franco, Rogério 
Moreira Franco, Ricardo Moreira Franco, sendo estes, pois nossos controladores indiretos; 

 
(ii) Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. (incorporadora da ADB Holdings Ltda.), a qual possui 

como controladores as empresas Itaguaçu Comércio e Participações Ltda. e Viwa Caminhões Ltda., sendo 

estes, pois nossos controladores indiretos. 
 

b. controladas e coligadas 
 

Nossas controladas diretas são: (i) Tegmax Comércio e Serviços Automotivos Ltda.; (ii) TGI Comércio 

Varejista e Serviços Automotivos Ltda.; (iii) Tegma Cargas Especiais Ltda.; (iv) Tegma Logística Integrada 
S.A.; (v) P.D.I. Comércio, Indústria e Serviços Ltda.; (vi) Tegma Participações Ltda.; (vii) Achyntia 

Empreendimentos e Participações Ltda. 
Nossa controlada indireta é: (i) Direct Express Logística Integrada S.A. 

Empresas que possuímos controle compartilhado: (i) Tegma Venezuela, S.A; e (ii) Catlog Logística de 
Transportes S.A. 

 

 
c. participações da Companhia em sociedades do grupo 

 
Detemos participações nas empresas Tegmax Comércio e Serviços Automotivos Ltda.; TGI Comércio 

Varejista e Serviços Automotivos Ltda.; Tegma Cargas Especiais Ltda.; Tegma Logística Integrada S.A.; 

P.D.I. Comércio, Indústria e Serviços Ltda.; Tegma Participações Ltda.; Catlog Logística de Transportes 
S.A., Tegma Venezuela, S.A.; e Achyntia Empreendimentos e Participações S.A., conforme organograma 

constante do item 6.5. 
 

Em 4 de março de 2011 a TEGMA passou a deter direta e indiretamente ações ordinárias representativas 
de 80% do capital social da DIRECT, conforme organograma constante do item 6.5. 

 

d. participações de sociedades do grupo no emissor 
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A Transportadora Sinimbu S.A. detém 39,86% do nosso capital social e a Coimex Empreendimentos e 
Participações Ltda. detém 25,37% do nosso capital social. 

 

 
e. sociedades sob controle comum 

 
As empresas Tegmax e TGI, são empresas que também possuem como sócia a empresa Transportadora 

Sinimbu S.A. (sociedade controladora direta da Companhia), que detém percentual de participação de 

0,62%. 
 

As empresas Tegmax e TGI, são empresas que também possuem como sócia a empresa Coimex 
Empreendimentos e Participações Ltda. (sociedade controladora direta da Companhia), que detém 

percentual de participação de 0,38%. 
 

 

8.2. Organograma Societário 
 

Não aplicável à Companhia. 
 

 

8.3. Descrição das operações de reestruturação, tais como incorporações, fusões, cisões, 
incorporações de ações, alienações e aquisições de controle acionário, aquisições e alienações 

de ativos importantes, ocorridas no grupo  
 

Em 28/12/2010, a ADB Holdings Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 925, 6º andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.426.248/0001-44, foi incorporada por sua controladora, Coimex Empreendimentos e Participações 

Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 675, 6º 
andar, sala 603, Enseada do Suá, na Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 03.927.697/0001-39, que a sucedeu em todos os seus direitos e obrigações. A incorporação da ADB 
Holdings Ltda. pela , Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. teve como fim principal obter maior 

eficiência operacional, administrativa e financeira, bem como a racionalização e maximização dos 

resultados e minimização de custos, a direção comum do Grupo Coimex decidiu reorganizar suas atividades 
e patrimônios. Dessa forma, a Coimex Empreendimentos e Participações é a atual acionista detentora de 

16.747.415 (dezesseis milhões, setecentas e quarenta e sete mil e quatrocentas e quinze) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, de emissão da Tegma Gestão Logística S.A. 

 

8.4 Outras informações que julgamos relevantes 
 

Não há outras informações relevantes referente a este item. 
 

 
9. Ativos Relevantes 

 

9.1. Descrição dos bens do ativo não-circulante relevantes para o desenvolvimento das 
atividades do emissor, indicando em especial:  

 
a. ativos imobilizados, inclusive aqueles objeto de aluguel ou arrendamento, identificando a 

sua localização  

 
Imóveis Locados 

 
Conduzimos nossas atividades tanto em imóveis próprios quanto em imóveis locados. As informações 

relevantes do nosso patrimônio imobiliário são indicadas a seguir. 

 

Nossa sede social está localizada em imóvel alugado, na cidade de São Bernardo do Campo - SP, na 
Avenida Nicola Demarchi nº 2.000. 
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Dez Imóveis no Estado de São Paulo: 
 1) em São José dos Campos – Estrada Municipal Martins Guimarães, 906 – Bairro Tatetuba; 

 2) em Sumaré, na Estrada Municipal Valêncio Callegari, 777, Prédio 8, sala 8-C; 

 3) em Taubaté, na Avenida Major Dr. Waldemar Furquim, 535 – Jardim Santa Tereza; 

 4) em São Bernardo do Campo, na Avenida Miro Vetorazzo, 1500, parte, Bairro Demarchi; 

 5) em São Bernardo do Campo, na Estrada Particular Eiji Kikuti, 90, Bairro Cooperativa; 

 6) em São Bernardo do Campo, Avenida Nicola Demarchi, 2000, Bairro Demarchi; 

 7) em São Bernardo do Campo, Rua Mathilde Ferrari Marcon, 960, Bairro Jardim Ipê; 

 8) em São Bernardo do Campo, Estrada Galvão Bueno, 3423, Bairro Demarchi; 

 9) em Cruzeiro, Rua Prudente de Moraes, 07 - sala 03, Centro; e 

 10) em São Bernardo do Campo, Ligação Anchieta/Imigrantes. 

 

 

Dois Imóveis no Estado de Minas Gerais: 
 1) em Betim, na Estrada do Contorno da Fiat, s/n, Portão 02 – Distrito Industrial Paulo Camilo; 

 2) em Juiz de Fora, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 11012, sala 5, 2º andar, Bairro do 

Triunfo. 

 
 

Um Imóvel no Estado do Rio de Janeiro: 
 1) no Rio de Janeiro, na rua General Sampaio, 40, Bairro Caju. 

 

 

Dois Imóveis no Estado de Rio Grande do Sul: 
 1) em Rio Grande, na Av. Silva Paes, nº 263, Centro 

 2) em Gravataí, na Rua Maria Madalena Andriotti Minuzzo, nº 1400, Bairro Barro Vermelho. 

 

 
Um Imóvel na República da Argentina: 

 1) em Buenos Aires, na Avenida Belgrano, 2211 – piso 7. 

 

 
Um Imóvel no Estado de Pernambuco: 

 1) em Ipojuca, na Rua Hilda da Costa Monteiro, 8 - Centro 

 

Exceto conforme disposto acima, nenhuma de nossas propriedades estão oneradas com penhoras judiciais 

ou hipotecas de quaisquer espécie. 

 

 

Imóveis próprios 
 
 

Dois Imóveis no Estado do Amazonas: 

 1) em Manaus, na Rua Flamboyant, 11 

 2) em Manaus, na Avenida Abiurana, s/n. 

 
 

Um Imóvel no Estado da Bahia: 
 1) em Camaçari, na Rua dos motoristas, s/n. 

 

Um Imóvel no Estado do Paraná: 
 1) em São José dos Pinhais, na Avenida Volkswagen Audi, 2001. 

 

 

b. patentes, marcas, licenças, concessões, franquias e contratos de transferência de 
tecnologia 

 
Propriedade Intelectual  
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Marcas 
 

Somos titulares de três pedidos de registro já deferidos da marca “Tegma”, todos depositados perante o 
INPI nas classes referentes à nossas atividades. Os certificados de registro desses três pedidos foram 

emitidos pelo INPI e encontram-se arquivados na sede da Companhia. Solicitamos ao INPI a transferência 
de titularidade das marcas registradas “Translor” e “Nova Era”, anteriormente detidas pela Translor, as 

quais foram deferidas pelo INPI. 

 

Abaixo, segue informações relevantes no tocante as marcas da Companhia: 

 

(i) Certificado de Registro de Marca nº 824397924 

 Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

  Marca: Nominativa “TEGMA” 

Classe Internacional: 39 (prestação de serviços de logística para a cadeia de suprimentos e distribuição da 
indústria automotiva incluindo transporte e armazenagem de produtos; gerenciamento de estoques e 

pátios para terceiros; armazenagem de produtos de terceiros. 

Data da concessão: 24/04/2007 

Validade: até 24/04/2017 

Território abrangido: Brasil 

 

(ii) Certificado de Registro de Marca nº 824451961 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

 Marca: Mista “TEGMA” 

Classe Internacional: 39 (prestação de serviços de logística para a cadeia de suprimentos e distribuição da 
indústria automotiva incluindo transporte e armazenagem de produtos; gerenciamento de estoques e 

pátios para terceiros; armazenagem de produtos de terceiros. 

Data da concessão: 24/04/2007 

Validade: até 24/04/2017 

Território abrangido: Brasil 

 

(iii) Certificado de Registro de Marca nº 824451970 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

Marca: Figurativa “G” 

Classe Internacional: 39 (prestação de serviços de logística para a cadeia de suprimentos e distribuição da 

indústria automotiva incluindo transporte e armazenagem de produtos; gerenciamento de estoques e 
pátios para terceiros; armazenagem de produtos de terceiros. 

Data da concessão: 30/10/2007 

Validade: até 30/10/2017 

Território abrangido: Brasil 

 

(iv) Certificado de Registro de Marca nº 818508566 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

 Marca: Nominativa “NOVA ERA” 

Classe: 07.25/ 07.50 (veículos e implementos rodoviários; dispositivos de transporte, armazenagem, 

içamento e rebocamento) 

Data da concessão: 06/01/1998 

Validade: até 06/01/2018 

Território abrangido: Brasil 

 

(v) Certificado de Registro de Marca nº 006015336 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

 Marca: Nominativa “TRANSLOR” 

Classe Nacional: 38.20 e 38.40 (serviços de transporte de carga, armazenagem e embalagem de 
mercadorias em geral; serviços auxiliares do transporte em geral e de armazenagem) 

Data da concessão: 10/12/1974 
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Validade: até 06/01/2014 

Território abrangido: Brasil 

 

 

Nomes de Domínio  
 
Somos titulares dos seguintes nomes de domínio, devidamente registrados junto ao NIC.br, órgão 

responsável pelo registro de nomes de domínio no Brasil: “tegma.com.br”, “tegmax.com.br”, 

“tegmaeventos.com.br”, “asl.com.br” ,“tgl.com.br”;”tegmagestao.com.br” e “tegmalogistica.com.br”, 
“etegmax.com.br”, “tegmatic.com.br”, “bonigatx.com.br”, “tegmais.com.br”. 

 

Patentes 
 
Possuímos 2 patentes de invenção concedidas no Brasil, cuja titularidade nos foi transferida pela Translor, 

referentes a um semi-reboque para transporte de veículos automotores. 
Em 17/09/2008 a Companhia realizou perante o INPI o depósito do pedido de patente de invenção 

pertinente a palete para motocicletas e outros veículos de duas rodas. A Revista da Propriedade Industrial 

nº 2059, de 22 de junho de 2010, publicou referido pedido de patente, assim a Companhia está no prazo 
para requerer o exame do pedido de patente. 

 

Abaixo, segue informações relevantes no tocante as patentes da Companhia: 

 

(i)  Carta Patente nº PI9202103-4 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

   Título: Semi-reboque para transporte de veículos automotores 

Classe Internacional: B60P 3/08 

 Prazo de validade: 20 anos contados a partir de 27/05/1992 

 Expedida em 30/09/1997 

 Território abrangido: Brasil 

 

(ii) Carta Patente nº PI9301971-8 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

Título: Semi-reboque para transporte de veículos automotores 

 Classe Internacional: B60P 3/06 

 Prazo de validade: 20 anos contados a partir de 08/06/1993 

 Expedida em 27/10/1998 

 Território abrangido: Brasil 

 

(iii)  Pedido de Patente nº PI0803977-1 

Titular: Tegma Gestão Logística S.A. 

Título do Pedido: Palete para motocicletas e outros veículos de duas rodas 

 Natureza do Pedido: privilégio de invenção 

 Classe Internacional: B60P 3/06 

Prazo de validade: 20 anos contados a partir de 08/06/1993 

Expedida em 27/10/1998 

Território abrangido: Brasil 

 

 

Licenças de Software  

 

Obtivemos licença do uso de determinados softwares, sendo que os principais para as atividades que 
desempenhamos são: ARENA, software de modelagem e simulação aplicado no dimensionamento de novas 

operações e na otimização de processos existentes, AUTO-CAD, software de definição de lay-outs e 
dimensionamento de áreas de estocagem de veículos e armazéns, DELIVERY, software de roteirização de 

Cargas, levantamento de distâncias de rotas rodoviárias e custos de pedágios, TRANSCAD, software de 
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planejamento e implantação de projetos logísticos de transportes e otimização de rotas e CRM – 
MICROSOFT, software de customização de nossas operações de leilão automotivo. 

 

Eventos que podem causar a perda dos direitos relativos a tais ativos 
 

No âmbito administrativo (junto ao INPI), o pedido de registro patente que está sob análise do INPI pode 
ser negado. Ademais, mesmo em relação aos registros de marca já concedidos, não é possível assegurar 

que terceiros (ou o próprio INPI) não tentem prejudicar nossos registros (por exemplo: processos de 

nulidade ou caducidade). No âmbito judicial, embora a Companhia seja titular do registro de suas marcas, 
patentes, não é possível assegurar que terceiros não venham a alegar que a Companhia está violando seus 

direitos de propriedade intelectual e eventualmente obtenham alguma vitória. A Companhia não tem 
conhecimento da existência de nenhum procedimento relativo à violação por parte da Companhia ou de 

suas controladas desses direitos de propriedade intelectual. 
 

A manutenção dos registros de marcas, patentes e nomes de domínio é realizada através do pagamento 

periódico de retribuições aos órgãos competentes,após decorrido o respectivo prazo de vigência de cada 
um deles. O pagamento das devidas taxas é imprescindível para evitar a extinção dos registros e a 

conseqüente cessação dos direitos do titular. 
 

 

Possíveis conseqüências da perda de tais direitos para a Companhia 
 

A eventual perda dos direitos sobre as marcas registradas pela Companhia acarretaria o fim do direito de 
uso exclusivo sobre as mesmas em território nacional. Em decorrência disso, a Companhia encontraria 

grandes dificuldades para impedir terceiros de utilizar marcas idênticas ou semelhantes as suas para 
assinalar, inclusive, serviços ou produtos concorrentes. Ainda, uma vez que a Companhia não comprove 

ser legítima titular das marcas que utiliza, haveria a possibilidade de sofre demanda judiciais na esfera 

penal e cível, por uso indevido de marca e violação de direitos de terceiros. 
 

 
c. informações sobre as sociedades em que detemos participação 

 

(1)  
(i) Denominação social: CATLOG LOGÍSTICA DE TRANSPORTE S/A (Catlog) 

(ii) sede: Av. Renault, n° 1.300 – Bairro Borda do Campo, na cidade de São José dos Pinhais, Estado do 
Paraná - CEP 83070-900 

CNPJ: 02.096.806/0001-50 

(iii) atividades desenvolvidas: (i) o transporte rodoviário de carga em geral; (ii) o transporte multimodal; 
(iii) o agenciamento, a consolidação e a desconsolidação de cargas rodoviárias, marítimas e aéreas em 

geral; (iv) a participação em outras sociedades, de qualquer natureza ou tipo, nacionais ou estrangeiras; 
(v) a preparação de veículos automotores novos e usados, e a instalação de acessórios; (vi) o 

armazenamento e a logística de transporte, nacional e internacional, de (a) veículos automotores em geral, 
(b) peças para o setor automotivo, (c) mercadorias, materiais e outros objetos; (vii) inspeção, revisão, 

pintura e reparos de veículos em geral; e (viii) a atividade de operador portuário. 

(iv) % Participação do emissor: 49% 
(v) Controlada ou Coligada: Controlada 

(vi) Registro na CVM: não 
(vii) Valor contábil da participação: R$3.017 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 

(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 

exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 
se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 
valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 

quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica  
 

 

 
(2) 
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(i) Denominação social: TEGMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. (Tegmax) 
(ii) sede: Estrada Galvão Bueno, 3423 - Bairro Demarchi, na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de 

São Paulo - CEP 09842-080  

CNPJ: 07.065.830/0001-46 
(iii) atividades desenvolvidas: a compra e venda de peças e acessórios para veículos automotores; a 

prestação de serviços de inspeção de pré-entrega (PDI), revisão, pintura, reparos em geral, 
estacionamento e estocagem de veículos em armazém, a instalação de acessórios e a consolidação de 

veículos; a atividade de armazém geral para produtos de terceiros, tal como definida na legislação 

competente, podendo exercer esta atividade no estabelecimento matriz, bem como em qualquer uma de 
suas filiais; e a prestação de serviços de organização de eventos de qualquer natureza. 

(iv) % Participação do emissor: 99% 
(v) Controlada ou Coligada: Controlada 

(vi) Registro na CVM: não 
(vii) Valor contábil da participação: R$2.924 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 

(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 

exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 
se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 
valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 

quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica  

 
 

(3) 
(i) Denominação social: TGI COMÉRCIO VAREJISTA E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. (TGI) 

(ii) sede: Av. Miro Vetorazzo, 1500, sala 2 –  Bairro Demarchi, na cidade de São Bernardo do Campo, 
Estado de São Paulo - CEP 09820-130 

CNPJ: 07.065.901/0001-00 

(iii) atividades desenvolvidas: comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; a 
atividade de armazém geral para produtos de terceiros, tal como definida na legislação competente, 

podendo exercer esta atividade no estabelecimento matriz, bem como em qualquer uma de suas filiais; 
comércio varejista de produtos em geral; e organização logística do transporte de carga. 

(iv) % Participação do emissor: 99% 

(v) Controlada ou Coligada: Controlada 
(vi) Registro na CVM: não 

(vii) Valor contábil da participação: R$513 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 
(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 

exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 

se aplica 
(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 

valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 
quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 

 
 

(4) 

(i) denominação social: TEGMA LOGÍSTICA INTEGRADA S/A (TLI) 
(ii) sede: Estrada do Contorno, s/n, Porto Engenho, na cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo - CEP 

29158-001 
CNPJ: 03.649.560/0001-60 

(iii) atividades desenvolvidas: A) prestação de serviços de análises, consultoria técnica e administrativa, 

pesquisa mercadológica e planejamento; B) prestação, no Brasil, de serviços especializados de logística 
integrada compreendendo: (i) serviços acessórios e principais para integração das áreas compreendendo 

armazenagem, manuseio, distribuição e transporte de cargas em geral, (ii) elaboração de projetos, cálculos 
e desenhos técnicos, (iii) fiscalização, gestão e administração de projetos de logística, (iv) 

acompanhamento, fiscalização, gestão e administração da implantação de projetos de logística, (v) 
administração e operação do fluxo de matérias primas e produtos acabados de terceiros; (vi) prestação de 

serviços de distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natureza, bem como 

transporte e armazenagem; (vii) prestação de administração de estoques e distribuição de bens duráveis, 
não duráveis ou in natura, inclusive produtos veterinários, farmacêuticos e outros controlados, (viii) prática 
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das atividades inerentes a armazéns gerais; guarda, industrialização, embalagem, montagem e/ou sub-
montagem, integração, beneficiamento, rebeneficiamento, despacho e demais correlatos à espécie, 

emitindo títulos arrolados pelo Decreto n° 1.102 de 21.11.1903, sobre as mercadorias sob sua guarda e 

responsabilidade; agente de cargas (por via aérea, marítima, rodoviária e ferroviária), operador portuário, 
comissária de despachos, terminal de containers, locação de máquinas, equipamentos e veículos de 

transporte rodoviário, aéreo e marítimo; e (ix) participação no capital ou lucros de outras sociedades 
nacionais ou estrangeiras, na condição de acionista, sócia ou quotista, em caráter permanente ou 

temporário, como controladora ou minoritária. 

(iv) % Participação do emissor: 100% 
(v) Controlada ou Coligada: Controlada 

(vi) Registro na CVM: não 
(vii) Valor contábil da participação: R$29.055 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 

(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 
exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 

se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 
valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 

quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 
 

(5) 

(i) denominação social: PDI COMÉRCIO INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA. (PDI) 
(ii) sede: Estrada do Contorno, s/n – KM 281 – Porto Engenho, na cidade de Cariacica, Estado do Espírito 

Santo - CEP 29158-001 
CNPJ: 01.233.263/0001-03 

(iii) atividades desenvolvidas: (a) industrialização e a comercialização de embalagens, etiquetas e material 
de identificação; (b) industrialização e comercialização de peças, partes e componentes em geral; (c) 

prestação de serviços de embalagem, reembalagem, afixação de etiquetas, selos, impressão em 

embalagens, separação de pedidos e expedição; (d) prestação de serviços de montagem e instalação de 
acessórios, peças, partes e componentes, de estoque próprio ou de terceiros sob sua guarda, em veículos, 

máquinas ou equipamentos; (e) prestação de serviços de gravação de vidros e chassis de veículos, 
afixação de etiquetas e colocação de manuais; (f) prestação de serviços de inspeção pré-entrega de 

veículos – “PDI – Pré Delivery Inspection”, envolvendo vistorias de faltas, avarias, conformidade e 

funcionamento, reparos com ou sem substituição de peças do estoque próprio ou de terceiros, serviços de 
tapeçaria, lanternagem, fabricação de tinta, pintura, regulagens, medição de emissão de gases e partículas 

e a emissão dos respectivos certificados; (g) locação de paletes, embalagens, contêineres, máquinas e 
equipamentos; (h) participação em outras empresas. 

(iv) % Participação do emissor: 100% 

(v) Controlada ou Coligada: Controlada 
(vi) Registro na CVM: não 

(vii) Valor contábil da participação: R$3.508 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 
(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 

exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 
se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 

valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 
quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 

 
(6) 

(i) denominação social: TEGMA CARGAS ESPECIAIS LTDA. (TCE) 

(ii) sede: Avenida Nicola Demarchi, 2000, sala 3 – Bairro Demarchi, na cidade de São Bernardo do Campo, 
Estado de São Paulo – CEP 09820-655 

CNPJ: 03.887.331/0001-83 
(iii) atividades desenvolvidas: (a) a prestação de serviços de agenciamento e gerenciamento de cargas em 

geral, incluindo a logística e o assessoramento no transporte e na armazenagem de materiais no mercado 
brasileiro; (b) armazéns gerais; (c) a prestação de serviços de frete para terceiros, com especial destaque 

para o transporte intermodal, transportando cargas de todas as espécies, incluindo cargas químicas 

consideradas "perigosas"; e (d) a produção, comercialização, importação e exportação de produtos 
químicos em geral. 
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(iv) % Participação do emissor: 100% 
(v) Controlada ou Coligada: Controlada 

(vi) Registro na CVM: não 

(vii) Valor contábil da participação: R$46.456 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 
(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 

exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 
se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 

valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 
quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 

 
(7) 

(i) denominação social: TEGMA PARTICIPAÇÕES LTDA. (TP) 
(ii) sede: Avenida Nicola Demarchi, 2000, sala 2 – Bairro Demarchi, na cidade de São Bernardo do Campo,  

São Paulo – CEP 09820-655 

CNPJ: 09.594.850/0001-30 
(iii) atividades desenvolvidas: 

(iv) % Participação do emissor: 100% 
(v) Controlada ou Coligada: Controlada 

(vi) Registro na CVM: não 

(vii) Valor contábil da participação: R$1 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 
(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 

exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 
se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 
valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 

quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 

 
(8) 

(i) denominação social: TEGMA VENEZUELA, S.A. (TV) 
(ii) sede: Cidade de Valencia, Venezuela 

(iii) atividades desenvolvidas: realização de todo tipo de atividade de transporte de veículos ou carga, 

podendo dedicar-se ao negócio antes expressado em todas as formas e modalidades que permitam as leis 
aplicáveis e, em geral, a realização de toda a atividade de comércio lícito e indústria necessária ou 

conveniente para a consecução do objeto social. 
(iv) % Participação do emissor: 25% 

(v) Controlada ou Coligada: Coligada 

(vi) Registro na CVM: não 
(vii) Valor contábil da participação: R$253 (valores em R$ mil, referentes ao exercício de 2010) 

(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 
exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 

se aplica 
(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 

valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 

quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 
 

(9) 
(i) denominação social: ACHYNTIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A  

(ii) sede: Avenida Tamboré, 465 (parte), Alphaville, na cidade de Barueri, São Paulo – CEP 06460-000 

CNPJ: 13.190.664/0001-02 
(iii) atividades desenvolvidas: empreendimentos imobiliários, administração por conta própria de bens 

imóveis; e a participação em outras sociedades civis e comerciais, como sócia, acionista ou quotista 
(holding) 

(iv) % Participação do emissor: 100% 
(v) Controlada ou Coligada: Controlada 

(vi) Registro na CVM: não 

(vii) Valor contábil da participação: Em 2010 não tínhamos participação 
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(viii) Valor de mercado da participação conforme a cotação das ações na data de encerramento do 
exercício social, quando tais ações forem negociadas em mercados organizados de valores mobiliários: não 

se aplica 

(xi) Valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de acordo com o 
valor de mercado, conforme as cotações das ações na data de encerramento de cada exercício social, 

quando tais ações forem negociadas em mercados organizados: não se aplica 
 

 valorização ou desvalorização de tal participação, nos 3 últimos exercícios sociais, de 

acordo com o valor contábil 

 
Valor contábil da participação – R$ mil 

 

  2008 2009 2010 

Catlog 1.735  3.380               3.017  

Tegmax 2.096  2.117               2.924  

TGI 770  943                  513  

TCE 19.803  34.322             46.456  

TLI 12.450  18.108             29.055  

PDI 3.805  3.375             3.508  

TV 300  177                   253  

TP 1  1                    1  

Nortev 34.700  -   

  35.454  62.423  85.727 

 

 
 

Valorização ou desvalorização da participação,de acordo com o valor contábil 
 

  2008 2009 2010 

Catlog - 94,80% -11% 

Tegmax 78,10% 1,00% 38% 

TGI 569,60% 22,50% -46% 

TCE 3,20% n.a 35% 

TLI 3,60% 45,40% 60% 

PDI 72,60% -11,30% 4% 

TV - - 43% 

TP - - 0% 

        

 
 

 
 montante de dividendos recebidos nos 3 últimos exercícios sociais 

 

Valores em R$ mil 
 

 

 

  2008 2009 2010 

Catlog 548 1.646 1.646 

Tegmax 990 529 524 
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TGI   -      - 881 

TCE   -      - - 

TLI 4.548      - - 

PDI 1.312      - - 

TV -      - - 

TP -      - - 

                   7.398                  2.175  3.051 

 

 
 

 razões para aquisição e manutenção de tal participação 

 

Dada a natureza das atividades das empresas controladas, a Companhia entende que a aquisição e 
manutenção de participação em tais empresas está em conformidade com a sua estratégia de crescimento 

com rentabilidade, bem como com a diversificação da sua receita. 
 

9.2. Outras informações que julgamos relevantes 
 

Não há outras informações consideradas relevantes. 

 
 

10. Comentários dos diretores 

10.1. Os diretores devem comentar sobre: 

 

a) Condições financeiras e patrimoniais gerais 2010 

 

O ano de 2010 foi repleto de conquistas para a Tegma, e o resultado apresentado no período refletiu o 

foco da Companhia na busca de crescimento associado à rentabilidade.  
 

Acreditamos que o cenário macroeconômico favorável, com a conseqüente melhora nos indicadores de 
crédito, renda e confiança do consumidor, contribuiu para o aumento da demanda do consumidor por 

bens e serviços, com impacto direto na demanda por serviços logísticos.  

 
No segmento automotivo em particular, as vendas de veículos atingiram num patamar bastante elevado, 

fazendo de 2010 o melhor ano da história do setor. Segundo a Anfavea (Associação Nacional dos 
Fabricantes de Veículos Automotores), as vendas no atacado de automóveis e comerciais leves 

totalizaram 3.370.273 veículos no período, o que representou um crescimento de 9,8% em relação ao ano 
passado. 

 

Outro indicador positivo do período é o nível de inadimplência dos financiamentos de veículos que se 
encontra em patamares bastante baixos. Dado que a maior parte das vendas de veículos é realizada à 

prazo, o acompanhamento dos indicadores de crédito é fundamental para o entendimento do setor. Em 
2010, a carteira de crédito para financiamento de veículos apresentou um crescimento de 19,9%, sendo 

que a inadimplência (caracterizada por atrasos acima de 90 dias) no mês de dezembro foi de 2,6%, o 

menor nível da série histórica desde 2005. 
 

Observamos também o forte crescimento das exportações de veículos leves no período. Apesar da 
apreciação do Real, a recuperação da economia nos principais mercados compradores (como Argentina e 

México) e a fraca base de comparação foram os principais fatores para o crescimento de 34,3% nas 
exportações de veículos em 2010, que totalizaram 472.178 unidades. 

Esse cenário positivo contribuiu para a expansão dos nossos negócios no segmento automobilístico. 

Transportamos o volume recorde de 1.237.228 veículos, o que representa um crescimento de 13,2% em 
relação ao ano anterior. Ainda no segmento de logística de veículos 0km, conquistamos novos contratos 

com Kia e Volvo, consolidando nossa liderança no mercado. Também apresentamos crescimento 
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expressivo nos segmentos de logística de peças e de serviços logísticos como gestão de pátios e PDI – pre 
delivery inspection.  
No segmento de logística integrada, que contempla indústrias não relacionadas ao segmento 

automobilístico, apresentamos um incremento significativo da nossa rentabilidade. Esse resultado foi 
ocasionado por uma série de ações que tiveram como objetivo a maior eficiência operacional.  

 
Em 2010, aumentamos em 55% a nossa área de armazenagem coberta, que já ultrapassa 80.000 m2 . 

Essa estrutura nos permitiu oferecer, além da armazenagem, uma série de serviços correlatos como 

gestão de estoque, montagem de kits, transporte e logística reversa, contribuindo para o crescimento 
significativo de alguns segmentos, como o de produtos eletrônicos e de artigos de moda e vestuário.  

 
Visando as oportunidades de crescimento da demanda por serviços logísticos oriundas do crescimento da 

economia, do aumento do nível de terceirização e da profissionalização do setor, realizamos durante o 
ano de 2010 algumas mudanças na nossa estrutura organizacional, com o objetivo de proporcionar maior 

rapidez no processo decisório e capturar as oportunidades de crescimento existentes tanto nos clientes 

atuais quanto em novos clientes e segmentos. Já estamos colhendo os resultados dessas mudanças e 
temos certeza que as mesmas serão fundamentais para suportar a estratégia de crescimento para os 

próximos anos. 
 

Esperamos que 2011 seja um ano de muitos desafios e de muitas oportunidades. Continuamos confiantes 

nos fundamentos da economia do país e na crescente demanda pela terceirização dos serviços logísticos. 
A nossa experiência no desenvolvimento de soluções logísticas de alta complexidade para diversos setores 

da economia e o reconhecimento do mercado em relação à qualidade dos nossos serviços nos credenciam 
a capturar essas oportunidades, ao mesmo tempo em que manteremos a nossa estratégia de crescimento 

com rentabilidade e retorno para os acionistas. 
 

 

 
Indicadores Financeiros e Operacionais Selecionados 

  2010 2009 Var (%) 

Receita Bruta  1.449.176 1.331.123 8,9% 

Receita Líquida  1.167.171 1.069.568 9,1% 

EBITDA 186.874 162.457 15,0% 

Margem EBITDA  16,0% 15,2% +0,8 p.p. 

Número de veículos transportados 1.237.228 1.093.280 13,2% 

Nacional + Importado 1.105.723 1.003.177 10,2% 

Exportação 131.505 90.103 45,9% 

Km média 943 973 -3,1% 

 

 
Receita Bruta: A receita bruta acumulada no exercício 2010 foi de R$ 1.449,2 milhões, o que representa 

um crescimento de 8,9% em relação ao ano anterior. 
 

Logística de Veículos  

  2010 2009 Var (%) 

Logística de veículos 1.083.869 960.171 12,9% 

Logística de auto peças 155.557 128.695 20,9% 

Leilão automotivo 9.808 10.390 -5,6% 

Receita bruta total 1.249.234 1.099.256 13,6% 

 
  

Logística de Veículos: A Receita Bruta com logística de veículos (incluindo os serviços de gestão de 
pátios e PDI – pre delivery inspection) apresentou crescimento de 12,9% em 2010, atingindo R$ 1.083,9 

milhões, devido principalmente ao aumento de 13,2% na quantidade de veículos transportados.  

 
Logística de Peças: A Receita Bruta com Logística de peças aumentou 20,9% em 2010, atingindo 

R$155,6 milhões. Esse volume é decorrente do crescimento da produção de veículos leves, caminhões e 
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máquinas agrícolas, bem como da receita com novas operações, como os contratos com a Fiat Powertrain 
e a Valeo. 

 

Logística Integrada: 

  2010 2009 Var (%) 

Químicos 89.460 77.158 15,9% 

Eletrônicos 34.242 22.518 52,1% 

Armazenagem Alfandegada 25.559 24.983 2,3% 

Suco de Laranja 14.434 23.057 -37,4% 

Papel e Celulose 10.064 29.813 -66,2% 

Moda & Vestuário 4.857 1.730 180,8% 

Combustivel 18.874 48.015 -60,7% 

Outros 2.452 4.593 -46,6% 

Receita Bruta Total 199.942 231.867 -13,8% 

 

 

A receita bruta do segmento de logística integrada apresentou queda de 13,8% no ano de 2010, 
atingindo R$ 199,9 milhões. 

 
Essa queda foi decorrente da descontinuidade de contratos nos segmentos de combustíveis e papel & 

celulose, sendo mitigada recentemente pelo crescimento das operações no segmento de bens de 
consumo em setores como os de eletrônicos e moda & vestuário, bem como pelo crescimento da receita 

com produtos químicos. Em relação aos setores de atuação, destacamos: 

 
(i) Crescimento de 15,9% da receita no segmento de produtos químicos; 

(ii) Aumento de 52,1% na receita com logística de produtos eletrônicos, decorrente do aumento de 
volume dos nossos clientes e início de novas operações; 

(iii) Redução de 60,7% na receita com transporte de combustíveis, decorrente da descontinuidade das 

operações com a Shell; 
(iv) Queda de 66,2% na receita com transporte de papel & celulose. 

(v) Aumento de R$ 3,1 milhões (180,8%) na receita bruta no segmento de moda & vestuário. 
 

Receita Líquida: A receita líquida acumulada no ano de 2010 foi de R$ 1.167,2 milhões, sendo 9,1% 
superior à receita líquida obtida no ano anterior.  

 

Custos, lucro bruto e margem bruta: Os custos operacionais totalizaram R$ 957,3 milhões em 2010, 
um aumento de 5,4% em relação à 2010.  

 

  2010 2009 Var (%) 

Com pessoal -124.097 -116.819 6,2% 

Com agregados -743.019 -659.225 12,7% 

Outros -90.170 -132.571 -32,0% 

 Total -957.286 -908.615 5,4% 

 

 

Os principais efeitos que contribuíram para esse incremento foram: 
(i) Crescimento de 6,2% no gasto com pessoal, decorrente do dissídio da categoria; 

(ii) Crescimento de 12,7% nos custos com agregados devido ao aumento do volume de veículos 
transportados e da maior utilização de frota terceirizada no segmento de logística integrada; 

(iii) Queda de 32,0% nos outros custos devido à ações de ganho de eficiência    operacional, à 

desmobilização de parte da frota própria e queda nos custos com depreciação.    
O lucro bruto no exercício foi R$ 209,9 milhões, crescimento de 30,4% em comparação com o ano 

anterior. A margem bruta do período foi de 18,0%, tendo crescimento de 3,0 p.p. em relação a 2009. 
 

Despesas: As despesas do exercício de 2010 totalizaram R$ 41,5 milhões no período, queda de 0,8% em 

comparação com 2009. Esse valor representou 3,6% da receita líquida, queda de 0,3 p.p. em comparação 
com o ano anterior. 
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  2010 2009 Var (%) 

Gerais e administrativas -45.471 -37.238 22,1% 

Honorários da administração -4.760 -3.744 27,1% 

Com Vendas -1.175 -1.033 13,7% 

Outras Receitas/ Despesas  9.959 233 4174,2% 

Total -41.447 -41.782 -0,8% 

 

 
Lucro Operacional: O lucro operacional foi de R$ 168,4 milhões em 2010, o que representa um 

crescimento de 41,3% em relação ao ano anterior. 
Lucro Líquido: O lucro líquido no exercício de 2010 foi de R$ 112,3 milhões, aumento de 46,8% em 

comparação com o exercício anterior. A margem líquida no período foi de 9,6%, tendo crescimento de 2,4 
p.p. em relação ao ano de 2009. 

 

  2010 2009 Var (%) 

Lucro operacional 168.438 119.171 41,3% 

  
   

Resultado Financeiro (9.728) (11.744) -17,2% 

Receitas financeiras 4.201 9.349 -55,1% 

Despesas financeiras (13.929) (21.093) -34,0% 

  
   

Lucro antes do IR e da CS 158.710 107.427 47,7% 

  
   

Imposto de renda e contribuição social (46.408) (30.958) 49,9% 

Do exercício (36.356) (29.375) 23,8% 

Diferido (10.052) (1.583) 535,0% 

  
   

Lucro líquido do exercício 112.302 76.469 46,9% 

 

 
EBITDA*: O lucro antes do pagamento de impostos, depreciação, amortização e das despesas/receitas 

financeiras foi de R$ 186,9 milhões, valor correspondente a 16% da receita líquida do exercício de 2010. 
Esse montante representa um crescimento de 15,0% em relação ao exercício de 2009, bem como um 

aumento de 0,8% na margem em relação à receita líquida. 

 

Valores expressos em milhares de R$ 

     2010 2009 Var (%) 

Receita líquida operacional 1.167.171 1.069.568 9,1% 

Lucro operacional 168.438 119.171 41,3% 

(+) Depreciação 18.436 42.085 -56,2% 

(+) Despesas não recorrentes - 1.201 - 

EBITDA 186.874 162.457 15,0% 

Margem EBITDA 16,0% 15,2%  + 0,8 p.p. 

 

* O EBITDA não é medido de acordo com as Práticas Contábeis Brasileiras, nem representa o fluxo de 

caixa para os períodos apresentados e não deve ser considerado como alternativa ao lucro líquido, como 
indicador de desempenho operacional ou alternativa ao fluxo de caixa como um indicador de liquidez. O 

EBITDA não possui um significado padronizado, e, portanto, a nossa definição de EBITDA pode não ser 
comparável ao EBITDA utilizado por outras empresas.  

 
Quantidade de veículos transportados: Transportamos o número recorde de 1.237.228 veículos em 

2010, o que representa crescimento de 13,2% em comparação com 2009. Esse número contempla tanto 

veículos transportados para o mercado interno (produzidos no Brasil ou importados) quanto às 
exportações. 
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  2010 2009 Var (%) 

Número de veículos transportados 1.237.228 1.093.280 13,2% 

Nacional + Importado 1.105.723 1.003.177 10,2% 

Exportação 131.505 90.103 45,9% 

Km média 943 973 -3,1% 

 

 

Investimentos: 

  2010 2009 Var (%) 

Investimentos 37.329 43.847 -14,9% 

Total 37.329 43.847 -14,9% 

 

 

A Companhia realizou em 2010 investimentos que totalizaram R$ 37,3 milhões. Esses investimentos foram 
constituídos principalmente de obras e benfeitorias em pátios próprios e de terceiros, bem como da 

aquisição de equipamentos.  
 

Endividamento: 

  2010 2009 Var (%) 

Dívida Curto Prazo 18.576 39.064 -52,4% 

Dívida Longo Prazo 33.013 40.791 -19,1% 

        

Caixa e Equivalente 24.852 31.020 -19,9% 

Aplicações Financeiras 13.727 28.108 -51,2% 

Dívida Líquida 13.010 20.272 -35,8% 

 

Da dívida apresentada pela Companhia em 31.12.2010, 64% era de longo prazo e 36% de curto prazo. 
 

 

2009 
Setor Automotivo 

 
As vendas de veículos no mercado interno continuaram elevadas durante o 4T09, fazendo de 2009 o ano 

com o maior volume de vendas da história do setor. Segundo a ANFAVEA (Associação Nacional dos 

Fabricantes de Veículos Automotores), as vendas no atacado de automóveis e comerciais leves totalizaram 
3.008.742 veículos no ano, o que representa um crescimento de 13,3% em relação à 2008. 

 
Vários fatores explicam o crescimento das vendas durante o ano de 2009. Além da redução do IPI e dos 

descontos e promoções oferecidas pelas montadoras, acreditamos que o aumento da renda, o retorno da 

oferta de crédito aos patamares pré-crise e a retomada da confiança do consumidor e conseqüente 
disposição para assumir financiamentos de longo prazo foram fundamentais para que a indústria 

automobilística apresentasse esses resultados. A continuidade desses fatores, atrelada à baixa relação 
veículos por habitante, faz com que a Companhia permaneça otimista em relação às vendas de veículos 

para os próximos trimestres. 
 

Em 2009, a Companhia transportou 1.093.280 veículos, um crescimento em 9,2% em relação ao ano 

anterior. O crescimento da receita bruta com transporte de veículos foi de 27,8% no período, e foi 
ocasionado tanto pelo aumento do volume de veículos transportados quanto pelo crescimento da distância 

média.     
 

Em 2009, a receita do segmento apresentou queda de 12% em comparação com o ano anterior, refletindo 

principalmente a diminuição da produção de caminhões e máquinas agrícolas.  
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Em 2009, o EBITDA no setor automotivo foi de R$142,6 milhões, um crescimento de 44,4% em 
comparação com o ano anterior. A margem em relação à receita líquida foi de 15,1% no período, 

representando um crescimento de 2,7 p.p, em relação a 2008. 

 
Outros Setores 

 
Em 2009, receita bruta com transporte nos Outros Setores foi de R$156,2 milhões, o que corresponde a 

um incremento de 7,6% em relação ao mesmo período do ano anterior.  

A receita bruta com serviços logísticos no período foi de R$75,7 milhões, uma queda de 5,4% em relação a 
2008. 

 
A redução da receita com serviços logísticos ano tem como principais causas a redução no volume de 

mercadorias armazenadas no Porto Seco de Cariacica – ES, ocasionada pela diminuição do fluxo de 
importações bem como pela apreciação do real frente ao dólar, que ocasionou a queda no valor cobrado 

por posição /pallet nas operações de armazenagem alfandegada, cuja forma da tarifação é baseada em um 

percentual do valor CIF (cost, insurance and freight) da mercadoria. 
 

O EBITDA acumulado em 2009 foi de R$19,8 milhões, o que representa uma queda de 19,0% em relação 
ao ano anterior. A margem EBITDA no período foi de 10,5%, uma redução de 2,8 p.p. em comparação 

com 2008 devido a queda de faturamento em operações que apresentam maior proporção de custos fixos. 

 
Resultado Consolidado 

 
Dados os efeitos citados acima, a receita líquida da Companhia foi de R$ 1.134.29 mil, o que representou 

um crescimento de 15,9% em relação ao ano anterior. O ganho de escala ocasionado pelo aumento de 
9,2% na quantidade de veículos transportados,o aumento da distância média e o aumento da eficiência 

operacional permitiram à Companhia incrementar as suas margens operacionais. 

 
Em 2009, a Tegma apresentou crescimento de 42,3% no seu resultado operacional e de 31,8% no seu 

EBITDA, com incremento de 1.7 p.p na margem EBITDA em relação à receita líquida. 
 

O lucro líquido no período atingiu R$ 76.480 mil, o que representa um aumento de 44,3% em relação ao 

ano anterior. 
 

Em 31.12.2009, o endividamento bruto da Companhia era de R$ 99,410 mil, já considerando o saldo a 
pagar de R$ 19.555 mil (títulos a pagar) referente à aquisição dos negócios da CTV, realizada em setembro 

de 2008. A nossa posição de caixa no final de 2009 era de R$59.128.  

A dívida líquida da Companhia no período (dívida bruta menos caixa) era de R$ 40.282 mil, representando 
aproximadamente 0,25 do EBITDA acumulado em 2009.  

 
Os administradores entendem que esse nível de endividamento é bastante baixo, especialmente se for 

considerada a forte geração de caixa da Companhia ocasionada pelo modelo de negócios asset light, que 
demanda baixo investimento em capital. Além disso, a maior parte dessa dívida é composta por operações 

de FINAME com o BNDES que possuem custo inferior à 10% ao ano. O nível atual de endividamento da 

Companhia poderá ser aumentado caso parte ou totalidade de uma futura aquisição seja paga através de 
novas dívidas, bem como caso a Companhia adquiria novos contratos cujo modelo de negócios demande 

investimentos em ativos fixos.  
 

 

b) estrutura de capital e possibilidade de resgate de ações ou quotas, indicando: 
 

i. hipóteses de resgate 
 

Não é aplicável à Companhia. 
 

ii. fórmula de cálculo do valor de resgate 

 
Não é aplicável à Companhia. 
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c) capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos. 

 

O prazo médio de recebimento das contas a receber é de 35 dias, prazo esse considerado como parte das 
condições comerciais normais e inerentes das operações da Companhia. A política de vendas da 

Companhia considera o nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus 
negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus clientes, assim como o 

acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas por segmento e limites individuais de posição 

são procedimentos adotados a fim de minimizar eventuais problemas de inadimplência em seu contas a 
receber. 

 
d) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-

circulantes utilizadas 
 

A Companhia financia as suas necessidades de capital de giro principalmente através do caixa gerado pelas 

suas próprias operações. 
 

e) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não-
circulantes que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez. 

 

A Companhia não tem expectativa de deficiência em liquidez. 
 

f) níveis de endividamento e as características de tais dívidas, descrevendo ainda: 
 

i. contratos de empréstimos e financiamento relevantes 
 

ii. outras relações de longo prazo com instituições financeiras 

 
iii. grau de subordinação entre as dívidas 

 
iv. eventuais restrições impostas ao emissor, em especial, em relação a limites de 

endividamento e contratação de novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação de 

controle acionário. 
 

  
 
            

A Companhia não possui contratos relevantes de empréstimos e financiamentos.  
 

O endividamento da Companhia é composto por operações de leasing e de FINAME junto ao BNDES. Esses 
recursos são utilizados principalmente para a aquisição de equipamentos (cavalos e carretas) e obras de 

construção e ampliação de pátios. 

 
Não há relações de longo prazo com instituições financeiras e tampouco qualquer subordinação nas dívidas 

da Companhia. Também não há restrições impostas à Companhia em razão das dívidas bancárias. 
 

g) limites de utilização dos financiamentos já contratados 

Não aplicável à Companhia. 
 

h) alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras 
Não aplicável à Companhia. 

 
 

Empréstimos e Financiamentos

2010 2009 2008

FINAME 51.316 70.749 72.879

Arrendamento Mercantil 273 9.106 21.062

TOTAL 51.589 79.855 93.941
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10.2. Os diretores devem comentar: 
 

a) resultados das operações do emissor, em especial: 

 
i. descrição de quaisquer componentes importantes da receita 

 
Aproximadamente 75% da receita bruta da Companhia é proveniente do transporte de veículos zero 

quilômetro para a indústria automotiva.  

 
ii. fatores que afetaram materialmente os resultados operacionais 

 
O aquecimento das vendas de veículos no Brasil fez com que a Tegma apresentasse crescimento de 12,9% 

na receita bruta com logística de veículos em relação ao ano anterior. Em 2010, a Companhia transportou 
1.237.228 veículos, um crescimento de 13,2% em relação ao ano anterior. No entanto, a empresa 

apresentou uma queda de 3,1% na quilometragem média. 

 
O aumento do volume de veículos transportados permitiu à Companhia obter ganhos de escala. Esse fator, 

em conjunto com o aumento da eficiência operacional fez com que a Tegma apresentasse forte 
crescimento dos seus resultados. 

 

A receita líquida no ano de 2010 foi de R$1.167,2 milhões, um aumento de 9,1% em relação ao ano 
anterior.  

 
O EBITDA acumulado em 2010 foi de R$186,9 milhões, um aumento de 15,0% em relação ao ano anterior. 

A margem no período foi de 16,0%, um crescimento de 0,8 p.p. em comparação com 2009. 
 

O lucro líquido acumulado no ano foi de R$112,3,5 milhões, um aumento de 46,9% em comparação com 

2008. 
  

b)  variações das receitas atribuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 
alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços. 

 

Em 2010 observamos um crescimento de 13,2% no volume de veículos transportados e uma queda de 
3,1% na quilometragem média. Dado que aproximadamente 75% da receita bruta da Companhia é 

proveniente do setor automobilístico e dado que distância média e a quantidade de veículos transportados 
são importante drivers de receita, acreditamos que o segundo teve maior peso e contribuiu para o 

crescimento da receita da Companhia. 

 
c) impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio e 

da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor. 
 

A variação do preço dos principais insumos da companhia (como por exemplo, combustível, pessoal, 
manutenção, entre outros) foi inferior ao crescimento da receita no período. 

 

Esse fator, em conjunto com o aumento da eficiência operacional e do aumento da escala permitiram à 
companhia aumentar a sua rentabilidade e atingir crescimento de 41,3% no lucro operacional em relação 

ao ano de 2009. 
 

10.3 Os diretores devem comentar os efeitos relevantes que os eventos abaixo tenham 

causado ou se espera que venham a causar nas demonstrações do emissor e em seus 

resultados: 

 

a) introdução ou alienação de segmento operacional 
 

Não aplicável à Companhia. 

 
b) constituição, aquisição ou alienação de participação societária. 
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Não aplicável à Companhia. 
 

c) eventos ou operações não usuais 

 
Não aplicável à Companhia. 

 
10.4. Os diretores devem comentar: 

 

a) mudanças significativas nas práticas contábeis 
b) efeitos significativos das alterações em práticas contábeis  

c) ressalvas e ênfases presentes no parecer do auditor. 
 

Em 28 de dezembro de 2007, foi promulgada a Lei no. 11.638, alterada pela Medida Provisória - MP 
no. 449, de 4 de dezembro de 2008, que modificaram e introduziram novos dispositivos à Lei das 

Sociedades por Ações. Essa Lei e a referida MP tiveram como principal objetivo atualizar a legislação 

societária brasileira para possibilitar o processo de convergência das práticas contábeis adotadas no Brasil 
com aquelas constantes nas normas internacionais de contabilidade que são emitidas pelo "International 

Accounting Standards Board" - IASB. A aplicação das referidas Lei e MP é obrigatória para demonstrações 
financeiras anuais de exercícios iniciados em ou após 1o de janeiro de 2008.  

As principais alterações introduzidas pela referida Lei e MP e o resultado de sua avaliação pela Companhia 

estão descritos a seguir: 
 

- Contratos de arrendamento mercantil, relativos à parcela da frota de veículos da Companhia e de suas 
investidas, foram registrados no ativo imobilizado e o correspondente saldo devedor da rubrica 

"Empréstimos e financiamentos". 
 

- Ajuste a valor presente de ativos e passivos: os elementos integrantes do ativo e do passivo decorrentes 

de operações de longo prazo, ou de curto prazo, quando houver efeitos relevantes devem ser ajustados a 
valor presente, com base nas taxas de desconto que reflitam as melhores avaliações atuais de mercado 

quanto ao valor do dinheiro no tempo e os riscos do ativo e do passivo. 
- Ágios fundamentados em expectativa de rentabilidade futura foram reclassificados para o ativo 

intangível. 

As demais mudanças na referida Lei e MP não trouxeram impactos nas demonstrações financeiras.  
Não ocorreram ressalvas ou ênfases dos auditores independentes a respeito das mudanças nas práticas 

contábeis e seus efeitos, bem como em relação aos resultados apresentados pela Companhia. 
As demonstrações financeiras consolidadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2010 são as 

primeiras demonstrações financeiras consolidadas anuais em conformidade com os CPCs e os IFRSs. A 

Companhia aplicou os CPCs 37 e 43 e o IFRS 1 na preparação destas demonstrações financeiras 
consolidadas. 

As demonstrações financeiras individuais da Controladora para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2010 são as primeiras demonstrações individuais anuais em conformidade com os CPCs. A Companhia 

aplicou os CPCs 37 a 43 na preparação destas demonstrações financeiras individuais. 
A data de transição é 1o de janeiro de 2009. A administração preparou os balanços patrimoniais de 

abertura segundo os CPCs e o IFRS nessa data. 

Na preparação dessas demonstrações financeiras, a Companhia aplicou as exceções obrigatórias 
relevantes e certas isenções opcionais em relação à aplicação completa retrospectiva. 

 

10.5. Os diretores devem indicar e comentar políticas contábeis críticas adotadas pelo 

emissor, explorando, em especial, estimativas contábeis feitas pela administração sobre 

questões incertas e relevantes para a descrição da situação financeira e dos resultados, que 
exijam julgamentos subjetivos ou complexos, tais como: provisões, contingências, 

reconhecimento da receita, créditos fiscais, ativos de longa duração, vida útil de ativos não-
circulantes, planos de pensão, ajustes de conversão em moeda estrangeira, custos de 

recuperação ambiental, critérios para teste de recuperação de ativos e instrumentos 

financeiros. 
 

As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor e 
ajustadas para refletir a reavaliação de ativos e passivos financeiros (quando aplicável) mensurados ao 
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valor justo contra o resultado do exercício. 
 

A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e 

também o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo de aplicação 
das políticas contábeis do Grupo.  

 
Com base em premissas, o Grupo faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas 

contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas 

que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores 
contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas abaixo. 

 
(a) Perda (impairment) estimada do ágio 

Anualmente, o Grupo testa eventuais perdas (impairment) no ágio. Os valores recuperáveis de unidades 
geradoras de caixa (UGCs) foram determinados com base em cálculos do valor em uso, efetuados com 

base em estimativas. 

(b) Imposto de renda, contribuição social e outros impostos 
O Grupo reconhece provisões por conta de situações em que é provável que valores adicionais de 

impostos serão devidos. Quando o resultado final dessas questões é diferente dos valores inicialmente 
estimados e registrados, essas diferenças afetarão os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no 

período em que o valor definitivo é determinado. 

 
Resumo das principais políticas contábeis 

 
1. Caixa e equivalentes de caixa 

 
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários, outros investimentos de curto 

prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de três meses, ou menos, e com risco insignificante de 

mudança de valor, e contas garantidas. As contas garantidas, quando aplicável,  são demonstradas no 
balanço patrimonial como "Empréstimos", no passivo circulante. 

              
2. Ativos financeiros 

 

O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias: mensurados ao valor justo por 
meio do resultado e empréstimos e recebíveis. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos 

financeiros foram adquiridos. A administração determina a classificação de seus ativos financeiros no 
reconhecimento inicial. 

 

(a) Ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado 
 

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros mantidos 
para negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se foi adquirido, principalmente, para 

fins de venda no curto prazo. Os ativos dessa categoria são classificados como ativos circulantes. 
 
(b) Empréstimos e recebíveis 

 
Os empréstimos e recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 

determináveis, que não são cotados em um mercado ativo. São incluídos como ativo circulante, exceto 
aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data de emissão do balanço (estes são 

classificados como ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis do Grupo compreendem contas a 

receber de clientes, demais contas a receber, partes relacionadas e caixa e equivalentes de caixa. 
            

   (c) Reconhecimento e mensuração 
 

Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio de resultado são, inicialmente, reconhecidos 
pelo valor justo, e os custos da transação são debitados à demonstração do resultado. Os ativos 

financeiros são baixados quando os direitos de receber fluxos de caixa dos investimentos tenham vencido 

ou tenham sido transferidos; neste último caso, desde que o Grupo tenha transferido, significativamente, 
todos os riscos e os benefícios da propriedade. Os ativos financeiros mensurados ao valor justo por meio 
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do resultado são, subsequentemente, contabilizados pelo valor justo. Os empréstimos e recebíveis são 
contabilizados pelo custo amortizado, usando o método da taxa de juros efetiva. 

 

Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor justo de ativos financeiros mensurados ao 
valor justo por meio do resultado são apresentados na demonstração do resultado em "Resultado 

financeiro" no período em que ocorrem.  
 

O Grupo avalia, na data do balanço, se há evidência objetiva de perda (impairment) em um ativo 

financeiro ou em um Grupo de ativos financeiros.  
              

(d) Compensação de instrumentos financeiros 
Ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é reportado no balanço patrimonial 

quando há um direito legalmente aplicável de compensar os valores reconhecidos e há uma intenção de 
liquidá-los numa base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.  

  

(e) Impairment de ativos financeiros 
O Grupo avalia no final de cada período do relatório se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou 

o Grupo de ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e 
os prejuízos de impairment são incorridos somente se há evidência objetiva de impairment como 

resultado de um ou mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um "evento de 

perda") e aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do 
ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. 

  
Contas a receber de clientes 

 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela prestação de serviços 

no decurso normal das atividades da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou 

menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no 
ativo não circulante. 

 
As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo montante original dos serviços, 

deduzidas Provisão para Devedores Duvidosos (PDD) (impairment) quando requerida.  

 
Ativos não circulantes mantidos para venda 

 
Os ativos não circulantes são classificados como ativos mantidos para venda quando seu valor contábil for 

recuperável, principalmente, por meio de uma venda e quando a efetivação dessa venda for praticamente 

certa.  
Estes são avaliados pelo menor valor entre o valor contábil e o valor justo, menos os custos de venda, se 

o valor contábil puder ser recuperado, principalmente, por meio de uma operação de venda, e não pelo 
uso contínuo. 

 
Ativos intangíveis 

 

O ágio (goodwill) é representado pela diferença positiva entre o valor pago ou a pagar e o montante 
líquido do valor justo dos ativos e passivos da entidade adquirida. O ágio de aquisições de controladas é 

registrado como "Ativo intangível". Se a adquirente apurar deságio, deverá registrar o montante como 
ganho no resultado do período, na data da aquisição. O ágio é testado anualmente para verificar 

prováveis perdas (impairment) e contabilizado pelo seu valor de custo menos as perdas acumuladas por 

impairment, que não são revertidas. Os ganhos e as perdas da alienação de uma entidade incluem o valor 
contábil do ágio relacionado com a entidade vendida. 

 
O ágio é alocado às Unidades Geradoras de Caixa (UGCs) para fins de teste de impairment. A alocação é 

feita para as Unidades Geradoras de Caixa ou para os grupos de Unidades Geradoras de Caixa que devem 
se beneficiar da combinação de negócios da qual o ágio se originou, devidamente segregada, de acordo 

com o segmento operacional. 

 
Imobilizado 
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Todos os itens do imobilizado são apresentados pelo custo histórico menos depreciação acumulada. O 

custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo histórico também 

inclui, quando aplicável, os custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos qualificáveis. 
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo separado, 

conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios econômicos futuros associados 
ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou peças 

substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao 

resultado do exercício, quando incorridos. 
 

Os terrenos não são depreciados. A depreciação é calculada usando o método linear para alocar seus 
custos ou seus valores reavaliados aos seus valores residuais durante a vida útil estimada. 

 
Fornecedores e fretes a pagar 

 

São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos 
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um 

ano.  
Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 

 

Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método de taxa de juros efetiva. Na prática, são normalmente reconhecidas ao 

valor da fatura correspondente. 
 

Empréstimos 
 

Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos da transação 

incorridos e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os 
valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de resgate é reconhecida na demonstração 

do resultado durante o período em que os empréstimos estejam em andamento, utilizando o método da 
taxa de juros efetiva. 

 

As taxas pagas no estabelecimento do empréstimo são reconhecidas como custos da transação do 
empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o empréstimo seja sacado. Nesse caso, a 

taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando não houver evidências da probabilidade de saque de parte 
ou da totalidade do empréstimo, a taxa é capitalizada como um pagamento antecipado de serviços de 

liquidez e amortizada durante o período do empréstimo ao qual se relaciona. 

 
Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que o Grupo tenha um direito 

incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço. 
 

Provisões 
 

As provisões são reconhecidas quando: o Grupo tem uma obrigação presente ou não formalizada 

(constructive obligation) como resultado de eventos passados; é provável que uma saída de recursos seja 
necessária para liquidar a obrigação; e o valor foi estimado com segurança. As provisões não são 

reconhecidas com relação às perdas operacionais futuras. 
 

Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de a Companhia liquidá-las é 

determinada, levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma provisão é 
reconhecida mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item individual incluído 

na mesma classe de obrigações seja pequena. 
 

As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a 
obrigação, usando uma taxa antes do imposto, a qual reflete as avaliações atuais do mercado do valor 

temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da 

passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 
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Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido 
 

As despesas de imposto de renda e contribuição social do período compreendem os impostos corrente e 

diferido. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção 
em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido ou no resultado 

abrangente. Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado 
abrangente. 

 

O encargo de imposto de renda corrente é calculado com base nas leis tributárias promulgadas, ou 
substancialmente promulgadas, na data do balanço dos países em que as controladas da Companhia 

atuam e geram lucro real. A administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pelo Grupo nas 
declarações de impostos de renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá 

margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados de 
pagamentos às autoridades fiscais. 

 

O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos usando-se o método do passivo sobre 
as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus 

valores contábeis nas demonstrações financeiras. Entretanto, o imposto de renda e contribuição social 
diferidos não são contabilizados se resultar do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma 

operação que não seja uma combinação de negócios, a qual, na época da transação, não afeta o 

resultado contábil, nem o lucro tributável ou o prejuízo fiscal. O imposto de renda e contribuição social 
diferidos são determinados usando alíquotas de imposto (e leis fiscais) promulgadas, ou substancialmente 

promulgadas, na data do balanço, e que devem ser aplicadas quando o respectivo imposto diferido ativo 
for realizado ou quando o imposto diferido passivo for liquidado. 

 
O imposto de renda e contribuição social diferidos são reconhecidos somente na proporção da 

probabilidade de que lucro tributário futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias 

possam ser usadas. 
 

Os impostos de renda diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias decorrentes dos 
investimentos em controladas exceto quando o momento da reversão das diferenças temporárias seja 

controlado pelo Grupo, e desde que seja provável que a diferença temporária não seja revertida em um 

futuro previsível. 
 

Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compensados quando há um direito exequível 
legalmente de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando os 

impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam com os impostos de renda incidentes pela 

mesma autoridade tributária sobre a entidade tributável ou diferentes entidades tributáveis onde há 
intenção de liquidar os saldos numa base líquida. 

  
Reconhecimento da receita 

A receita compreende o valor justo da comercialização de serviços no curso normal das atividades do 
Grupo. A receita é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, 

bem como após a eliminação das vendas entre empresas do Grupo, no caso das demonstrações 

financeiras consolidadas. 
 

O Grupo reconhece a receita quando: (a) o valor da receita pode ser mensurado com segurança; (b) é 
provável que benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade e (c) quando critérios específicos 

tiverem sido atendidos para cada uma das atividades do Grupo, conforme descrição a seguir. O valor da 

receita não é considerado como mensurável com segurança até que todas as contingências relacionadas 
com a venda tenham sido resolvidas. O Grupo baseia suas estimativas em resultados históricos, levando 

em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as especificações de cada venda. 
 

(a) Vendas de serviços 
 

O Grupo vende serviços logísticos integrados que atua no transporte, armazenagem, controle e gestão de 

estoque e desenvolvimento de soluções logísticas em diversos setores da economia, tais como 
automotivo, produtos químicos, combustíveis, agronegócio, papel e celulose, telecomunicações, 
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eletroeletrônicos, e informática.  
 

A receita de prestação de serviços de transporte (veículos e peças), bem como a receita de serviços 

logísticos  
(armazenagem e gestão de estoque) são reconhecidas no período em que os serviços são prestados. 

 
(b) Receita financeira 

 

A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa de juros efetiva. 
Quando uma perda (impaiment) é identificada em relação a uma conta a receber, o Grupo reduz o valor 

contábil para seu valor recuperável, que corresponde ao fluxo de caixa futuro estimado, descontado à 
taxa de juros efetiva original do instrumento. Subsequentemente, à medida que o tempo passa, os juros 

são incorporados às contas a receber, em contrapartida de receita financeira. Essa receita financeira é 
calculada pela mesma taxa de juros efetiva utilizada para apurar o valor recuperável, ou seja, a taxa 

original do contas a receber. 

 
 

10.6. Com relação aos controles internos adotados para assegurar a elaboração de 
demonstrações financeiras confiáveis, os diretores devem comentar: 

 

a) grau de eficiência de tais controles, indicando eventuais imperfeições e providências 
adotadas para corrigi-las 

 
b) deficiências e recomendações sobre os controles internos presentes no relatório do auditor 

independente 
 

 

Política de gestão de risco financeiro 
 

A Companhia possui e segue política de gerenciamento de risco, que orienta em relação a transações e 

requer a diversificação de transações e contrapartidas. Nos termos dessa política, a natureza e a posição 
geral dos riscos financeiros é regularmente monitorada e gerenciada a fim de avaliar os resultados e o 

impacto financeiro no fluxo de caixa. 
As atividades da Companhia a expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado (incluindo risco de 

moeda, risco de taxa de juros de valor justo, risco de taxa de juros de fluxo de caixa e risco de preço), 

risco de crédito e risco de liquidez. O programa de gestão de risco se concentra na imprevisibilidade dos 
mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro do 

Grupo.  
 

A gestão de risco é realizada pela tesouraria central do Grupo, segundo as políticas aprovadas pelo 

Conselho de Administração. A tesouraria identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos 
financeiros em cooperação com as unidades operacionais do Grupo. O Conselho de Administração 

estabelece princípios para a gestão de risco global, bem como para áreas específicas, como risco 
cambial, risco de taxa de juros, risco de crédito, uso de instrumentos financeiros derivativos e não 

derivativos e investimento de excedentes de caixa. 
 

Risco de crédito 

A política de vendas da Companhia considera o nível de risco de crédito a que está disposta a se sujeitar 
no curso de seus negócios. A diversificação de sua carteira de recebíveis, a seletividade de seus clientes, 

assim como o acompanhamento dos prazos de financiamento de vendas por segmento de negócios e 
limites individuais de posição são procedimentos adotados a fim de minimizar eventuais problemas de 

inadimplência. 

 
No que diz respeito às aplicações financeiras e aos demais investimentos, a Companhia tem como 

política trabalhar com instituições de primeira linha. 
 

O risco de crédito é administrado corporativamente. O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes 

de caixa, depósitos em bancos e instituições financeiras, bem como de exposições de crédito a clientes, 
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incluindo contas a receber em aberto. Para bancos e instituições financeiras, são aceitos somente títulos 
de entidades independentemente classificadas com rating mínimo "A". A área de Análise de Crédito 

avalia a qualidade do crédito do cliente, levando em consideração sua posição financeira, experiência 

passada e outros fatores. Os limites de riscos individuais de clientes são determinados com base em 
classificações internas. A utilização de limites de crédito é monitorada regularmente. 

 
Risco de liquidez 

É o risco de a Companhia não dispor de recursos líquidos suficientes para honrar seus compromissos 

financeiros, em decorrência de descasamento de prazo ou de volume entre os recebimentos e 
pagamentos previstos. 

 
Para administrar a liquidez do caixa em moeda nacional e estrangeira, são estabelecidas premissas de 

desembolsos e recebimentos futuros, sendo monitoradas diariamente pela área de Tesouraria. 
 

A previsão de fluxo de caixa é realizada nas entidades operacionais da Companhia é agregada pelo 

departamento de finanças, o qual monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez do Grupo 
para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. Também 

mantém linhas de crédito disponíveis a qualquer momento, a fim de que o Grupo não deixe de cumprir 
os limites ou cláusulas do empréstimo (quando aplicável) em qualquer uma de suas linhas de crédito. 

Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento da dívida do grupo, cumprimento de 

cláusulas, cumprimento das metas internas do quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, 
exigências regulatórias externas ou legais. 
 
O excesso de caixa é geralmente investido em fundos de renda fixa de curto prazo com vencimentos 

apropriados ou liquidez suficiente para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas 
previsões acima mencionadas. 

 

Risco com taxa de juros 
O risco associado é oriundo da possibilidade de a Companhia incorrer em perdas ocasionadas por 

flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos e 
financiamentos captados no mercado. A Companhia monitora continuamente as taxas de juros de 

mercado com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação de novas operações para 

proteger-se contra o risco de volatilidade dessas taxas. 
 

Considerando que o Grupo não tem ativos significativos em que incidam juros, o resultado e os fluxos 
de caixa operacionais do Grupo são, substancialmente, independentes das mudanças nas taxas de juros 

do mercado. O risco de taxa de juros do Grupo decorre de empréstimos de longo prazo. Os 

empréstimos emitidos às taxas variáveis expõem o Grupo ao risco de taxa de juros de fluxo de caixa. Os 
empréstimos emitidos às taxas fixas expõem o Grupo ao risco de valor justo associado à taxa de juros. 

Durante o ano de 2010, os empréstimos do Grupo às taxas variáveis eram mantidos em reais e 
referiam-se, substancialmente, a empréstimos da modalidade FINAME, indexados à variação da Taxa de 

Juros de Longo Prazo (TJLP). 
 

Risco com taxa de câmbio 

A Companhia não apresenta operações significativas em moeda estrangeira. 
 

O risco associado decorre da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas por causa de 
flutuações nas taxas de câmbio, que reduzam valores nominais faturados ou aumentem valores 

captados no mercado. 

 
O Grupo não apresenta operações significativas em moeda estrangeira, estando representadas 

basicamente por operações de mútuo ativo e passivo. 
 

O relatório do auditor independente não aponta deficiências ou recomendações sobre os controles 

internos.  
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10.7. Caso o emissor tenha feito oferta pública de distribuição de valores mobiliários, os 

diretores devem comentar: 

a) como os recursos resultantes da oferta foram utilizados 

b) se houve desvios relevantes entre a aplicação efetiva dos recursos e as propostas 

de aplicação divulgadas nos prospectos da respectiva distribuição 

c) caso tenha havido desvios, as razões para tais desvios 

Não aplicável à Companhia. 

 

10.8. Os diretores devem descrever os itens relevantes não evidenciados nas 

demonstrações financeiras do emissor, indicando:  

a) os ativos e passivos detidos pelo emissor, direta ou indiretamente, que não 

aparecem no seu balanço patrimonial (off-balance sheet items): 

i. arrendamentos mercantis operacionais, ativos e passivos 

Não aplicável à Companhia; 

ii. carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 

responsabilidades, indicando respectivos passivos 

Não aplicável à Companhia; 

iii. contratos de futura compra e venda de produtos ou serviços 

Não aplicável à Companhia; 

iv. contratos de construção não terminada 

Não aplicável à Companhia; 

v. contratos de recebimentos futuros de financiamentos 

Não aplicável à Companhia; 

 

b) outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

Não aplicável à Companhia; 

 

10.9. Em relação a cada um dos itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

indicados no item 10.8, os diretores devem comentar: 

a) como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o 

resultado operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações 

financeiras do emissor 

Não aplicável à Companhia; 

b) natureza e o propósito da operação 

Não aplicável à Companhia; 

c) natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do 

emissor em decorrência da operação 

Não aplicável à Companhia; 
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10.10. Os diretores devem indicar e comentar os principais elementos do plano de 

negócios do emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 

a) investimentos, incluindo: 

i. descrição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos 

investimentos previstos; 

Os investimentos previstos pela Companhia referem-se principalmente à aquisição de equipamentos 

(cavalos e carretas) para operações de transporte, bem como à construção e ampliação de pátios e 

compra de terrenos. 

ii. fontes de financiamento dos investimentos; 

Além do caixa gerado pelas operações, utilizamos e/ou podemos utilizar como fontes de financiamento 

recursos provenientes do BNDES ou outras linhas de empréstimos bancários. 

iii. desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos 

Não aplicável à Companhia. 

b) desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou 

outros ativos que devam influenciar materialmente a capacidade produtiva do emissor. 

Não aplicável à Companhia. 

c) novos produtos e serviços, indicando: 

Não aplicável à Companhia. 

i. descrição das pesquisas em andamento já divulgadas 

Não aplicável à Companhia. 

ii. montantes totais gastos pelo emissor em pesquisas para desenvolvimento de 

novos produtos ou serviços 

Não aplicável à Companhia. 

iii. projetos em desenvolvimento já divulgados 

Não aplicável à Companhia. 

iv montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou 

serviços 

Não aplicável à Companhia. 

 

10.11. Comentar sobre outros fatores que influenciaram de maneira relevante o 

desempenho operacional e que não tenham sido identificados ou comentados nos demais 

itens desta seção. 

Não aplicável à Companhia. 

 
 
11. Projeções 

 
11.1. As projeções devem identificar: 

 
a. Objeto da projeção 

b.  período projetado e o prazo de validade da projeção 
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c. premissas da projeção, com a indicação de quais podem ser influenciadas pela 
administração do emissor e quais escapam ao seu controle 

valores dos indicadores que são objeto da previsão 

 
A Companhia não divulga projeções nem estimativas futuras. 

 
11.2. Na hipótese de o emissor ter divulgado, durante os 3 últimos exercícios sociais, 

projeções sobre a evolução de seus indicadores: 

 
a. informar quais estão sendo substituídas por novas projeções incluídas no formulário e quais 

delas estão sendo repetidas no formulário; 
b. quanto às projeções relativas a períodos já transcorridos, comparar os dados projetados 

com o efetivo desempenho dos indicadores, indicando com clareza as razões que levaram a 
desvios nas projeções 

c. quanto às projeções relativas a períodos ainda em curso, informar se as projeções 

permanecem válidas na data de entrega do formulário e, quando for o caso, explicar por que 
elas foram abandonadas ou substituídas 

 
A Companhia divulgou projeções para os exercícios de 2008: 

 

 
Projeções para o Exercício de 2008: 

 
Data da projeção: 09.11.2007  
Receita Líquida ( R$ mil): Entre R$850.000 e R$ 1.000.000 
Margem EBITDA em relação à receita líquida: Entre 17,0% e 19,0% 

Investimentos (R$ mil): Entre R$ 50.000 e R$ 70.000 milhões. 

 
Data da revisão da projeção: 17.03.2008  
Receita Líquida ( R$ mil): Entre R$900.000 e R$ 1.050.000 
EBITDA (R$ mil): Entre R$ 155.000 e R$ 195.000  

Investimentos (R$ mil): Entre R$ 70.000 e R$ 110.000 milhões. 

 
Data da revisão da projeção: 14.08.2008  
Receita Líquida ( R$ mil): Entre R$1.000.000 e R$ 1.150.000 
EBITDA (R$ mil): Entre R$ 160.000 e R$ 185.000  

Investimentos (R$ mil): Entre R$ 90.000 e R$ 110.000 milhões. 

 
Data da revisão da projeção: 12.11.2008  
Receita Líquida ( R$ mil): Entre R$1.000.000 e R$ 1.050.000 
EBITDA (R$ mil): Entre R$ 135.000 e R$ 145.000  

Investimentos (R$ mil): Entre R$ 90.000 e R$ 10.000 milhões. 
 

Resultado efetivo: 
Receita Líquida ( R$ mil): R$ 978.900 
EBITDA (R$ mil): R$ 123.300  

Investimentos (R$ mil): R$ 88.400 
 

O desempenho abaixo das projeções dos indicadores de Receita Líquida e EBITDA no exercício de 2008 foi 

ocasionado pela da crise internacional que impactou intensamente o setor automobilístico brasileiro e 
consequentemente o nosso resultado no quarto trimestre de 2008, especialmente os meses de novembro e 

dezembro. Neste trimestre, a redução da oferta de crédito ocasionada pela crise econômica impactou 
profundamente as vendas de veículos no país, sendo que o nosso volume de veículos transportados 

apresentou queda de 30% em relação ao trimestre anterior (terceiro trimestre de 2008). A queda abrupta 
desse volume impactou de forma acentuada o nosso resultado nos últimos meses do ano, fazendo com 

que o resultado efetivo da Companhia no exercício fosse abaixo das projeções.      
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12. Assembléia geral e administração 
 

12.1. Descrever a estrutura administrativa do emissor, conforme estabelecido no seu estatuto 

social e regimento interno 
 

a. atribuições de cada órgão e comitê 
 

A Companhia é administrada por um Conselho de Administração, composto por 5 membros e seus 

respectivos suplentes, e por uma Diretoria, formada por no mínimo 2 e no máximo 5 diretores. Os 
conselheiros e os diretores possuem mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição. 

 
O Conselho Fiscal da Companhia funciona em caráter não permanente e foi instalado em 4 de abril de 

2011, na Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária. 
 

Conselho de Administração 

 
Sem prejuízo das demais competências previstas em lei, compete ao Conselho de Administração da 

Companhia: 
 

I. definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios da Sociedade, 

bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento da Sociedade; 
 

II. aprovar o orçamento anual, o plano de negócio e o organograma de cargos e salários para a Diretoria e 
cargos gerenciais; 

 
III. manifestar-se sobre qualquer proposta a ser encaminhada à Assembléia Geral; 

 

IV. convocar a Assembléia Geral;  
 

V. eleger e destituir os Diretores da Sociedade, atribuir designações e fixar-lhes as atribuições, observado 
o que a respeito dispuser o Estatuto Social da Companhia; 

 

VI. distribuir a remuneração global fixada pela Assembléia Geral entre os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria. 

 
VII. manifestar-se sobre as demonstrações contábeis e relatórios da administração;  

 

VIII. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real, e 
autorizar a emissão de quaisquer instrumentos de crédito para a captação de recursos, como bonds, notes, 
commercial papers, e outros, de uso comum no mercado, deliberando ainda sobre as condições de emissão 
e resgate; 

 
IX. deliberar sobre a emissão de novas ações e bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado, 

fixando as condições de sua emissão, inclusive preço e prazo de integralização; 

 
X. autorizar a aquisição de ações e debêntures emitidas pela Sociedade para efeito de cancelamento ou 

permanência em tesouraria para posterior alienação, observadas as normas legais vigentes; 
 

XI. apresentar à Assembléia Geral plano para outorga de opção de compra de ações aos administradores e 

empregados da Sociedade e aos administradores e empregados das sociedades que sejam controladas 
direta ou indiretamente pela Sociedade, nos termos da lei e do Estatuto Social da Companhia; 

 
XII. apresentar à Assembléia Geral proposta de política de distribuição de participação nos lucros anuais 

aos empregados e aos administradores; 
 

XIII. se mantido, em caso de liquidação da Sociedade, nomear o liquidante e fixar a sua remuneração, 

podendo também destituí-lo;  
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XIV. deliberar previamente sobre propositura ou encerramento de qualquer processo ou procedimento 
judicial ou arbitral (exceto se no curso normal dos negócios); 

 

XV. fixar a lista tríplice de instituições a ser apresentada à Assembléia Geral para preparação do laudo de 
avaliação das ações da Sociedade, para fins de oferta pública de aquisição de ações, de saída do Novo 

Mercado e/ou cancelamento de registro de companhia aberta de que trata o Capítulo IX do Estatuto Social 
da Companhia; 

 

XVI. acompanhar e fiscalizar os atos individuais e coletivos da Diretoria, bem como supervisionar o 
desempenho dos Diretores da Sociedade, examinar os livros e registros da Sociedade a qualquer tempo, 

solicitar informações sobre contratos assinados ou a serem assinados, e tomar quaisquer outras 
providências necessárias ou convenientes à administração da Sociedade, inclusive deliberando acerca dos 

assuntos suscitados pela Diretoria; 
 

XVII. fixar bônus para a Diretoria por metas orçamentárias alcançadas; 

 
XVIII. aprovar a aquisição, a alienação e/ou a oneração, a qualquer título ou pretexto, de bens imóveis; 

 
XIX. aprovar a aquisição, alienação e/ou a oneração de ativos da Sociedade cujos valores excedam o 

montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais) por transação; 

 
XX.  aprovar despesas a serem incorridas pela Sociedade que excedam o montante  de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de Reais) por transação, exceto aquelas despesas previamente aprovadas no orçamento anual 
da Sociedade; 

 
XXI. aprovar a assunção de obrigações pela Sociedade,  inclusive a contratação de empréstimos, 

financiamentos e/ou linhas de crédito e arrendamento mercantil, que excedam o montante de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais) por transação; 
 

XXII. aprovar a aquisição de ações de emissão da Sociedade para permanência em tesouraria e sua 
alienação, observados os limites da Lei das Sociedades por Ações e a regulamentação da Comissão de 

Valores Mobiliários; 

 
XXIII. aprovar a contratação e a dispensa da empresa de auditoria independente e do principal escritório 

de advocacia que prestarão serviços à Sociedade, bem como de quaisquer serviços de consultoria e 
representação através dos quais a parte contratada atue como preposta da Sociedade perante quaisquer 

organismos governamentais; 

 
XXIV. aprovar a concessão de empréstimos, garantias e/ou adiantamentos em favor de terceiros, inclusive 

sociedades, direta ou indiretamente, controladas pela Sociedade ou dela coligadas; 
 

XXV. aprovar a celebração, a alteração ou a rescisão de contratos de qualquer natureza, com qualquer dos 
Diretores, acionistas ou empregados da Sociedade, ou com qualquer de seus parentes e/ou 

acionistas/cotistas, inclusive quaisquer sociedades, direta ou indiretamente, controladas por tais Diretores, 

acionistas ou empregados, ou por qualquer de seus parentes e/ou acionistas/cotistas, exceto nos casos em 
que por força de lei devam ser aprovados pela assembléia geral; 

 
XXVI. aprovar a aquisição, pela Sociedade, de participações societárias em outras empresas; 

 

XXVII. aprovar o exercício de qualquer direito, bem como a prática de qualquer ato societário relativamente 
a sociedades controladas pela Sociedade ou dela coligadas; e 

 
XXVIII. autorizar a nomeação de procuradores para, investidos com poderes específicos e individualmente, 

representar a Companhia em casos especiais. 
 

 

Diretoria 
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Compete à Diretoria da Companhia:  
 

I.  zelar pela observância da lei e do Estatuto Social da Companhia; 

 
II.  zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembléias Gerais e nas Reuniões do Conselho 

de Administração; 
 

III. administrar e conduzir os negócios da Sociedade, observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de 

Administração, bem como a representação geral da Sociedade, ativa ou passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente;  

 
IV. nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão praticar e a 

duração deste que, no caso de procuração para fins de representação judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado;  

 

V. proceder à aquisição e alienação de bens do ativo permanente e à constituição de subsidiária integral, 
contrair obrigações com instituições de direito público e privado, inclusive financeiras, desde que 

pertinentes ao objeto social e ao desenvolvimento normal das operações da Companhia e onerar bens 
móveis e imóveis da Companhia, através da constituição ou cessão de ônus reais de garantias, bem como 

prestar aval ou fiança em operações relacionadas com o objeto social da Companhia e em favor de 

empresas controladas e coligadas, desde que observado a competência do Conselho de Administração para 
autorização de determinados atos em nome da Companhia; 

 
VI. confessar, renunciar, transigir, acordar em qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que 

pertinente às suas operações sociais, bem como dar e receber quitação; e 
 

VII. emitir e aprovar regimentos e instruções internas julgadas úteis ou necessárias. 

 
Para as atribuições específicas de cada diretor da Companhia, ver item 12.1(d) abaixo. 

 
Conselho Fiscal 

 

O Conselho Fiscal da Companhia funciona em caráter não permanente e foi instalado em 4 de abril de 
2011, na Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária. 

 
Compete ao Conselho Fiscal da Companhia, conforme dispõe artigo 163, da Lei nº 6.404/1976: 

 

I. fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos 
seus deveres legais e estatutários; 

II. opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as informações 
complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembléia-geral; 

III. opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembléia-geral, 
relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de 

investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou 
cisão; 

IV. denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as 
providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembléia-geral, os erros, 
fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; (Redação dada pela Lei nº 

10.303 , de 2001) 

V. convocar a assembléia-geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de 1 (um) 
mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na 
agenda das assembléias as matérias que considerarem necessárias; 

VI. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas 
periodicamente pela companhia; 
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VII. examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

VIII. exercer essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a 

regulam. 
 

 
Comitês 

 
A Companhia não possui comitês instalados. 

 

 
b. data de instalação do conselho fiscal, se este não for permanente, e de criação dos comitês 

 
O Conselho Fiscal da Companhia foi instalado na Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 

4 de abril de 2011. 

 
A Companhia não possui comitês instalados.  

 
c. mecanismos de avaliação de desempenho de cada órgão ou comitê  

  
Os diretores da Companhia são avaliados continuamente pelo Conselho de Administração, com base em 

metas estipuladas previamente, atreladas ao desempenho individual de cada diretor e a performance da 

Companhia. A respeito de tais mecanismos de avaliação, ver item 13 deste Formulário de Referência.  
 

Atualmente a Companhia não possui mecanismos de avaliação do desempenho dos seus conselheiros. 
 

d. em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais 

 
I. Compete ao Diretor Presidente: 

 
(i) convocar e presidir as reuniões de Diretoria; e 

(ii) supervisionar e coordenar as atividades da Sociedade, exercendo funções decisórias e executivas. 
 

II. Compete ao Diretor Administrativo-Financeiro: 

 
(i) estabelecer planos e metas nas áreas Financeira e de Controladoria; 

(ii) coordenar todas as ações junto a instituições do mercado financeiro nacional e internacional para a 
obtenção de crédito, bem como propor a política financeira da Sociedade e supervisionar a aplicação desta 

política em tais esferas; 

(iii) responder pela contratação das operações financeiras junto a instituições nacionais e internacionais e 
pelo relacionamento da Sociedade com referidas instituições; 

(iv) controlar ativos e passivos, divulgando relatório mensal à Diretoria sobre a situação financeira da 
Sociedade; 

(v) administrar a contabilidade em geral, bem como acompanhar a regularidade fiscal da Sociedade, 

responsabilizando-se por supervisionar, manter atualizados e responder pelos registros contábeis, fiscais e 
recolhimentos legais da Sociedade; 

(vi) controlar a prestação de garantias prestadas pela Sociedade;  
(vii) coordenar a elaboração do orçamento, individual e consolidado, da Sociedade; e 

(viii) coordenar o trabalho de auditorias internas e externas. 
 

III. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: 

 
(i) representar a Sociedade perante a CVM e demais entidades do mercado de capitais e instituições 

financeiras; 
(ii) fazer cumprir as normas editadas pela CVM aplicáveis à Sociedade; e administrar a política de 

relacionamento com investidores. 

 
IV. Compete ao Diretor Vice-Presidente: 
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(i) estabelecer estratégias para os negócios da Companhia a ele atribuídos pelo Diretor Presidente e apoiar 
os gestores de suas divisões; e 

(ii) assegurar o bom desempenho operacional das divisões da Companhia. 

 
 

e. mecanismos de avaliação de desempenho dos membros do conselho de administração, dos 
comitês e da diretoria  

 

Os diretores da Companhia são avaliados continuamente pelo Conselho de Administração, com base em 
metas estipuladas previamente, atreladas ao desempenho individual cada diretor e a performance da 

Companhia. A respeito de tais mecanismos de avaliação, ver item 13 deste Formulário de Referência. Há 
também a possibilidade de, por proposição do Conselho de Administração e a critério da Assembléia Geral 

Ordinária, conferirem aos administradores da Companhia participação nos lucros da Companhia. 
 

Atualmente a Companhia não possui mecanismos de avaliação do desempenho dos membros de seu 

Conselho de Administração.  
 

12.2. Descrever as regras, políticas e práticas relativas às assembléias gerais, indicando: 
 

a. prazos de convocação 

 
As Assembléias Gerais da Companhia são convocadas nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sendo, 

portanto, convocadas com no mínimo 15 (quinze) dias corridos de antecedência em primeira convocação e 
com 8 (oito) dias de antecedência no caso de segunda convocação.  

 
 

b. competências 

 
As Assembléias Gerais são ordinárias e extraordinárias. A Assembléia Geral Ordinária será realizada 

anualmente dentro dos primeiros 4 (quatro) meses após o encerramento do exercício social e a Assembléia 
Geral Extraordinária será realizada sempre que os interesses sociais assim o exigirem. 

 

A Assembléia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes dos respectivos editais 
de convocação. 

 
Compete à Assembléia Geral, além das demais atribuições previstas em lei e no Estatuto Social da 

Companhia: 

 
I. eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal, quando instalado; 
 

II. tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por 
eles apresentadas; 

 

III. fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, assim como dos 
membros do Conselho Fiscal, se instalado; 

 
IV. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais desdobramentos e grupamentos de ações; 

 

V. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro do 
exercício e a distribuição de dividendos;  

 
VI. deliberar sobre transformação, fusão, incorporação e cisão da Sociedade, sua dissolução e liquidação, 

eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 
 

VII. deliberar sobre a saída da Sociedade do Novo Mercado da Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA e 

sobre o cancelamento de registro de companhia aberta da Sociedade; 
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VIII. escolher a instituição responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações da Sociedade, 
dentre as empresas indicadas pelo Conselho de Administração, nos casos e na forma prevista no Estatuto 

Social da Companhia;  

 
IX. a apresentação de pedidos de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; e, 

 
X. aprovar programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores e 

empregados e aos administradores e empregados das sociedades que sejam controladas direta ou 

indiretamente pela Sociedade, nos termos da lei e do Estatuto Social da Companhia. 
 

c. endereços (físico e eletrônico) nos quais os documentos relativos à assembléia geral 
estarão à disposição dos acionistas para análise 

 
Os documentos relativos às assembléias gerais estarão disponíveis em nossa sede social na Avenida Nicola 

Demarchi, nº 2000, Bairro Demarchi, na Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo e na 

página de Relações com Investidores da Companhia (www.tegma.com.br/ri). 
 

d. identificação e administração de conflito de interesses 
 

A Companhia não possui um procedimento específico para identificar conflitos de interesse. Nos termos da 

Lei das Sociedades por Ações, o acionista que tiver interesse conflitante com a matéria colocada em pauta 
na ordem do dia, está vedado em proferir o seu voto, haja vista que o acionista deve exercer o direito a 

voto no interesse da Companhia.  
 

 
e. solicitação de procurações pela administração para o exercício do direito de voto 

 

A Companhia não possui procedimento específico para solicitação de procuração pela administração para o 
exercício do direito de voto nas assembléias gerais, nem tem tal prática como usual.  

 
 

f. formalidades necessárias para aceitação de instrumentos de procuração outorgadas por 

acionistas, indicando se a Companhia admite procurações outorgadas por meio eletrônico 
 

Nossos acionistas podem ser representados na Assembléia Geral por procurador constituído há menos de 1 
(um) ano da data da Assembléia Geral, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, 

instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente ao condôminos, nos 

termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Nos termos do artigo 13, parágrafo 3º, do Estatuto Social da Companhia, os acionistas deverão apresentar, 
com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência da data de realização das Assembléias Gerais, 

além do documento de identidade, comprovante da respectiva participação acionária, expedido pela 
instituição escrituradora. Em caso de representação do acionista por procurador, em Assembléia Geral, o 

respectivo instrumento de mandato deverá ser depositado na sede da Sociedade com, no mínimo, 72 

(setenta e duas) horas de antecedência da data de realização da Assembléia Geral. Entretanto, nos termos 
no artigo 5º, parágrafo 2º da Instrução nº 481 da CVM, o acionista que comparecer à assembléia munido 

dos documentos exigidos pode participar e votar, ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. 
 

A Companhia não admite procurações outorgadas por acionistas por meio eletrônico. 

 
g. manutenção de fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a receber e 

compartilhar comentários dos acionistas sobre as pautas das assembléias 
 

A Companhia não mantém fóruns nem páginas na rede mundial de computadores destinados a receber 
comentários dos acionistas sobre as pautas das assembléias. 

 

h. transmissão ao vivo do vídeo e/ou do áudio das assembléias 
 

http://www.tegma.com.br/ri
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Até o presente momento, a Companhia não realiza transmissão ao vivo do vídeo e/ou áudio das 
assembléias gerais 

 

i. mecanismos destinados a permitir a inclusão, na ordem do dia, de propostas formuladas 
por acionistas 

 
Até o presente momento, não há mecanismos destinados a permitir a inclusão, na ordem do dia, de 

propostas formuladas por acionistas, no entanto, poderá ser adotado caso algum acionista da Companhia o 

solicite. 
 

 
12.3. Em forma da tabela, informar as datas e jornais de publicação: 

 
 

 Datas de Publicação Jornais de Publicação 
 Aviso aos acionistas comunicando a 

disponibilização das demonstrações 

financeiras – exercício findo em 
31/12/2010 

Não aplicável por 

terem sido satisfeitos 
os requisitos de 

dispensa previstas no 
artigo 133, parágrafo 

5º da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Não aplicável por terem 

sido satisfeitos os 
requisitos de dispensa 

previstos no artigo 133, 
parágrafo 5º da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 Convocação da assembléia geral 

ordinária que apreciou as 

demonstrações financeiras - 
exercício findo em 31/12/2010 

19, 22 e 23/3/2011 

 
18, 21 e 22/3/2011 

Diário Oficial do Estado 

de São Paulo  
Valor Econômico 

 Ata da assembléia geral ordinária 

que apreciou as demonstrações 

financeiras - exercício findo em 
31/12/2010 

04/05/2011 Diário Oficial do Estado 

de São Paulo e Valor 
Econômico 

 Demonstrações financeiras - 

exercício findo em 31/12/2010 

01/03/2011 

 
 

Diário Oficial do Estado 

de São Paulo  
Valor Econômico 

 

 
 

 Datas de Publicação Jornais de Publicação 
 Aviso aos acionistas comunicando a 

disponibilização das demonstrações 
financeiras – exercício findo em 

31/12/2009 

Não aplicável por 
terem sido satisfeitos 

os requisitos de 
dispensa previstas no 

artigo 133, parágrafo 

5º da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Não aplicável por terem 
sido satisfeitos os 

requisitos de dispensa 
previstos no artigo 133, 

parágrafo 5º da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 Convocação da assembléia geral 

ordinária que apreciou as 

demonstrações financeiras - 
exercício findo em 31/12/2009 

1, 2 e 6/4/2010 

 
1, 5 e 6/4/2010 

Diário Oficial do Estado 

de São Paulo  
Valor Econômico 

 Ata da assembléia geral ordinária 

que apreciou as demonstrações 
financeiras - exercício findo em 

31/12/2009 

11/05/2010 Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Valor 

Econômico 

 Demonstrações financeiras - 

exercício findo em 31/12/2009 

19/03/2010 
 

20/03/2010 

Diário Oficial do Estado 
de São Paulo  

Valor Econômico 

 
 

 Datas de Jornais de 
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Publicação Publicação 
 Aviso aos acionistas comunicando a 

disponibilização das demonstrações 
financeiras – exercício findo em 

31/12/2008 

31/03/2009 
01/04/2009 

02/04/2009 

Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Valor 

Econômico 

 Convocação da assembléia geral 

ordinária que apreciou as 
demonstrações financeiras - 

exercício findo em 31/12/2008 

15, 16 e 17/4/2009 
 

Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Valor 

Econômico 

 Ata da assembléia geral ordinária 

que apreciou as demonstrações 
financeiras - exercício findo em 

31/12/2008 

16/12/2009 Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Valor 

Econômico 

 Demonstrações financeiras - 
exercício findo em 31/12/2008 

03/04/2009 
 

04/04/2009 

Valor Econômico 
 

Diário Oficial do Estado 
de São Paulo 

 

 

 Datas de 
Publicação 

Jornais de 
Publicação 

 Aviso aos acionistas comunicando a 

disponibilização das demonstrações 
financeiras – exercício findo em 

31/12/2007 

Não aplicável por 
terem sido satisfeitos 

os requisitos de 
dispensa previstos no 

artigo 133, parágrafo 

5º da Lei das 
Sociedades por 

Ações. 

Não aplicável por terem 
sido satisfeitos os 

requisitos de dispensa 
previstos no artigo 133, 

parágrafo 5º da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 Convocação da assembléia geral 

ordinária que apreciou as 
demonstrações financeiras - 

exercício findo em 31/12/2007 

8, 9 e 10/4/2008 
 

 

Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e Valor 

Econômico 

 Ata da assembléia geral ordinária 

que apreciou as demonstrações 

financeiras - exercício findo em 

31/12/2007 

20/05/2008 Diário Oficial do Estado 

de São Paulo e Valor 

Econômico 

 Demonstrações financeiras - 

exercício findo em 31/12/2007 

19/03/2008 

 

Diário Oficial do Estado 

de São Paulo e Valor 

Econômico 

 

 
12.4. Descrever as regras, políticas e práticas relativas ao conselho de administração 

indicando: 

 
 

a. freqüência das reuniões 
 

O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que os interesses sociais assim o exigirem. As reuniões serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento temporário, pelo Vice-

Presidente do Conselho, que indicará o Secretário entre os presentes. 
 

b. se existirem, as disposições do acordo de acionistas que estabeleçam restrição ou 

vinculação ao exercício do direito de voto de membros do conselho 
 

Há algumas matérias a serem deliberadas pelo Conselho de Administração que requerem, por força de 
acordos de acionistas protocolados na sede da Companhia, consenso das signatárias dos respectivos 
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acordos, a ser estabelecido em reunião de posicionamento realizada entre tais acionistas, de forma que, 
com relação aos conselheiros indicados por estas acionistas, as decisões tomadas em tais reuniões de 

posicionamento representam orientação de seus votos. Não obstante, os membros do Conselho de 

Administração da Companhia, por força legal, deverão sempre atuar no melhor interesse da Companhia, 
com independência e lealdade.  

 
Para informações a este respeito, ver item 15.5 deste Formulário de Referência. 

 

 
c. regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

 
Em conformidade com a lei das Sociedades por Ações, qualquer membro do Conselho de Administração da 

Companhia está proibido de votar em assembléia ou reunião do Conselho de Administração, ou de atuar 
em qualquer em qualquer operação ou negócios nos quais tenha interesses conflitantes com os da 

Companhia. 

 
 

12.5. Descrever a cláusula compromissória inserida no estatuto para a resolução dos 
conflitos entre acionistas e entre estes e o emissor por meio de arbitragem. 

 

O Estatuto Social da Companhia prevê no artigo 48 do Capítulo X (DO JUÍZO ARBITRAL), que a Sociedade, 
seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de 

arbitragem, nos termos do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento de 
Arbitragem”) da BM&FBOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 

relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, 
das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Sociedade, nas normas 

editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas 

demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado, do Contrato de Participação do Novo Mercado e do 

Regulamento de Arbitragem.  
 

O parágrafo único, do mencionado artigo ainda dispõe que a lei brasileira será a única aplicável ao mérito 

de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da cláusula 
compromissória acima. O Tribunal arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no 

Regulamento de Arbitragem. O procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela 

própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições 

pertinentes do Regulamento de Arbitragem. 
 

 
12.6. Informações sobre os Administradores e Membros do Conselho Fiscal 

 
 

Conselho de Administração 

 
Nome Idade Posição CPF Data da 

Última Eleição 
Data da 

Posse 
Prazo do 
mandato 

Eleito pelo 

Controlador 

Fernando Luiz Schettino 
Moreira 

64 Presidente do 
Conselho de 

Administração 

501.618.308-20 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

Evandro Luiz Coser 55 Conselheiro 416.958.287-04 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

Mário Sérgio Moreira 
Franco 

51 Conselheiro 045.762.378-02 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 
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Orlando Machado 
Junior 

53 Conselheiro 884.617.698-72 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

Murilo Cesar Lemos 
dos Santos Passos 

62 Conselheiro 
Independente 

269.050.007-87 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Não 

Paulo Ernesto do Valle 
Baptista 

62 Conselheiro 
Suplente 

112.848.386-68 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

Maria Bernadette 
Barbieri Coser de Orem 

49 Conselheiro 
Suplente 

673.646.167-72 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

Marcelo de Souza Luiz 57 Conselheiro 
Suplente 

Independente 

895.899.558-00 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Não 

Ramón Pérez Arias 
Filho 

45 Conselheiro 
Suplente 

073.908.328-78 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

Francisco Creso 
Junqueira Franco 
Junior 

52 Conselheiro 
Suplente 

469.000.477-34 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2013 Sim 

 

 

 
Observação: As profissões de nossos conselheiros, bem como outros cargos ou funções que 

eventualmente exerçam na Companhia, estão descritas em seus currículos na item 12.8 “a” abaixo. 
 

 

Diretoria 
 

Nome Idade Posição CPF Data da 
Última Eleição 

Data da 
Posse 

Prazo do 
mandato 

Eleito pelo 
Controlador 

Gennaro Oddone 51 Diretor Presidente 011.649.658-40 16/03/2011 16/03/2011 15/03/2013 Não 

Alexandre Augusto 
Brandão 

37 Diretor de Relações 
com Investidores  

175.949.398-83 16/03/2011 16/03/2011 15/03/2013 Não 

Flávio Roque Garcia 
Silva 

46 Diretor sem 
designação específica 

117.853.678-54 16/03/2011 16/03/2011 15/03/2013 Não 

Vicente Bruno Todaro 54 Diretor Administrativo 
Financeiro 

905.897.698-04 16/03/2011 16/03/2011 15/03/2013 Não 

 

 
 

Observação: As profissões de nossos diretores estão descritas em seus currículos na item 12.8 “a” deste 
Formulário de Referência. 

 
 

Conselho Fiscal 

 
Nome Idade Posição CPF Data da 

Última 
Eleição 

Data da 
Posse 

Prazo do 
mandato 

Eleito pelo 
Controlador 

Vanderlei Dominguez 
da Rosa 

47 Membro Efetivo 422.881.180-91 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2012 Não 

Eduardo da Gama 
Godoy 

47 Membro Suplente 395.416.650-04 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2012 Não 

Mauro Stacchini Jr. 53 Membro Efetivo 034.993.118-60 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2012 Sim 

Luiz Alexandre Tumolo 43 Membro Suplente 091.234.368-08 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2012 Sim 

Rubens Barletta 64 Membro Efetivo 397.909.328-04 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2012 Sim 

José Nicolau Luiz 37 Membro Suplente 135.400.648-85 04/04/2011 04/04/2011 AGO 2012 Sim 
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Observação: As profissões dos membros do Conselho Fiscal estão descritas em seus currículos na item 

12.8 “a” deste Formulário de Referência. 

 
 

12.7. Fornecer as informações mencionadas no item 12.6 em relação aos membros dos 
comitês estatutários, bem como dos comitês de auditoria, de risco, financeiro e de 

remuneração, ainda que tais comitês ou estruturas não sejam estatuárias 

 
Não se aplica à Companhia haja vista que a Companhia não possui comitês instalados. 

 
 

12.8. Membros do Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal 
 

a. currículo: 

 
 

Conselho de Administração 
 

Evandro Luiz Coser, brasileiro, 55 anos, empresário, ocupou o cargo de Diretor Presidente da Coimex 

Empreendimentos e Participações Ltda. de maio/2004 à 02 de janeiro de 2011, e desde 03 de janeiro de 
2011 ocupa o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Coimex Empreendimentos e 

Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 
nº 675, 6º andar, sala 603, Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.927.697/0001-39 

e NIRE sob o nº. 32.200.919.012. A principal atividade da Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. 
é a participação em outras sociedades empresárias, brasileiras ou estrangeiras, como acionista, sócia ou 

consorciada e a prestação de serviços de intermediação e consultoria de negócios. 

O Sr. Evandro Luiz Coser nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 
Fernando Luiz Schettino Moreira, brasileiro, 64 anos, empresário. O Sr. Fernando Luiz Schettino 

Moreira é membro titular e Presidente do Conselho de Administração desde 26/03/2007. O Sr. Fernando 

Luiz Schettino Moreira atuou como gerente comercial/operacional da Transportadora Sinimbu Ltda., de 
junho/1971 a agosto/1991, tendo tornado-se sócio da referida empresa Transportadora Sinimbu Ltda. em 

10/9/1991. Foi Diretor-Presidente da empresa Axis Sinimbu Logística Automotiva Ltda., de 05/02/1998 a 
05/02/2001. Em 05/02/2001, foi nomeado Presidente do Conselho de Quotistas da Axis Sinimbu Logística 

Automotiva Ltda., cuja razão social foi alterada para Tegma Gestão Logística Ltda., em 12/04/2002, 

exercendo essa função até 26/03/2007. Em julho de 2008 fundou a empresa Mandarim Locação de 
Veículos Ltda. (“Madarim”). Atua como administrador das empresas: Autman Locação de Veículos Ltda., 

Movida Locação de Veículos Ltda., Mandarim, Itavema Itália Veículos e Máquinas Ltda. e Sinimpart 
Participações Financeiras Ltda.. É formado em Administração de Empresas pelo Instituto de Ensino 

Superior Senador Flaquer. 

 
O Sr. Fernando Luiz Schettino Moreira nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 
Orlando Machado Junior, brasileiro, 53 anos, economista, ocupou o cargo de Diretor Vice-Presidente 

Executivo da Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. de maio/2004 à 02 de janeiro de 2011, e 
desde 03 de janeiro de 2011 ocupa o cargo de Diretor Presidente da Coimex Empreendimentos e 

Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, 

nº 675, 6º andar, sala 603, Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.927.697/0001-39 
e NIRE sob o nº. 32.200.919.012. A principal atividade da Coimex Empreendimentos e Participações Ltda., 

é a participação em outras sociedades empresárias, brasileiras ou estrangeiras, como acionista, sócia ou 
consorciada e a prestação de serviços de intermediação e consultoria de negócios. 

O Sr. Orlando Machado Júnior nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 
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Mário Sérgio Moreira Franco, brasileiro, 51 anos, empresário. O Sr. Mário Sérgio Moreira Franco é 
membro titular do Conselho de Administração desde 26/03/2007. Em janeiro de 1981 iniciou sua vida 

profissional trabalhando na Transportadora Sinimbu, em São Bernardo do Campo, São Paulo. Em julho de 

1984 fundou a Sinimplast, empresa que atua no ramo de embalagens plásticas com sede em Diadema, São 
Paulo. Em 1990 adquiriu a concessionária de veículos automotores da marca Fiat “Itavema”, dando início à 

sua atuação no ramo. Como presidente do Grupo Itavema, o Sr. Mario Sergio Moreira Franco foi nomeado 
concessionário de veículos automotores das marcas Ford, GM, Volkswagen, Peugeot, Renault, Nissan, 

Toyota, Mercedes, Mitsubishi, Volvo, Land Rover, Chrysler, Jeep, Alfa Romeo, Yamaha, Suzuki. Em 2006 

ele fundou a Dafra da Amazônia Indústria e Comércio de Motocicletas Ltda., com objeto social de 
exploração de comercialização de veículos automotores de duas rodas. 

 
O Sr. Mário Sérgio nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 
Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos, brasileiro, 62 anos, membro titular do Conselho de 

Administração 07/12/2007. O Sr. Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos atuou como Diretor da Área de 

Madeira, Celulose e Meio Ambiente, exerceu os cargos de Superintendente (Madeira e Celulose), Gerente 
de Departamento de Estudos e Projetos, Gerente de Assessoria na empresa Companhia Vale do Rio Doce, 

no período de 1977 a 1989; nas empresas Celulose Nipo-Brasileira S/A – CENIBRA e Florestas Rio Doce S/A 
exerceu cumulativamente a função de Diretor Presidente de 1989 a 1990; como Diretor da área de 

Produtos Florestais, Meio Ambiente e Metalurgia (Siderurgia e Alumínio) da Companhia Vale do Rio Doce de 

1990 a 1993; como Diretor Superintendente da Suzano Papel e Celulose S/A de 2001 a junho/2006; e 
desde julho/2006 atua como Membro do Comitê de Gestão do Conselho da empresa Suzano Papel e 

Celulose S/A. É formado em engenheiro químico pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 
 

O Sr. Murilo Cesar Lemos dos Santos Passos já ocupou cargos de administração em companhias abertas. 
 

Maria Bernadette Barbieri Coser de Orem, brasileira, 49 anos, empresária, desde 16 de abril de 1991 

ocupa o cargo de Diretora da Cia Importadora e Exportadora Coimex, sociedade por ações, com sede na 
Avenida Paulista, nº. 925, 4º Andar, Escritório 41, Bela Vista, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

28.163.699/0001-20 e NIRE sob o nº. 35.300.387.848. A principal atividade da Cia Importadora e 
Exportadora Coimex é a importação e exportação de Commodities. 

A Sra. Maria Bernadette Barbieri Coser de Orem nunca ocupou cargos de administração em companhias 

abertas. 

 
Paulo Ernesto do Valle Baptista, brasileiro, 62 anos, é membro suplente do Conselho de Administração 

desde 26/03/2007. O Sr. Paulo Ernesto do Valle Baptista atuou como Diretor Administrativo e Financeiro da 

Transportadora Sinimbu no período de 1973 a 1983; Sócio diretor da Minas Alimento em Belo Horizonte de 
1983 a 2001 e atua desde Outubro de 2001 no Grupo Itavema como Diretor Financeiro. É formado em 

Administração de Empresas pela Fumec- Fundação Universitária Mineira de Educação e Cultura e Curso de 
pós-graduação na Fundação Getúlio Vargas de São Paulo. 

O Sr. Paulo Ernesto do Valle Baptista nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 
Ramón Pérez Arias Filho, brasileiro, 45 anos, administrador de empresas, ocupou o cargo de Diretor 

Administrativo e Financeiro da VBC Energia S.A. de novembro de 2000 à Julho de 2006, e desde 
02/01/2007 ocupa o cargo de Diretor Financeiro e de Desenvolvimento de Novos Negócios da Coimex 

Empreendimentos e Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Nossa 
Senhora dos Navegantes, nº 675, 6º andar, sala 603, Enseada do Suá, Vitória/ES, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 03.927.697/0001-39 e NIRE sob o nº. 32.200.919.012. A principal atividade da Coimex 

Empreendimentos e Participações Ltda., é a participação em outras sociedades empresárias, brasileiras ou 
estrangeiras, como acionista, sócia ou consorciada e a prestação de serviços de intermediação e 

consultoria de negócios. 

O Sr. Ramón Pérez Arias Filho nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 
Francisco Creso Junqueira Franco Junior, brasileiro, 52 anos, é membro suplente do Conselho de 

Administração desde 26/03/2007. O Sr. Francisco Creso Junqueira Franco Junior atua como professor da 
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Pontifícia Univeridade Católica do Rio de Janeiro. Em 2006 assumiu a administração da empresa Dafra da 
Amazônia. É formado em Física pela PUC-Rio, tendo obtido seu Ph. D. pela Universidade de Readfing, 

Inglaterra. 

 
O Sr. Francisco Creso Junqueira Franco Junior nunca ocupou cargos de administração em companhias 

abertas. 
 

Marcelo de Souza Luiz, brasileiro, 57 anos, é membro suplente do Conselho de Administração desde 

24/07/2007. O Sr. Marcelo de Souza Luiz atuou como controller da BRASTEMP S/A de 1986 a 1992, desde 
então é sócio-gerente da empresa de consultoria Brascon Consultoria e Treinamento Empresarial S/C. Ltda. 

É formado em Economia e em Ciências Contábeis pela Fundação Santo André e pós-graduado em Ciências 
Contábeis pela Pontifícia Universidade Católica (PUC-SP). 

 
O Sr. Marcelo de Souza Luiz nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 

 
Diretoria 

 
Gennaro Oddone, brasileiro, 51 anos. O Sr. Gennaro Oddone é economista e atua como Diretor 

Presidente na Companhia desde 26/03/2007. O Sr. Gennaro Oddone atuou como Diretor Superintendente 

de 2004 a março/2007 e como Diretor Administrativo-Financeiro de agosto/1999 a 2004 da Tegma Gestão 
Logística Ltda.; como Diretor de Controle e Finanças da Panex S.A. Indústria e Comércio de abril/1995 a 

julho/1999; como Sócio da Brascon Consultoria e Treinamento S/C Ltda. de março/1991 a março/1995; 
como Diretor Administrativo e Financeiro da Brazul Transportes Ltda. de julho/1988 a junho/1990; como 

Gerente Financeiro da Agro Pecuária Cônsul S/A – empresa do grupo Brasmotor de janeiro/1986 a 
junho/1988 e como Assessor Financeiro da Brasmotor S/A de abril/1980 a dezembro/1985.  

 

É graduado em economia com mestrado pela Faculdade de Administração e Economia da PUC-SP 
(Pontifícia Universidade Católica no Estado de São Paulo), com especialização em Finanças pela New York 

University. É professor de Finanças do curso de Pós-Graduação da Universidade de São Caetano do Sul - 
USCS e Diretor do Comitê de Economia, Finanças e Banking da ANEFAC. 

 

O Sr. Gennaro Oddone nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 
 

 
Alexandre Augusto Brandão, brasileiro, 37 anos. O Sr. Alexandre Augusto Brandão é contador e atua 

como Diretor de Relações com Investidores na Companhia desde 08/10/2008. O Sr. Alexandre Augusto 

Brandão possui 12 anos de experiência profissional nas áreas de Auditoria, Controladoria, Planejamento e 
Controle e Tesouraria em Empresas Multinacionais e de Grande Porte. Atuou como Gerente de Auditoria na 

Ernst & Young. Desde Julho/2003 atua na Companhia, inicialmente como responsável pela controladoria, 
passando a coordenação das áreas financeiras, jurídica, controladoria e de relações com investidores.  

 
É formado em Ciências Contábeis pela Universidade de São Paulo – FEA/USP. 

 

O Sr. Alexandre Augusto Brandão nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. 
 

 
Vicente Bruno Todaro, brasileiro, 54 anos. O Sr. Vicente Bruno Todaro é contador, está atuando na 

Companhia desde janeiro/2010 e foi reeleito como Diretor Administrativo-Financeiro em 16/03/2011. O Sr. 

Vicente Bruno Todaro possui 37 anos de experiência profissional nas áreas administrativo-financeira. Atuou 
como Diretor Geral da VTS Consult Gestão Empresarial de março/2008 a dezembro/2009; atuou como 

Diretor Financeiro e Legal do SBIB Hospital Albert Einstein de maio/2003 a maio/2008 e, como Vice-
Presidente Operacional e Financeiro do Grupo AES Eletropaulo de março/2001 a maio/2003. 

 
É graduado em Ciências Contábeis pela Fundação Santo André, com MBA pela FGV- Fundação Getúlio 

Vargas e pela Universidade da Califórnia Irvine. 

 
O Sr. Vicente Bruno Todaro já ocupou cargos de administração em companhias abertas. 
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Flávio Roque Garcia Silva, brasileiro, 46 anos. O Sr. Flávio Roque Garcia Silva é engenheiro, está 

atuando na Companhia desde maio/2010 e foi reeleito como Diretor sem designação específica em 
16/03/2011. O Sr. Flávio Roque Garcia Silva possui 22 anos de experiência em gestão de operações 

logísticas, com passagens por empresas como Inbev, AmBev, Parmalat, Danone e Coimbra/Frutesp. 
Trabalhou no Grupo Inbev/AmBev/ Brahma desde 1996 até abril/2010 atuando como: (i) Diretor 

Operacional de Logísica na Inbev na West Europe em 2008; (ii) de 2007 a 2008 foi Líder de Projeto 

“Operation Supply Project” na West Europe; (iii) Diretor Nacional de Vendas e Distribuição na Venezuela de 
2005 a 2006; (iv) Diretor de Vendas e Distribuição Direta, em 2004; (v) Líder de projeto com metodologia 

Black Belt em 2003; (vi) Diretor Regional de fábricas (11 plantas) de 2001 a 2002; dentre outros.  
 

É graduado em engenharia mecânica pela Faculdade de engenharia Industrial – FEI; tem formação em 
finanças para executivos pela IBMEC (atual Insper), com MBA in company pela Brahma Administration, e 

possui especialização em administração industrial pela USP/ Fundação Vanzolini. 

 
O Sr. Flávio Roque Garcia Silva já ocupou cargos de administração em companhias abertas. 

 
 

Conselho Fiscal 

 
 
Vanderlei Dominguez da Rosa, brasileiro, 47 anos, contador, eleito para o cargo de membro efetivo do 
Conselho Fiscal da Companhia em 04/04/2011. É sócio-gerente da empresa HB AUDIT - Auditores 
Independentes, sucessora de Handel, Bittencourt & Cia., na qual era sócio, desde 1994, atua na empresa 
Audit desde dezembro de 1988 e é responsável técnico perante a Comissão de Valores Mobiliários. Atua 
como perito ou assistente técnico em litígios trabalhistas, dissolução de sociedades, atualização de débitos, 
liquidação de sentenças e outros. Atua como membro do Conselho Fiscal das seguintes empresas: (i) 
Odontoprev S.A.: a partir de abril de 2007 (efetivo); (ii) Padtec S.A.: a partir de setembro de 
2007(suplente); (iii) Idéiasnet S.A.: a partir de outubro de 2007(suplente); e (iv) Santos Brasil 
Participações S.A.: a partir de março de 2011.  

 

O Sr. Vanderlei Dominguez da Rosa nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. Até o 
presente momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado para a 
prática de atividade profissional ou comercial qualquer. 

 

 
Eduardo da Gama Godoy, brasileiro, 47 anos, contador e administrador, eleito para o cargo de membro 
suplente do Conselho Fiscal da Companhia em 04/04/2011. É sócio-executivo da empresa HB AUDIT - 
Auditores Independentes desde 1994, atua na empresa Audit desde agosto de 1984 e é responsável 
técnico perante a Comissão de Valores Mobiliários. É sócio-diretor da empresa de contabilidade Godoy 
Empresarial Serviços Contábeis desde 1994. Atua como membro do Conselho Fiscal das seguintes 
empresas: (i) Odontoprev S.A.: a partir de abril de 2008 (suplente); (ii) Padtec S.A.: a partir de setembro 
de 2007; (iii) Idéiasnet S.A.: a partir de abril de 2002; e (iv) ICBNA Instituto Cultural Brasileiro Norte 
Americano: desde 2008.  

 

O Sr. Eduardo da Gama Godoy nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. Até o 

presente momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo 
administrativo da CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado para a 

prática de atividade profissional ou comercial qualquer. 
 

 
Mauro Stacchini Jr., brasileiro, 53 anos, contador, eleito para o cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal da Companhia em 04/04/2011. Atua como Perito Contador Judicial da 1ª, 12ª, 13ª, 14ª, 21ª, 25ª e 
39ª Varas Cíveis do Fórum Central da Capital, da 8ª e 10ª Varas da Família do Fórum Central e em diversas 
varas cíveis da Justiça Federal em São Paulo e de foros regionais da Capital e de São Bernardo do Campo, 
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no período de março de 1987 até a presente data. É sócio-diretor da Actual Consultoria Ltda. e da Actual 
Perícias Ltda., desde março de 1987 até a presente data, tendo a seu cargo a área técnica, desenvolvendo 
trabalhos na área pericial contábil junto a escritórios de advocacia. Atuou como Diretor financeiro da 
Datalógica Comércio e Softwares Ltda. no período de setembro de 1986 a março de 1987. Atuação como 
presidente do conselho fiscal da Melpaper S.A. no período de 2006 a 2010; atuação como conselheiro fiscal 
da Rohr S.A. Estruturas Tubulares desde 2009; atuação como conselheiro fiscal da Associação 
Antroposófica de São Paulo no período de 2004 a 2007. 

 
O Sr. Mauro Stacchini Jr. nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. Até o presente 

momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da 

CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado para a prática de atividade 
profissional ou comercial qualquer. 

 
 
Luiz Alexandre Tumolo, brasileiro, 43 anos, contador, eleito para o cargo de membro suplente do 
Conselho Fiscal da Companhia em 04/04/2011. Atua como Perito Contador Judicial da 1ª, 2ª, 4ª e 5ª Varas 
Cíveis, da 1ª e 2ª Varas da Família e Sucessões e do Juizado Especial do Foro do Jabaquara-SP, da 8ª Vara 
Cível e da 4ª Vara da Família e Sucessões do Foro de Santana-SP, da 1ª Vara Cível do Foro de Pinheiros-
SP, da 1ª, 3ª, 5ª, 20ª, 37ª e 38ª Varas Cíveis do Foro Central-SP, da 3ª Vara Cível do Foro de Cotia-SP e 
da 2ª e 3ª Varas Cíveis do Foro de Osasco-SP, no período de maio de 1994 até a presente data. É sócio-
diretor da Actual Consultoria Ltda. e da Actual Perícias Ltda., desde maio de 1994 até a presente data, 
tendo a seu cargo a área técnica, desenvolvendo trabalhos na área pericial contábil junto a escritórios de 
advocacia. Atuou como Supervisor sênior do depto. de auditoria da KPMG Peat Marwick no período de 
agosto de 1987 a abril de 1994. Participação como instrutor em seminários internos de contabilidade, 
auditoria e consultoria, ministrados ao staff técnico da KPMG. 

 

O Sr. Luiz Alexandre Tumolo nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. Até o 
presente momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo 

administrativo da CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado para a 
prática de atividade profissional ou comercial qualquer. 

 
 
Rubens Barletta, brasileiro, 64 anos, advogado, eleito para o cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal da Companhia em 04/04/2011. Atuou na qualidade de sócio da sociedade de advogados Augusto 
Lima S/C no período de 17/02/1989 até 31/12/2008. A partir de 05/01/2009 atuou como advogado 
autônomo até 17/06/2009 na sociedade de advogados Barletta, Schubert e Luiz Sociedade de Advogados e 
desde 18/06/2009 atua como sócio na sociedade de advogados Barletta, Schubert e Luiz Sociedade de 
Advogados, com área de abrangência no Direito Civil, Empresarial, Societário, Consumidor, Bancário e 
Processual Civil. Atua como membro efetivo do Conselho Fiscal, eleito, sucessivamente, nas Assembléias 
Gerais Ordinárias realizadas a partir de abril de 1999, das seguintes empresas: Suzano Papel e Celulose 
S.A., Banco Alfa de Investimento S.A., Alfa Hodings S.A. 

 

O Sr. Rubens Barletta nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. Até o presente 
momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da 

CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado para a prática de atividade 
profissional ou comercial qualquer. 

 
José Nicolau Luiz, brasileiro, 37 anos, advogado, eleito para o cargo de membro suplente do Conselho 
Fiscal da Companhia em 04/04/2011. Atua desde junho 2009 na qualidade de sócio da sociedade de 
advogados Barletta, Schubert e Luiz Sociedade de Advogados com área de abrangência no Direito Civil, 
Empresarial, Societário, Consumidor, Bancário e Processual Civil. Atuou como advogado autônomo de 
março/2001 até maio/2009 desenvolvendo diversas atividades na área de Direito Constitucional, Civil, 
Família, Empresarial, Societário, Bancário, Consumidor e Processual Civil. Atuou como professor de 
graduação (área de abrangência Direito Porcessual) e membro de Comissão Organizadora de Evento 
Científico-Jurídico do Centro Universitário Luterano de Palmas CEULP/ULBRA no período de 2003 à 
fevereiro de 2005. Atuou como membro suplente do Conselho Fiscal das empresas Polipropileneo S.A. (de 
abril/1997 até abril/1998) e Polipropileno Participações S.A. (de abril/1997 até abril/1998). 

 



91 

 

O Sr. José Nicolau Luiz nunca ocupou cargos de administração em companhias abertas. Até o presente 
momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo administrativo da 

CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado para a prática de atividade 

profissional ou comercial qualquer. 
 

 
b. descrição de qualquer dos seguintes eventos que tenham ocorrido durante os últimos 5 

anos: 

 
i. qualquer condenação criminal 

ii. qualquer condenação em processo administrativo da CVM e as penas aplicadas 
iii. qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o 

tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma atividade profissional ou comercial 
qualquer 

 

Até o presente momento, não há qualquer condenação criminal, qualquer condenação em processo 
administrativo da CVM, nem qualquer condenação transitada em julgado que tenha inabilitado a prática de 

atividade profissional de quaisquer dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria da Companhia 
e do Conselho Fiscal. 

 

 
12.9. Relação Conjugal, União Estável ou parentesco até o segundo grau entre: 

 
a. administradores do emissor 

 
Existe relacionamento familiar entre os Srs. Fernando Luiz Schettino Moreira e Mário Sérgio Moreira Franco. 

O conselheiro Sr. Mário Sérgio Moreira Franco é sobrinho do presidente do Conselho de Administração, o 

Sr. Fernando Luiz Schettino Moreira. 
 

Existe relacionamento familiar entre os Srs. Evandro Luiz Coser, vice-presidente do Conselho de 
Administração e a Maria Bernadette Barbieri Coser de Orem, membro suplente do Conselho de 

Administração. Eles são irmãos. 

 
b. (i) administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, 

do emissor 
 

Não aplicável à Companhia haja vista não existir relacionamento entre tais agentes. 

 
c. (i) administradores do emissor ou de suas controladas, diretas ou indiretas e (ii) 

controladores diretos ou indiretos do emissor 
 

Não aplicável à Companhia haja vista não existir relacionamento entre tais agentes. 
 

 

d. (i) administradores do emissor e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas 
e indiretas do emissor 

 
Não aplicável à Companhia haja vista não existir relacionamento entre tais agentes.  

 

 
12.10. Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle 

mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores do emissor e: 
 

a. sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor 
 

Não aplicável à Companhia haja vista não existir relação de subordinação entre tais agentes. 

 
b. controlador direto ou indireto do emissor 



92 

 

 
Não aplicável à Companhia haja vista não existir relação de subordinação entre tais agentes. 

 

c. caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou credor do emissor, de sua controlada 
ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas 

 
Não há qualquer relação entre nossos administradores e nossos clientes, fornecedores, devedores ou 

credores. 

 
 

12.11. Descrever as disposições de quaisquer acordos, inclusive apólices de seguro, que 
prevejam o pagamento ou o reembolso de despesas suportadas pelos administradores, 

decorrentes da reparação de danos causados a terceiros ou ao emissor, de penalidades 
impostas por agentes estatais, ou de acordos com o objetivo de encerrar processos 

administrativos ou judiciais, em virtude do exercício de suas funções  

 
A Companhia possui apólice de seguro de Responsabilidade Civil Geral de Administradores com limite 

máximo de garantia de R$ 20 milhões. São considerados segurados membros do conselho de 
administração, da diretoria, de conselhos ou órgãos estatutários que venham a ser criados pelo estatuto 

social da empresa, bem como qualquer empregado que tenha poderes de representação perante terceiro 

ou cujo cargo ou função implique na representação de fato ou de direito da Companhia perante terceiros. 
 

 
12.12. Outras informações relevantes  

 
Não há outras informações consideradas relevantes. 

 

 

13. Remuneração dos administradores 

13.1 Descrever a política ou prática de remuneração do conselho de administração, da 

diretoria estatutária e não estatutária, do conselho fiscal, dos comitês estatutários e dos 
comitês de auditoria, de risco, financeiro e de remuneração, abordando os seguintes aspectos: 

 
a. objetivos da política ou prática de remuneração 

 

O objetivo da política de remuneração aplicada aos diretores estatutários e não estatutários é reconhecer e 
recompensar o atingimento e a superação das metas organizacionais, valorizar ações e atitudes que 

garantam o crescimento e a geração de valor para os acionistas, além de contribuir para a retenção dos 
profissionais.    

  
A política de remuneração aplicada ao conselho de administração visa reconhecer as competências e 

contribuições dos seus membros para o atingimento dos objetivos da Companhia. 

 
Atualmente, a Companhia não possui comitês ou estruturas que participem do processo de decisão dos 

órgãos de administração ou de gestão do emissor como consultores ou fiscais.  
 

 

b. composição da remuneração, indicando: 
 

i. descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles  
ii. qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

iii. metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 
iv. razões que justificam a composição da remuneração 

 

A política de remuneração da Companhia é composta por elementos fixos e variáveis. O objetivo da 
remuneração fixa é oferecer remuneração dentro das práticas de mercado, garantindo adequados níveis de 
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atratividade e retenção de talentos. A remuneração variável busca recompensar a performance dos 
profissionais de acordo com o atingimento de metas pré-estabelecidas. 

 

No ano de 2010, aproximadamente 54% da remuneração da diretoria estatutária e não estatutária foi 
proveniente do componente variável, sendo que a totalidade da remuneração do Conselho de Administração 

é fixa, sem a existência de um componente variável. 
 

A remuneração fixa contempla salários e benefícios, prevê a adoção da média salarial de mercado e inclui 

pacote de benefícios de praxe. Os salários são reajustados anualmente de acordo negociação realizada com 
o sindicato da categoria. Adicionalmente, quando aplicável, também através de estudos técnicos baseados 

nas práticas de mercado.  
 

A remuneração variável é baseada no estabelecimento de metas financeiras e operacionais anuais atreladas 
ao resultado da Companhia e a metas individuais. 

 

As práticas de remuneração adotadas visam atrair e reter profissionais qualificados e alinhados aos objetivos 
estratégicos da Companhia; engajar, comprometer e alavancar resultados financeiros, de produtividade e 

qualitativos no curto, médio e longo prazo.  
 

c. principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação 

de cada elemento da remuneração 
 

Os principais indicadores de desempenho estão atrelados a resultados financeiros, como, por exemplo, 
EBITDA, redução de despesas, bem como à performance operacional e de segurança e saúde ocupacional. 

 
d. como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho  

 

A remuneração é estruturada a partir do planejamento estratégico, dos planos de negócios e orçamentos, 
dos níveis de serviços acordados com os nossos clientes, e de premissas de gestão organizacional. 

 
e. como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, 

médio e longo prazo 

 
A estrutura, metodologia e premissas do programa de remuneração partem do planejamento estratégico da 

Companhia, e desdobra as metas globais estabelecidas para o curto, médio e longo prazo. 
 

f. existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores 

diretos ou indiretos  
 

Nossos diretores estatutários Sr. Alexandre Augusto Brandão e Sr. Gennaro Oddone atuam também como 
administradores da nossa controlada Catlog Logística de Transporte S/A, função para a qual recebem 

remuneração mensal fixa correspondente a 1 (um) salário mínimo nacional. 
 

g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado 

evento societário, tal como a alienação do controle societário do emissor 
 

Não aplicável à Companhia. 
 

13.2. Em relação à remuneração reconhecida no resultado dos 3 últimos exercícios sociais 

e à prevista para o exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria 
estatutária e do conselho fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 

a. órgão 

b. número de membros 

c. remuneração segregada em: 

i. remuneração fixa anual, segregada em: 
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 salário ou pró-labore 

 benefícios diretos e indiretos 

 remuneração por participação em comitês 

 outros 

ii. remuneração variável, segregada em: 

 bônus 

 participação nos resultados 

 remuneração por participação em reuniões 

 comissões 

 outros 

iii. benefícios pós-emprego 

iv. benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo 

v. remuneração baseada em ações 

d. valor, por órgão, da remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do 

conselho fiscal  

e. total da remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho 

fiscal 

As tabelas abaixo apresentam a remuneração da diretoria estatutária e do conselho de administração nos 

três últimos exercícios sociais bem como as projeções da Companhia para o exercício de 2011. Os valores 
são apresentados em R$ mil, exceto o número de membros. 

 

Item 13.2 - Diretoria Estatutária         

     

 2008 2009 2010 2011E 

     

Número de membros 2,33 2,67 3,00 4,00 

     

Remuneração fixa 1.341 1.307 1.640 2.403 

Salário ou pró-labore 1.254 1.208 1.529 2.209 

Benefícios diretos e indiretos 86 99 111 194 

Participação em comitês 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Remuneração variável 1.342 1.317 2.160 2.748 

Bônus 820 912 1.378 1.418 

Participação nos resultados 522 406 782 1.330 

Participação em comitês 0 0 0 0 

Comissões 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Benefícios pós-emprego 0 0 0 0 

Cessação do exercício do 
cargo 0 0 0 0 

Remuneração baseada em 
ações 0 0 0 0 
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Conforme instrução do Ofício-Circular CVM/SEP/No 03/2010, o número de membros de cada órgão 

corresponde à média anual do número de membros de cada órgão apurado mensalmente, com duas casas 

decimais. 
 

 

 

 

Remuneração total 2.683 2.624 3.800 5.151 

Item 13.2 – Conselho Fiscal         

     

 2008 2009 2010 2011E 

     

Número de membros - - - 3,00 

     

Remuneração fixa 0 0 0 216 

Salário ou pró-labore 0 0 0 216 

Benefícios diretos e indiretos 0 0 0 0 

Participação em comitês 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Remuneração variável 0 0 0 0 

Bônus 0 0 0 0 

Participação nos resultados 0 0 0 0 

Participação em comitês 0 0 0 0 

Comissões 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 

Benefícios pós-emprego 0 0 0 0 

Cessação do exercício do 
cargo 0 0 0 0 

Remuneração baseada em 

ações 0 0 0 0 
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13.3. Em relação à remuneração variável dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o  
exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho 

fiscal, elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 

a. órgão 

b. número de membros 

c.      em relação ao bônus: 

i. valor mínimo previsto no plano de remuneração 

ii. valor máximo previsto no plano de remuneração 

iii. valor previsto no plano de remuneração, caso as metas estabelecidas fossem atingidas 

iv. valor efetivamente reconhecido no resultado dos 3 últimos exercícios sociais 

d.       em relação à participação no resultado: 

i. valor mínimo previsto no plano de remuneração 

ii. valor máximo previsto no plano de remuneração 

iii. valor previsto no plano de remuneração, caso as metas estabelecidas fossem atingidas 

iv. valor efetivamente reconhecido no resultado dos 3 últimos exercícios sociais 

 

 

Os valores abaixo estão em R$ mil e referem-se à remuneração variável da diretoria estatutária. O Conselho 

de Administração não recebe remuneração variável. 

 

Item 13.3 - Diretoria Estatutária         

     

 2008 2009 2010 2011E 

     

Número de membros 2,33 2,67 3,00 4,00 

     

Bônus     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração  -   -   -   -  

Item 13.2 - Remuneração TOTAL

2008 2009 2010 2011E

Diretoria Estatutária 2.683 2.624 3.800 5.151

Conselho de Administração 1.080 1.120 960 1.112

Conselho Fiscal  -  -  - 216

TOTAL 3.763 3.744 4.760 6.479

Remuneração total 0 0 0 216 
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Valor máximo previsto no plano de remuneração 1.078  

       
1.12

2  

       
2.09

2  

         
1.41

8  

Valor previsto caso as metas sejam atendidas 

        
1.07

8 

          
1.12

2  

         
2.09

2  

          
1.41

8  

Valor efetivamente reconhecido no resultado 

                

820  

                

912  

             

1.37

8   -  

     

Participação no resultado     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração  -   -   -   -  

Valor máximo previsto no plano de remuneração 

                

807  

                

610  

                

782  

             
1.33

0  

Valor previsto caso as metas sejam atendidas 

                

807  

                

610  

                

782  

             
1.33

0  

Valor efetivamente reconhecido no resultado 

                

522  

                

406  

                

782   -  

 

 

13.4. Em relação ao plano de remuneração baseado em ações do conselho de 

administração e da diretoria estatutária, em vigor no último exercício social e previsto para o 
exercício social corrente, descrever: 

 
Não aplicável à Companhia. 

 

a. termos e condições gerais 

Não aplicável à Companhia. 

b. principais objetivos do plano 

Não aplicável à Companhia. 

c. forma como o plano contribui para esses objetivos 

Não aplicável à Companhia. 

d. como o plano se insere na política de remuneração do emissor 

Não aplicável à Companhia. 

e. como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e 

longo prazo 

Não aplicável à Companhia. 

f. número máximo de ações abrangidas 

Não aplicável à Companhia. 

g. número máximo de opções a serem outorgadas 

Não aplicável à Companhia. 

h. condições de aquisição de ações 

Não aplicável à Companhia. 
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i. critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício 

Não aplicável à Companhia. 

j. critérios para fixação do prazo de exercício 

Não aplicável à Companhia. 

k. forma de liquidação 

Não aplicável à Companhia. 

l. restrições à transferência das ações 

Não aplicável à Companhia. 

m. critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou 

extinção do plano 

Não aplicável à Companhia. 

n. efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos no 

plano de remuneração baseado em ações 

Não aplicável à Companhia. 

 

13.5. Informar a quantidade de ações ou cotas direta ou indiretamente detidas, no Brasil 

ou no exterior, e outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pelo 
emissor, seus controladores diretos ou indiretos, sociedades controladas ou sob controle 

comum, por membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho 

fiscal, agrupados por órgão, na data de encerramento do último exercício social 
 

 

Conselho de Administração 

2008: 164.704 ações 

2009: 164.704 ações 

2010: 213.304 ações 

 

Diretoria Estatutária: 

2008: 17.800 ações 

2009: 19.600 ações 

2010: 28.500 ações 

 

13.6. Em relação à remuneração baseada em ações reconhecida no resultado dos 3 

últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício social corrente, do conselho de 
administração e da diretoria estatutária, elaborar tabela com o seguinte conteúdo:  

 
Não aplicável à Companhia. 

 

a. órgão 
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Não aplicável à Companhia. 

b. número de membros 

Não aplicável à Companhia. 

c. em relação a cada outorga de opções de compra de ações:  

i. data de outorga  

Não aplicável à Companhia. 

ii. quantidade de opções outorgadas 

Não aplicável à Companhia. 

iii. prazo para que as opções se tornem exercíveis 

Não aplicável à Companhia. 

iv. prazo máximo para exercício das opções 

Não aplicável à Companhia. 

v. prazo de restrição à transferência das ações 

Não aplicável à Companhia. 

vi. preço médio ponderado de exercício de cada um dos seguintes grupos de opções: 

Não aplicável à Companhia. 

 em aberto no início do exercício social 

 perdidas durante o exercício social 

 exercidas durante o exercício social 

 expiradas durante o exercício social 

d. valor justo das opções na data de outorga 

Não aplicável à Companhia. 

e. diluição potencial em caso de exercício de todas as opções outorgadas  

Não aplicável à Companhia. 

 

 

13.7. Em relação às opções em aberto do conselho de administração e da diretoria 

estatutária ao final do último exercício social, elaborar tabela com o seguinte conteúdo:  

a. órgão 

Não aplicável à Companhia. 

b. número de membros 

Não aplicável à Companhia. 

c. em relação às opções ainda não exercíveis 

Não aplicável à Companhia. 

i. quantidade 
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ii. data em que se tornarão exercíveis 

iii. prazo máximo para exercício das opções 

iv. prazo de restrição à transferência das ações 

v. preço médio ponderado de exercício 

vi. valor justo das opções no último dia do exercício social 

d.  em relação às opções exercíveis 

Não aplicável à Companhia. 

i. quantidade 

ii. prazo máximo para exercício das opções 

iii. prazo de restrição à transferência das ações 

iv. preço médio ponderado de exercício 

v. valor justo das opções no último dia do exercício social 

vi. valor justo do total das opções no último dia do exercício social 

 

 

13.8. Em relação às opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em 

ações do conselho de administração e da diretoria estatutária, nos 3 últimos exercícios sociais, 
elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 

 
Não aplicável à Companhia. 

 

a. órgão 

b. número de membros 

c. em relação às opções exercidas informar: 

i. número de ações 

ii. preço médio ponderado de exercício 

iii. valor total da diferença entre o valor de exercício e o valor de mercado das ações relativas 

às opções exercidas 

d. em relação às ações entregues informar: 

i. número de ações 

ii. preço médio ponderado de aquisição 

iii. valor total da diferença entre o valor de aquisição e o valor de mercado das ações 

adquiridas 
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13.9 Descrição sumária das informações necessárias para a compreensão dos dados 
divulgados nos itens 13.6 a 13.8, tal como a explicação do método de precificação do valor das 

ações e das opções, indicando, no mínimo: 

 
Não aplicável à Companhia. 

 

a. modelo de precificação 

b. dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo o preço médio ponderado 

das ações, preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, dividendos 

esperados e a taxa de juros livre de risco  

c. método utilizado e as premissas assumidas para incorporar os efeitos esperados de 

exercício antecipado 

d. forma de determinação da volatilidade esperada 

e. se alguma outra característica da opção foi incorporada na mensuração de seu valor justo  

 

13.10. Em relação aos planos de previdência em vigor conferidos aos membros do conselho 

de administração e aos diretores estatutários, fornecer as seguintes informações em forma de 
tabela: 

 

Não aplicável à Companhia. 

a. órgão 

b. número de membros 

c. nome do plano 

d. quantidade de administradores que reúnem as condições para se aposentar  

e. condições para se aposentar antecipadamente 

f.  valor atualizado das contribuições acumuladas no plano de previdência até o 

encerramento do último exercício social, descontada a parcela relativa a contribuições feitas 

diretamente pelos administradores  

g. valor total acumulado das contribuições realizadas durante o último exercício social, 

descontada a parcela relativa a contribuições feitas diretamente pelos administradores 

h.se há a possibilidade de resgate antecipado e quais as condições 

13.11. Em forma de tabela, indicar, para os 3 últimos exercícios sociais, em relação ao 
conselho de administração, à diretoria estatutária e ao conselho fiscal: 

 a. órgão 
 b. número de membros 

 c. valor da maior remuneração individual 
 d. valor da menor remuneração individual 

 e. valor médio de remuneração individual 

 
 

Valores em R$ mil, exceto número de membros de cada órgão. 

Item 13.11 - Remuneração Total 
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13.12.

 Descrever arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que 
estruturem mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de 

destituição do cargo ou de aposentadoria, indicando quais as consequências financeiras para o 
emissor 

Não aplicável à Companhia. 
 

13.13. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar o percentual da remuneração 

total de cada órgão reconhecida no resultado do emissor referente a membros do conselho de 
administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos 

controladores, diretos ou indiretos, conforme definido pelas regras contábeis que tratam desse 
assunto 

Nos três últimos exercícios sociais, 80%da remuneração do conselho de administração foi referente a 

membros relacionados aos controladores diretos ou indiretos. Nenhum membro da nossa diretoria 
representa parte relacionada aos controladores, diretos ou indiretos. 

 
13.14. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 

resultado do emissor como remuneração de membros do conselho de administração, da 
diretoria estatutária ou do conselho fiscal, agrupados por órgão, por qualquer razão que não a 

função que ocupam, como por exemplo, comissões e serviços de consultoria ou assessoria 

prestados  
 

Não aplicável à Companhia. 
 

13.15. Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no 

resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de 
controladas do emissor, como remuneração de membros do conselho de administração, da 

diretoria estatutária ou do conselho fiscal do emissor, agrupados por órgão, especificando a 
que título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos 

 

Nossos diretores estatutários, Sr. Alexandre Augusto Brandão e Sr. Gennaro Oddone atuam também como 
administradores da nossa controlada Catlog Logística de Transporte S/A, função para a qual recebem 

remuneração mensal fixa correspondente a 1 (um) salário mínimo nacional. 

 

13.16. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

Não aplicável à Companhia. 

 
14. Recursos humanos 

 
14.1 Descrever os recursos humanos do emissor, fornecendo as seguintes informações: 

 
a. número de empregados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por 

localização geográfica) 

 
 

 2008 2009 2010 

 Diretoria 
Estatutária 

Conselho 
de 

Administra
ção 

Diretoria 
Estatutária 

Conselho 
de 

Administra
ção 

Diretoria 
Estatutária 

Conselho 
de 

Administra
ção 

       

Número de membros 2,33 5 2,67 5 3,00 5 

Valor médio da remuneração 

individual 

1.150  216  984  224  1.267  192  
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  2008 2009 2010 

  Logística de 

Veículos 

Logística 

Integrada 

Total Logística de 

Veículos 

Logística 

Integrada 

Total Logística de 

Veículos 

Logística 

Integrada 

Total 

Amazonas 39 - 39 36  36 36  36 

Bahia 39 36 75 38 43 81 47  47 

Espírito Santo 2 277 279 3 200 203 6  220 226 

Minas Gerais 148 89 237 170 102 272  179 9 188 

Pará - - - 5 - 5  20  20 

Paraná 441 - 441 475 - 475  501  531 

Pernambuco       11  11 

Rio de Janeiro 3 119 122 5 119 124  6 283 289 

Rio Grande do Sul 122 - 122 116 - 116  125  125 

São Paulo 1.064 767 1.831 1.062 520 1.582  1.217 405 1.622 

Total 1.858 1.288 3.146 1.910 984 2.894  2.148 917  3.095 

 

 
 

b. número de terceirizados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por  

         localização geográfica) 
 

 
 

  2008 2009 2010 

  Logística de 

Veículos 

Logística 

Integrada 

Total Logística de 

Veículos 

Logística 

Integrada 

Total Logística de 

Veículos 

Logística 

Integrada 

Total 

Bahia 13 - 13 14 - 14  14  - 14 

Espírito Santo - 83 83 - 83 83  - 90 90 

Minas Gerais 21 - 21 23 - 23  28 - 28 

Paraná 28 - 28 30 - 30  36 - 36 

Rio de Janeiro - 10 10 - 10 10  - 16 16 

Rio Grande do Sul 9 - 9 9 - 9  11 - 11 

São Paulo 897 255 1.152 1.114 246 1.360  1.198 186 1.384 

Total 968 348 1.316 1.190 339 1.529  1.287 292  1.579  

 

 
c. índice de rotatividade 

 
Índice de rotatividade (turnover): 
 
2008: 25,3% 
2009: 25,5% 

2010: 32,8% 
 

d. exposição do emissor a passivos e contingências trabalhistas 
 

Vide seções 4.3 a 4.7 do Formulário de Referência. 

 
 

14.2. Comentar qualquer alteração relevante ocorrida com relação aos números divulgados no 
item 14.1 acima. 
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Não aplicável 
 

 

14.3 Descrever as políticas de remuneração dos empregados do emissor, informando: 
 

a. política de salários e remuneração variável 
 

A política de remuneração é importante para atrair e reter talentos que contribuirão para o sucesso da 

Companhia. Adotamos uma política de remuneração competitiva com as práticas do mercado, e que valoriza as 
contribuições individuais e coletivas dos nossos funcionários. 

Todos os funcionários da Companhia são elegíveis a programa de participação nos resultados, distribuído 
anualmente com base nos resultados da empresa, e em metas departamentais e individuais.  

 
b. política de benefícios 

 

Os benefícios oferecidos aos nossos empregados consistem de cesta básica ou auxílio alimentação, refeição, 
convênio médio e odontológico, seguro de vida e vale-transporte. 

 
 

c. características dos planos de remuneração baseados em ações dos empregados não-

administradores, identificando: 
 

ii. grupo de beneficiários 
iii. condições para exercício 

iv. preços de exercício 
v. prazos de exercício 

vi. quantidade de ações comprometidas pelo plano 

 
Não temos plano de remuneração baseado em ações disponível para os nossos funcionários. 

 
14.4. Relação da Companhia com sindicatos. 

 

Nossos empregados são representados por 44 sindicatos. A Companhia acredita ter boas relações com os seus 
empregados e os sindicatos que os representam.  

 
15. Controle 

 

15.1. Identificar o acionista ou grupo de acionistas controladores, indicando em relação a cada 
um deles: 

 
Nome Nacionalida

de 
CNPJ Quantidade 

de ações 
detidas, por 

classe e 
espécie 

Percentual 

detido em 
relação à 

respectiva 
classe ou 
espécie 

Percentual 

detido em 
relação ao 

total do 
capital 
social 

Participa de 

acordo de 
acionista 

Data da última 

alteração 

Qualificação 

Transportadora Sinimbu S.A. Brasileira 33.786.625/0001-
80 

26.307.926 
ações 

ordinárias 

39,86% 39,86% Sim 26/06/08 Acionista 
controlador 

Coimex Empreendimentos e 

Participações Ltda. 
(incorporadora da ADB 

Holdings Ltda.) 

Brasileira 03.927.697/0001-

39 

16.747.415 

ações 
ordinárias  

25,37% 25,37% Sim 26/06/08 Acionista 

controlador 

Maria Thereza Moreira Franco Brasileira 055.589.837-79 594 ações 

ordinárias  

0,0008% 0,0008% Sim 26/06/08 Acionista 

controlador 
indireto 

Fernando Luiz Schettino 
Moreira 

Brasileira 501.618.308-20 107.943 
ações 
ordinárias 

0,16% 0,16% Sim 26/06/08 Acionista 
controlador 
indireto 

Mário Sergio Moreira Franco Brasileira 045.762.378-02 121 ações 
ordinárias 

0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 
controlador 

indireto 

Francisco Creso Junqueira 

Franco Junior 

Brasileira 969.035.118-49 28 ações 

ordinárias 

0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 

controlador 
indireto 

Ana Lúcia Moreira Franco Brasileira 790.664.457-34 28 ações 0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 
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Ballvé ordinárias controlador 
indireto 

Augusto César Moreira Franco Brasileira 069.503.598-37 28 ações 
ordinárias 

0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 
controlador 

indireto 

João Paulo Moreira Franco Brasileira 754.737.807-25 28 ações 

ordinárias 

0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 

controlador 
indireto 

Rogério Moreira Franco Brasileira 709.704.677-53 28 Ações 
ordinárias 

0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 
controlador 

indireto 

Ricardo Moreira Franco Brasileira 709.704.757-72 28 Ações 

ordinárias 

0,0001% 0,0001% Sim 26/06/08 Acionista 

controlador 
indireto 

Evandro Luiz Coser Brasileira 416.958.287-04 1 Ação 
ordinária 

0,0001% 0,0001% Não _ Acionista 
controlador 
indireto 

 

 
 

15.1. (“h”) Tendo em vista que os acionistas controladores da Companhia são pessoas 
jurídicas, segue lista contendo as informações referidas acerca de seus controladores diretos e 

indiretos, até os controladores que sejam pessoas naturais, ainda que tais informações sejam 
tratadas como sigilosas por força de negócio jurídico ou pela legislação do país em que forem 

constituídos ou domiciliados o sócio ou controlador.  

 
 

Acionista controlador Transportadora Sinimbu S.A. (“Sinimbu”) 
 

A Sinimbu é uma sociedade anônima cujos acionistas são Maria Thereza Moreira Franco, detentora de 52,7% do 

capital social; Fernando Luiz Schettino Moreira, detentor de 21,5% do capital social, Mário Sérgio Moreira Franco, 

detentor de 10,8% do capital social, Francisco Creso Junqueira Franco Junior, Ana Lúcia Moreira Franco Ballvé, 

Augusto César Moreira Franco, João Paulo Moreira Franco, Rogério Moreira Franco e Ricardo Moreira Franco, 

detentores de 2,5% cada do capital social. 

 

 

Identificação da empresa       

Razão Social:  Ramo de atividade:  

 

COMERCIO A  VAREJO DE 
AUTOMOVEIS, CAMINHONETAS E 

UTILITARIOS  NOVOS. 

TRANSPORTADORA SINIMBU S.A   

Sede: CNPJ – Matriz:  

AVENIDA DO TABOÃO,3410 - TABOÃO - 
SÃO BERNARDO DO CAMPO- SP  -  CEP 

09656-000 

33.786.625/0001-80 

Data de abertura:                                   Capital: 

7/7/2005 48.000.000,00 

Detentores do Capital social Participação no capital 
subscrito 

    

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

MARIA THEREZA MOREIRA FRANCO, 
brasileira, CPF nº 055.589.837-79 

Valor Nº  % 

  
  
R$   25.290.026,00                  

        
25.290.026  

 
52,69 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

MÁRIO SERGIO MOREIRA FRANCO, 
brasileiro, CPF nº 045.762.378-02 

Valor Nº  % 

    
R$  5.164.282,00                          

          
5.164.282  

 
10,76 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

ROGÉRIO MOREIRA FRANCO, brasileira, 

CPF nº 709.704.677-53 

  Nº  % 
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R$  1.204.282,00                          1.204.282  2,51 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

AUGUSTO CESAR MOREIRA FRANCO, 
brasileira, CPF nº 069.503.598-37 

Valor Nº  % 

  
 
R$ 1.204.282,00                           

          
1.204.282  

 
2,51 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

RICARDO MOREIRA FRANCO, brasileira, 
CPF nº 709.704.757-72 

Valor Nº  % 

  
 
 R$ 1.204.282,00                            

          
1.204.282  

 
2,51 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

FRANCISCO CRESO JUNQUEIRA FRANCO Valor Nº  % 

JUNIOR, brasileira, CPF nº 469.000.477-
34 

  
R$ 1.204.282,00                           

          
1.204.282  

 
2,51 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

JOÃO PAULO MOREIRA FRANCO, 
brasileira, CPF nº 754.737.807-25 

Valor Nº  % 

  
  
R$  1.204.282,00                          

          
1.204.282  

 
2,51 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

ANA LUCIA MOREIRA FRANCO BALLVÉ, 

brasileira, CPF nº 790.664.457-34 

Valor Nº  % 

  
  
R$  1.204.282,00                          

          
1.204.282  

 
2,51 

Acionistas ou cotistas Ações ou cotas 

FERNANDO LUIZ SCHETTINO MOREIRA, 

brasileira, CPF nº 501.618.308-20 

Valor Nº  % 

  
  
R$  10.320.000,00                        

        
10.320.000  

 
21,50 

                               

48.000.000,00  

        

48.000.000  
100,00 

 
 

Acionista controlador Coimex Empreendimentos e Participações Ltda. (“COIMEX”) 
 

A Coimex Empreendimentos e Participações Ltda., incorporou a empresa ADB Holdings Ltda.. 

 

A Coimex é controlada por duas sociedades, quais sejam: (i) a Itaguaçú Comércio e Participações Ltda. 
(“Itaguaçú”), detida por Evandro Luiz Coser, Otacílio José Coser Filho, Maria Bernadette Barbieri Coser de Orem, 

Carlos Alberto Coser e Teresa Rachel Coser e Otacílio José Coser, cada um detendo 20% do capital social; e (ii) a 
Viwa S.A. Caminhões Ltda., cuja sócia é a empresa Itaguaçú que detém a totalidade das quotas. 

 

 

COIMEX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ/MF nº 03.927.697/0001-39 

    

SÓCIAS QTDADE. DE QUOTAS  

Itaguaçu Comércio e Participações S.A.                                             238.894.914  

Viwa Caminhões Ltda.                                                             1  

    

TOTAL                                             238.894.915  

 
 

ITAGUAÇU COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES 

S.A.  CNPJ/MF nº 01.225.409/0001-79 
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ACIONISTAS QTDADE. DE AÇÕES (ON) 

    

Evandro Luiz Coser                                                     25.760  

Otacílio José Coser Filho                                                     25.760  

Maria Bernadette Barbieri Coser de Orem                                                     25.760  

Carlos Alberto Coser                                                     22.965  

Tereza Rachel Coser                                                     25.760  

Otacílio José Coser (usufrutuário)                                                              -  

TOTAL                                                   126.005  

 
 

VIWA CAMINHÕES LTDA.  CNPJ/MF nº 31.763.519/0001-55 

    

SÓCIAS QTDE. DE QUOTAS 

Itaguaçu Comércio e Participações S.A.                                                 1.661.280  

    

TOTAL                                                 1.661.280  

 
 

15.2. Informações sobre Acionistas com mais de 5% do capital social da Companhia  
 

Nome Nacionalida
de 

CNPJ Quantidade 
de ações 

detidas, por 
classe e 
espécie 

Percentual 
detido em 
relação à 
respectiva 
classe ou 
espécie 

Percentual 
detido em 
relação ao 
total do 
capital 
social 

Participa 
de 

acordo 
de 

acionista 

Data da última 
alteração 

Dynamo Administração de 
Recursos Ltda. e  
 
Dynamo Internacional Gestão 
de Recursos Ltda. (gestoras 
de fundos) 
 
- Fundos: 
 
(i) Ascese FIA 
 
(ii) Dynamo Beton FIA 
 
(iii) Uirapuru FIA Previdenciário 
 
(iv) Dynamo Cougar FIA 
 
(v) Dybra FIA 
 
(vi) Dynamo Brasil I LLC 
 
(vii) Dynamo Brasil II LLC 
 
(viii) Dynamo Brasil III LLC 
 
(ix) Dynamo Brasil IV LLC 
 
(x) Dynamo Brasil V LLC 
 
(xi) Dynamo Brasil VI LLC 
 
(xii) Dynamo Brasil VII LLC 
 
(xiii) Dynamo Brasil VIII LLC 
 
(xiv) Dynamo Brasil IX LLC 
 

Brasileira 
 
 
Brasileira 
 
 
 
 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 

72.116.353/0001-62 
 
 
07.880.927/0001-02 
 
 
 
 
 
07.046.169/0001-21 
 
08.761.541/0001-44 
 
05.364.399/0001-03 
 
73.232.530/0001-39 
 
08.639.942/0001-26 
 
08.446.860/0001-65 
 
08.488.533/0001-76 
 
08.564.115/0001-10 
 
08.740.685/0001-14 
 
08.840.534/0001-38 
 
09.377.628/0001-85 
 
09.163.568/0001-06 
 
10.435.197/0001-45 
 
10.731.046/001-34 
 

3.559.200 
ações 
ordinárias  
 
 
 
 
 
 
152.638 
 
45.444 
 
156.309 
 
1.247.202 
 
79.541 
 
212.601 
 
134.494 
 
109.616 
 
54.002 
 
55.204 
 
124.249 
 
63.263 
 
303.384 
 
31.482 
 

5,39% 5,39% Não _ 
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(xv) The Board of Regents of Tx 
 
(xvi) Kemnay Dybra LLC 
 
(xvii) Dynamo Brasil XIII LLC 
 
(xviii) DYC FIA 
 
(xix) Rauta FIA 
 
(xx) São Fernando IV FIA 
 
(xxi) TNAD FIA 
 
(xxii) Carteira Administrada 
 

Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
Brasileira 
 
 
 

05.840.078/0001-38 
 
11.236.248/0001-72 
 
12.114.459/0001-03 
 
10.519.284/0001-80 
 
10.697.961/0001-50 
 
10.643.588/0001-55 
 
07.377.703/0001-82 
 
 
 

208.695 
 
102.631 
 
45.087 
 
57.239 
 
113.934 
 
102.220 
 
129.856 
 
30.109 

 
 

15.3. Em forma de tabela, descrever a distribuição do capital, conforme apurado na última 
assembléia geral de acionistas:  

 

a. número de acionistas pessoas físicas 
b. número de acionistas pessoas jurídicas 

c. número de investidores institucionais 
d. número de ações em circulação, por classe e espécie 

 

  Posição em 30.05.2011  

acionistas pessoas físicas  838 
acionistas pessoas jurídica 39 

investidores institucionais 251 

número de ações em circulação 22.684.804 

 

 
15.4. Caso o emissor deseje, inserir organograma dos acionistas do emissor, identificando 

todos os controladores diretor e indiretos bem como os acionistas com participação igual ou 
superior a 5% de uma classe ou espécie de ações, desde que compatível com as informações 

apresentadas nos itens 15.1 e 15.2 
 

Não aplicável à Companhia 

 
 

15.5. Acordo de Acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja parte, 
regulando o exercício do direito de voto ou a transferência de ações de emissão do emissor, indicar: 

 

 
(i) Acordo de Acionistas entre Sinimbu, ADB e CAG 

 
a, b e c. nome das partes, data de celebração e prazo de vigência 

 

Em 26 de maio de 2007, a Transportadora Sinimbú Ltda. (“Sinimbu”), de um lado, e a ADB Holdings Ltda. 
(“ADB”) e a Coimex Armazéns Gerais S.A. (“CAG”), de outro lado, celebraram Acordo de Acionistas 

estabelecendo os termos e condições que deveriam reger seu relacionamento como acionistas da Companhia (o 
“Acordo de Acionistas dos Controladores”), inclusive na hipótese de abertura do capital social da Companhia 

mediante registro junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e oferta pública de distribuição de ações, 
rescindindo todo e qualquer acordo verbal ou escrito acerca do assunto celebrado anteriormente àquela data, 

que vigorará pelo prazo de 30 (trinta) anos, prazo este que será prorrogado automaticamente por prazos 

adicionais e consecutivos de 10 (dez) anos a menos que uma parte notifique a outra de sua intenção de não 
prorrogar o prazo do Acordo de Acionistas dos Controladores com antecedência de 6 (seis) meses da expiração 

de seu prazo de validade. 

 

Os principais termos e condições do Acordo de Acionistas dos Controladores são os seguintes: 
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 as partes signatárias comprometeram-se a exercer o direito de voto de forma a assegurar: (a) administração 

da Companhia sempre a cargo de profissionais qualificados; (ii) política de dividendos e remuneração do capital 

sempre compatível com a situação financeira da Companhia e os seus planos estratégicos; e (iii) o 

desenvolvimento e o crescimento de seus negócios; 

 as partes signatárias devem reunir-se previamente às reuniões do Conselho de Administração para definição 

de posicionamento quanto às matérias a serem votadas, bem como devem reunir-se previamente para definição 

do voto a ser por elas proferido nas Assembléias Gerais;  

 caso as partes signatárias tenham o direito de eleger, em conjunto, em assembléia geral, um número par de 

membros de nosso Conselho de Administração, cada parte poderá indicar metade do número de conselheiros a 

serem eleitos por ambas (e respectivos suplentes); caso as partes tenham o direito de eleger, em conjunto, um 

número ímpar de membros de nosso Conselho de Administração, as partes poderão indicar igual número de 

conselheiros isoladamente e um conselheiro de comum acordo (e respectivos suplentes);  

 na hipótese de venda, cessão, transferência ou qualquer outra forma de disposição das ações vinculadas ao 

Acordo de Acionistas dos Controladores a terceiros, direta ou indiretamente, a parte vendedora deve dar direito 

de preferência na aquisição às demais partes, notificando-as previamente de todos os termos e condições da 

venda (direito de preferência), sendo que a parte ofertada tem o direito de incluir a totalidade de suas ações 

vinculadas ao acordo em eventual venda pela parte ofertante de suas ações (direito de venda conjunta); e 

 o direito de preferência e o direito de venda conjunta incidem também em caso de alienação do controle de 

qualquer das partes do Acordo de Acionistas dos Controladores. 

 

Em 18 de junho de 2007 a Sinimbu, ADB, a CAG e a Cia. Importadora e Exportadora Coimex (“Coimex Trading”) 

celebraram o Primeiro Aditivo ao Acordo de Acionistas dos Controladores, a fim de (i) consignar a adesão ao 
Acordo de Acionistas dos Controladores por parte de FERNANDO, MÁRIO SERGIO, MARIA THEREZA, RICARDO, 

ROGÉRIO, AUGUSTO, FRANCISCO, JOÃO PAULO e ANA LÚCIA, CAG e Coimex Trading; e (ii) estabelecer o 
número de ações de emissão da Companhia, dentre o total de ações detidas por cada uma das partes 

signatárias, da CAG e da Coimex Trading e/ou suas afiliadas, tal como definidas no referido instrumento, que 

deveriam continuar a ser consideradas Ações Vinculadas para todos os fins e efeitos do Acordo de Acionistas dos 
Controladores e aquelas que estariam liberadas para negociação pública. 

 
Em razão da negociação pública de suas ações, a CAG e a Coimex Trading deixaram de ser acionistas da 

Companhia. 

 
Em 26 de junho de 2008, a Sinimbu, os Srs. FERNANDO, MÁRIO SERGIO, MARIA THEREZA, RICARDO, 

ROGÉRIO, AUGUSTO, FRANCISCO, JOÃO PAULO e ANA LÚCIA e a ADB acordam aditar novamente o Acordo de 
Acionistas dos Controladores a fim de estabelecer que (a) 61.103 ações (sessenta e um mil, cento e três) ações 

ordinárias representativas do capital social da Companhia, de titularidade da Sinimbu, e (b) 38.897 (trinta e oito 
mil, oitocentas e noventa e sete) ações ordinárias representativas do capital social da Companhia, de titularidade 

da ADB, passarão a ser consideradas desvinculadas a partir de 26 de junho de 2008, exclusivamente para fins (i) 

do Contrato de Empréstimo Diferenciado, a ser celebrado entre a Sinimbu e o Banco UBS Pactual S.A., com a 
interveniência da CBLC e (ii) do Contrato de Empréstimo Diferenciado, a ser celebrado entre a ADB e o Banco 

UBS Pactual S.A., com a interveniência da CBLC. 
 

Por intermédio de uma reorganização societária, a ADB Holdings Ltda. foi incorporada pela Coimex 

Empreendimentos e Participações Ltda. (“Coimex”) e como conseqüência houve a transferência da totalidade das 
16.747.415 (dezesseis milhões, setecentas e quarenta e sete mil, quatrocentas e quinze) ações ordinárias 

nominativas, sem valor nominal, representativas de 25,37% (vinte e cinco vírgula trinta e sete por cento) do 
capital social e votante da Tegma, nos termos do Acordo de Acionistas. Assim, na qualidade de incorporadora da 

ADB a Coimex assumiu a título universal todos os direitos e obrigações estabelecidos no Acordo de Acionistas. 
 

 

d. descrição das cláusulas relativas ao exercício do direito de voto e do poder de controle  
 

Segue abaixo, a redação na íntegra da Cláusula 4.1 do Acordo de Acionistas dos Controladores referente ao 
exercício do direito de voto: 
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“4. EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO 

4.1 As Partes acordam reunir-se previamente para definição do voto a ser por elas proferido em Assembléia Geral 

da TEGMA (“Reunião Prévia”). Observado o disposto nas cláusulas abaixo, o voto das Partes em Assembléia 

Geral será definido por consenso entre as mesmas. 

4.1.1. A menos que acordado diferentemente, por escrito, entre as Partes, a Reunião Prévia será realizada na 

sede da TEGMA às 10:00 horas do 3º (terceiro) dia útil subseqüente à data da primeira publicação do edital de 

convocação da Assembléia Geral em questão. 

4.1.2. Na ausência de qualquer das Partes, a Reunião Prévia será adiada para as 10:00 horas do 5º (quinto) 

dia útil subseqüente à data da primeira publicação do edital de convocação da Assembléia Geral em questão. 

4.1.3. As Partes serão consideradas presentes à Reunião Prévia se enviarem seu voto por escrito à outra Parte 

até uma hora antes do horário previsto para o início da Reunião Prévia. 

4.1.4. As Partes poderão participar das Reuniões Prévias por conferência telefônica ou por vídeo conferência, 

devendo, neste caso, encaminhar seu voto por escrito à outra Parte por intermédio de carta, fac-símile ou correio 

eletrônico logo após o término da Reunião Prévia. 

4.1.5. Caso apenas uma das Partes esteja presente à Reunião Prévia referida na Cláusula 4.1.2, esta definirá 

o voto a ser proferido por ambas as Partes na Assembléia Geral da TEGMA. 

4.1.6. Caso (i) nenhuma das Partes compareça à Reunião Prévia referida na Cláusula 4.1.2 acima; ou (ii) 

ambas as Partes estejam presentes à Reunião Prévia e não cheguem a consenso quanto ao voto a ser proferido 

na Assembléia Geral da TEGMA, ambas deverão votar negativamente à aprovação da(s) proposta(s) 

submetida(s) à Assembléia Geral. 

4.1.7. Deverão ser lavradas atas das Reuniões Prévias, refletindo o quanto nelas deliberado, as quais deverão 

ser assinadas pelos representantes das Partes que estiverem presentes. 

4.1.8. O voto definido em Reunião Prévia, nos termos das Cláusulas 4.1.5 e 4.1.6 acima, deverá ser proferido 

expressamente pelas Partes na Assembléia Geral da TEGMA. Caso qualquer das Partes esteja ausente ou se 

abstenha de votar na Assembléia Geral da TEGMA, a outra Parte poderá votar em seu nome, de acordo com a 

orientação de voto definida na Reunião Prévia. Para tanto, as Partes outorgar-se-ão mutuamente, por ocasião de 

cada Reunião Prévia, Procuração irrevogável nos termos do Anexo 4.1.8.” 

 
 

e. descrição das cláusulas relativas à indicação de administradores 

 
Segue abaixo, a redação na íntegra da Cláusula 5 do Acordo de Acionistas dos Controladores referente à eleição 

dos membros do Conselho de Administração: 
 

“5. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

5.1. Caso as Partes, em conjunto, tenham o direito de eleger em Assembléia Geral da TEGMA um número 

par de membros do Conselho de Administração da TEGMA, cada Parte poderá indicar metade do número de 

Conselheiros a serem eleitos por ambas (e respectivos suplentes). 

5.2. Caso as Partes, em conjunto, tenham o direito de eleger em Assembléia Geral da TEGMA um número 

ímpar de membros do Conselho de Administração da TEGMA, as Partes poderão indicar igual número de 

Conselheiros isoladamente e 1 (um) de comum acordo (e respectivos suplentes). 
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5.3. A indicação prevista nas Cláusulas 5.1 e 5.2 acima deverá respeitar a eventual necessidade de eleição 

de Conselheiro(s) independente(s), nos termos da regulamentação do mercado de valores mobiliários. 

5.4. As Partes definirão de comum acordo o voto a ser proferido por ambas para a eleição do Presidente 

do Conselho de Administração. 

5.5. No caso de vacância, decorrente de falecimento, renúncia ou destituição, de cargo de membro do 

Conselho de Administração indicado por qualquer das Partes ou por ambas, a Parte que o houver indicado ou 

participado de sua indicação poderá demandar da outra Parte que sejam tomadas as medidas necessárias para a 

pronta convocação de Assembléia Geral que elegerá novo membro do Conselho de Administração, observadas as 

disposições acima estabelecidas. 

5.6. Os membros do Conselho de Administração da TEGMA nomeados pelas Partes nos termos desta 
Cláusula 5 deverão, por ocasião das respectivas eleições, para os fins das Cláusulas 4.2.8 e 4.2.9 acima, 
subscrever este Acordo de Acionistas mediante assinatura de Termos de Adesão, na forma do Anexo 5.6”. 
 

 

f. descrição das cláusulas relativas à transferência de ações e à preferência para adquiri-las 
 

Segue abaixo, a redação na íntegra das Cláusulas 8, 9 e 10, do Acordo de Acionistas dos Controladores referente 
as condições para a transferência de ações vinculadas para afiliadas, a transferência privada de ações vinculadas 

a terceiros e condições para exercício de direito de preferência no caso de alienação de controle: 

 

“8. CONDIÇÕES PARA A TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES VINCULADAS PARA AFILIADAS 

8.1. As Partes concordam que a transferência, direta ou indireta, a qualquer título ou pretexto, inclusive, 

sem limitação, em decorrência de reorganização societária, de Ações Vinculadas de propriedade de qualquer das 

Partes, durante a vigência do presente Acordo de Acionistas, a qualquer de suas Afiliadas não estará sujeita ao 

direito de preferência ou aos demais direitos previstos na Cláusula 9 deste Acordo de Acionistas, desde que a 

Parte interessada na transferência de suas ações notifique a outra Parte por escrito de sua intenção de fazê-lo, 

com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência da data pretendida para a referida transferência, informando, em 

tal notificação, a denominação da(s) Afiliada(s) que receberá(ão) tais ações.  

8.1.1. As Partes, neste ato, concordam que é uma condição para a transferência de ações nos termos da 

Cláusula 8.1 acima, que a(s) Afiliada(s) que receber(em) as ações torne(m)-se parte deste Acordo de Acionistas, 

assumindo, dessa forma, todos os direitos e obrigações nele estabelecidos. As Partes comprometem-se a 

permanecer solidariamente responsáveis com a(s) Afiliada(s) pelo cumprimento das obrigações previstas neste 

Acordo de Acionistas. 

8.1.2. Em caso de transferências parciais da participação detida por cada uma das Partes no capital da 

TEGMA a sua(s) Afiliada(s), as Partes desde já concordam que a Parte que tiver transferido ações de emissão da 

TEGMA e sua(s) respectiva(s) Afiliada(s) serão consideradas como um único acionista para os fins deste Acordo 

de Acionistas.” 

“9. CONDIÇÕES PARA A TRANSFERÊNCIA PRIVADA DE AÇÕES VINCULADAS A TERCEIROS 

9.1. Na hipótese de qualquer das Partes (“Parte Ofertante”) desejar vender, ceder, transferir ou de qualquer 

outra forma dispor ou alienar privadamente a terceiros, direta ou indiretamente (“Operação de Venda”), as Ações 

Vinculadas de sua propriedade ou direitos de subscrição delas decorrentes (“Ações Ofertadas”), a Parte Ofertante 

deverá notificar por escrito (“Aviso”) a outra Parte (“Parte Ofertada”) de todos os termos e condições com base 

nos quais pretende alienar as Ações Ofertadas, incluindo, mas não se limitando a, nome do terceiro (“Terceiro”), 

preço e condições de pagamento da proposta firme recebida (“Proposta”). O Aviso deverá ter caráter irrevogável 

e irretratável. 
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9.1.1. Fica desde já acordado que não serão permitidas vendas parciais a Terceiros das Ações Vinculadas 

detidas por cada uma das Partes no capital da TEGMA. 

9.1.2. Fica acordado, ainda, que somente serão consideradas Propostas, para os fins desta Cláusula 9, as 

propostas de Terceiros que contemplarem o pagamento do preço das Ações Ofertadas em dinheiro ou ações de 

empresas listadas na Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA. 

9.2.A Parte Ofertada terá direito de preferência para adquirir a totalidade das Ações Ofertadas (“Direito de 

Preferência”), a seu exclusivo critério, pelo mesmo preço e nas mesmas condições da Proposta.  

9.3 Além do Direito de Preferência, a Parte Ofertada terá direito de incluir a totalidade das Ações Vinculadas de 

sua titularidade em eventual Operação de Venda, pela Parte Ofertante, pelo mesmo preço e nas mesmas 

condições da Proposta (“Direito de Venda em Conjunto”). Nesse sentido, a Parte Ofertante compromete-se a 

informar qualquer Terceiro interessado sobre a existência do Direito de Venda em Conjunto, nos exatos termos e 

condições estabelecidos neste Acordo de Acionistas. 

9.4 A Parte Ofertada deverá notificar a Parte Ofertante, em resposta ao Aviso (“Contra-aviso”), dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar do seu recebimento, informando sua intenção de exercer o Direito de Preferência 

ou o Direito de Venda em Conjunto, conforme o caso.  

9.4.1 A ausência do envio de Contra-aviso tempestivo implicará renúncia da Parte Ofertada ao exercício do 

Direito de Preferência e do Direito de Venda em Conjunto para a operação em questão, hipótese em que será 

facultada à Parte Ofertante a realização da Operação de Venda, nos exatos termos da Proposta, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da expiração do prazo para envio do Contra-aviso. 

9.5  Na hipótese da Parte Ofertada manifestar seu interesse no exercício do Direito de Preferência, o 

pagamento do preço de aquisição e a transferência das Ações Ofertadas, pela Parte Ofertante à Parte Ofertada, 

deverão ser realizados nos mesmos termos e nas mesmas condições da Proposta. 

9.6  Na hipótese da Parte Ofertada manifestar seu interesse no exercício do Direito de Venda em 

Conjunto, a transferência das Ações Ofertadas, bem como das ações de emissão da TEGMA de titularidade da 

Parte Ofertada deverá ser realizada ao Terceiro pelo mesmo preço e nas mesmas condições da Proposta. 

9.7  Caso a Operação de Venda ao Terceiro não ocorra dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula 9, ou 

haja qualquer alteração na Proposta, permanecendo o interesse da Parte Ofertante em alienar as Ações 

Ofertadas, deverá ser reiniciado todo o procedimento de oferta previsto nesta Cláusula 9. 

9.8  A eventual transferência das Ações Ofertadas ao Terceiro está sujeita à obrigação de o Terceiro aderir 

e cumprir integralmente os termos e condições deste Acordo de Acionistas. 

9.9. Qualquer Operação de Venda que viole o disposto nesta Cláusula 9 será nula e ineficaz, não 
produzindo quaisquer efeitos entre as Partes ou perante terceiros.” 
 

“10.  ALIENAÇÃO DO CONTROLE DAS PARTES 

 
10.1 As Partes acordam que a venda, cessão, transferência ou qualquer outra forma de disposição ou 

alienação, direta ou indireta, do Controle de qualquer das Partes, será considerada Operação de Venda, 

conferindo à outra Parte os Direitos de Preferência e de Venda em Conjunto sobre as Ações Vinculadas da Parte 

cujo Controle está sendo alterado. Fica ainda acordado que a assunção do Controle de qualquer das Partes por 

sucessão causa mortis não será considerada Operação de Venda para quaisquer efeitos. 

10.2 Para o exercício de tais direitos deverá ser adotado o procedimento previsto na Cláusula 9, ficando 

acordado entre as Partes que o Aviso, que igualmente terá caráter irrevogável e irretratável, deverá conter, 
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dentre os termos e condições da Proposta recebida do Terceiro, destaque do valor atribuído às Ações Vinculadas 

e sua fundamentação.” 

 

g. descrição das cláusulas que restrinjam ou vinculem o direito de voto de membros do conselho de 
administração 

 

Segue abaixo, a redação na íntegra da Cláusula 4.2 do Acordo de Acionistas dos Controladores referente à 
definição de posicionamento quanto às matérias submetidas a deliberação do Conselho de Administração: 

“4. EXERCÍCIO DO DIREITO DE VOTO ... 

4.2 As Partes acordam, ainda, reunir-se previamente às Reuniões do Conselho de Administração da TEGMA com o 

objetivo de definir, por consenso, o posicionamento das Partes quanto às matérias em tela (“Reunião de 

Posicionamento”). Também poderão participar das Reuniões de Posicionamento, como observadores, os 

membros do Conselho de Administração da TEGMA eleitos pelas Partes e subscritores deste Acordo de Acionistas 

nos termos da Cláusula 5.6 abaixo. 

4.2.1 A menos que acordado diferentemente, por escrito, entre as Partes, a Reunião de Posicionamento será 

realizada na sede da TEGMA às 10:00 horas do 2º (segundo) dia  subseqüente à data da convocação da Reunião 

do Conselho de Administração em questão. 

4.2.2 Na ausência de qualquer das Partes, a Reunião de Posicionamento será adiada para as 10:00 horas do 4º 

(quarto) dia subseqüente à data da convocação da Reunião do Conselho em questão. 

4.2.3 As Partes serão consideradas presentes à Reunião de Posicionamento se enviarem seu voto por escrito à 

outra Parte até uma hora antes do horário previsto para o início da Reunião de Posicionamento. 

4.2.4 As Partes poderão participar das Reuniões de Posicionamento por conferência telefônica ou por vídeo 

conferência, devendo, neste caso, encaminhar seu voto por escrito à outra Parte por intermédio de carta, fac-

símile ou correio eletrônico logo após o término da Reunião de Posicionamento. 

4.2.5 Caso apenas uma das Partes esteja presente à Reunião de Posicionamento referida na Cláusula 4.2.2, 

esta definirá o posicionamento das Partes quanto à matéria submetida à deliberação do Conselho de 

Administração da TEGMA em Reunião. 

4.2.6 Caso (i) nenhuma das partes compareça à Reunião de Posicionamento referida na Cláusula 4.2.2 acima; 

ou (ii) ambas as Partes estejam presentes à Reunião de Posicionamento e não cheguem a consenso quanto ao 

posicionamento a ser adotado quanto à matéria submetida à deliberação do Conselho de Administração da 

TEGMA, o posicionamento das Partes deverá ser considerado contrário à aprovação da matéria submetida ao 

Conselho de Administração. 

4.2.7 Deverão ser lavradas atas das Reuniões de Posicionamento, refletindo o quanto nelas deliberado, as quais 

deverão ser assinadas pelos representantes das Partes e pelos membros do Conselho de Administração eleitos 

pelas Partes que estiverem presentes. Para fins do disposto na Cláusula 4.2.8 abaixo, cópias dessas atas serão 

enviadas aos membros do Conselho de Administração eleitos pelas Partes logo após o término da Reunião de 

Posicionamento. 

4.2.8 Os membros do Conselho de Administração da TEGMA eleitos pelas Partes e subscritores deste Acordo de 

Acionistas nos termos da Cláusula 5.6 abaixo, deverão proferir voto na Reunião do Conselho de Administração da 

TEGMA em linha com o posicionamento de voto definido na Reunião de Posicionamento. Caso qualquer dos 

referidos membros do Conselho de Administração esteja ausente ou se abstenha de votar na Reunião do 

Conselho de Administração em questão, qualquer dos demais membros nomeados pelas Partes poderá votar em 

seu nome, de acordo com o posicionamento de voto definido na Reunião de Posicionamento. Caso qualquer dos 
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membros do Conselho de Administração eleito pelas Partes vote em Reunião do Conselho de Administração 

contrariamente a posicionamento definido em Reunião de Posicionamento, o Presidente do Conselho, nos termos 

da Lei das S.As., não deverá computar referido voto e qualquer dos demais membros do Conselho de 

Administração eleitos pelas Partes poderá votar em seu nome. 

4.2.9 Para os fins da Cláusula 4.2.8, os membros do Conselho de Administração da TEGMA eleitos pelas Partes, 

por ocasião da adesão ao Acordo de Acionistas na forma prevista na Cláusula 5.6 abaixo, outorgar-se-ão 

mutuamente, Procuração irrevogável para representação em toda e qualquer Reunião do Conselho de 

Administração, nos termos do Anexo 4.2.9”. 

 
(ii) Acordo de Acionistas entre Sinimbu, ADB, BONIAMAZON e a Companhia 

 
a, b e c. nome das partes, data de celebração e prazo de vigência 

 
Em 21 de abril de 2007, a Sinimbu, ADB, a Boniamazon B Participações Ltda. (“Boniamazon B”), com a 
interveniência de Paulo Roberto Bonifácio, na qualidade de garantidor das obrigações da Boniamazon B, 

celebraram acordo de acionistas (o “Acordo de Acionistas Boniamazon”), que visou, essencialmente, estabelecer 
os termos e condições para o relacionamento das partes signatárias até a abertura do capital social da 

Companhia mediante registro junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM e oferta pública de distribuição de 

ações, remanescendo, porém, poucas disposições atualmente ainda em vigor considerando a abertura do capital 
da Companhia ocorrida em 28 de junho de 2007.  O prazo de vigência do Acordo de Acionistas Boniamazon é 30 

(trinta) anos, sem previsão de prorrogação. 

 
d. descrição das cláusulas relativas ao exercício do direito de voto e do poder de controle 

 
Não aplicável haja vista não serem mais válidas as disposições a este respeito dada a abertura de capital da 

Companhia em 28 de junho de 2007. 

 
e. descrição das cláusulas relativas à indicação de administradores 

 
Não aplicável haja vista não haver este tipo de previsão no Acordo de Acionistas Boniamazon. 

 
f. descrição das cláusulas relativas à transferência de ações e à preferência para adquiri-las 

 

Segue abaixo a redação na íntegra das Cláusulas 8 e 9 do Acordo de Acionistas Boniamazon referente às 
condições para a transferência privada de ações da Boniamazon B a terceiros e para negociação de ações da 

Boniamazon B em bolsa de valores ou no mercado de balcão: 
 

8. “CONDIÇÕES PARA A TRANSFERÊNCIA PRIVADA DE AÇÕES BONIAMAZON B A TERCEIROS 

8.1 Observado o disposto na Cláusula 4 e na Cláusula 10.3.1, na hipótese da BONIAMAZON B desejar vender, 

ceder, transferir ou de qualquer outra forma dispor ou alienar a terceiros, direta ou indiretamente, em operação 

privada (“Operação de Venda”) as Ações Boniamazon B de sua propriedade ou direitos de subscrição delas 

decorrentes (“Ações Ofertadas”), BONIAMAZON B deverá notificar por escrito (“Aviso”) as Controladoras de todos 

os termos e condições com base nos quais pretende alienar as Ações Ofertadas, incluindo, mas não se limitando 

a, nome do terceiro (“Terceiro”) e preço e condições de pagamento da proposta firme recebida (“Proposta”). O 

Aviso deverá ter caráter irrevogável e irretratável. 

8.1.1 Fica desde já acordado que somente será permitida a alienação da totalidade das Ações Boniamazon B, 

exceto nas hipóteses das Cláusulas 4.2 e 4.3, em que será permitida a alienação da totalidade das Ações 

Boniamazon B que não as Ações Boniamazon B Restritas. 

8.2 Fica acordado, ainda, que somente serão aceitas propostas de Terceiros, para os fins desta Cláusula 8, 

aquelas que contemplem o pagamento do preço das Ações Ofertadas em dinheiro. 
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8.3 As Partes também acordam que não será considerada como transferência a integralização das Ações Iniciais 

Boniamazon B a um Fundo de Investimento ou de Ações em que o único quotista seja o próprio PAULO, desde 

que referida transferência seja previa e expressamente aprovada pela TEGMA, aprovação esta que somente será 

concedida se mantidos todos os direitos e obrigações previstos no Contrato e neste Acordo. 

8.4  As Controladoras terão direito de preferência para adquirir a totalidade das Ações Ofertadas (“Direito 

de Preferência”), a seu exclusivo critério, pelo mesmo preço e nas mesmas condições da Proposta, na proporção 

de suas respectivas participações na data do recebimento do Aviso, permitida reserva de sobras por qualquer das 

Controladoras. 

8.5 As Controladoras deverão notificar a BONIAMAZON B, em resposta ao Aviso (“Contra-aviso”), dentro do 

prazo de 15 (quinze) dias a contar do seu recebimento, informando sua intenção de exercer o Direito de 

Preferência e indicando se pretende reserva de sobras. O Contra-aviso indicará, ainda, os valores, 

necessariamente determinados, a serem depositados na Conta Garantia, nos termos da Cláusula 10. 

8.5.1 Caso as Controladoras não exerçam o Direito de Preferência, poderão elas enviar Contra-aviso à 

BONIAMAZON B expressando sua decisão e indicando os valores, necessariamente já determinados, a serem 

depositados na Conta Garantia, nos termos da Cláusula 10, no caso de realização de Operação de Venda. 

8.6  Será facultada à BONIAMAZON B a realização da Operação de Venda, nos exatos termos da Proposta, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar (i) da expiração do prazo para envio do Contra-aviso, caso esse 

Contra-aviso não tenha sido por ele recebido; ou (ii) da data do recebimento pela BONIAMAZON B de Contra-

aviso manifestando o desinteresse das Controladoras em exercer o Direito de Preferência, observado o disposto 

na Cláusula 10. 

8.6.1 A realização da Operação de Venda estará condicionada a que o Terceiro deposite na Conta Garantia os 

valores referidos no Contra-aviso mencionado na Cláusula 8.3.1. 

8.7  Na hipótese das Controladoras exercerem o Direito de Preferência, o pagamento do preço de aquisição e a 

transferência das Ações Ofertadas para as Controladoras ou para uma delas deverão ser realizados nos mesmos 

termos e nas mesmas condições da Proposta. 

8.8  Caso a Operação de Venda ao Terceiro não ocorra dentro do prazo estipulado na Cláusula 8.4, ou haja 

qualquer alteração na Proposta, permanecendo o interesse da BONIAMAZON B em alienar as Ações Ofertadas, 

deverá ser reiniciado todo o procedimento de oferta previsto nesta Cláusula 8. 

8.9  Qualquer Operação de Venda que viole o disposto nesta Cláusula 8 será nula e ineficaz, não produzindo 

quaisquer efeitos entre as Partes ou perante terceiros.” 

9. CONDIÇÕES PARA A NEGOCIAÇÃO DE AÇÕES BONIAMAZON B EM BOLSA DE VALORES OU NO MERCADO DE 

BALCÃO 

9.1  Observado o disposto na Cláusula 4.3 e na Cláusula 10.3.1, caso, na hipótese de abertura do capital da 

TEGMA, BONIAMAZON B deseje negociar em bolsa de valores ou mercado de balcão (“Operação de Venda em 

Bolsa”) Ações Boniamazon B (“Ações para Negociação”), BONIAMAZON B deverá notificar, com antecedência 

mínima de 5 (cinco) dias úteis, as Controladoras, por escrito (“Notificação de Negociação”), com cópia para a 

TEGMA, informando o número de Ações para Negociação e o dia ou período (não superior a 30 (trinta) dias 

úteis) em que pretende implementar a Operação de Venda em Bolsa. A Notificação de Negociação deverá ter 

caráter irrevogável e irretratável. 

9.2 As Controladoras terão direito de preferência para adquirir a totalidade das Ações para Negociação (“Direito 

de Preferência sobre Ações para Negociação”), a seu exclusivo critério, na proporção de suas respectivas 

participações, permitida a reserva de sobras por qualquer das Controladoras. 
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9.3 Até as 17:00hs do dia útil imediatamente anterior ao dia ou início do período constante da Notificação de 

Negociação, BONIAMAZON B deverá notificar as Controladoras (com cópia para a TEGMA) do preço das Ações 

para Negociação (“Notificação Definitiva de Negociação”), preço este que não poderá ser superior à quotação 

máxima verificada na Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA no dia em que a Notificação Definitiva de 

Negociação for enviada. Caso a colocação das Ações para Negociação deva ocorrer parceladamente, ao longo do 

período referido na Notificação de Negociação, a Notificação Definitiva de Negociação deverá indicar o número 

de Ações para Negociação que BONIAMAZON B pretende negociar como primeiro lote. 

9.4 Cada uma das Controladoras deverá notificar a BONIAMAZON B, em resposta à Notificação Definitiva de 

Negociação (“Contra-notificação”), até as 10:00hs do dia seguinte ao do recebimento da Notificação Definitiva de 

Negociação informando sua intenção de exercer, ou não, o Direito de Preferência sobre Ações para Negociação, 

indicando o número de Ações para Negociação que pretende adquirir e os valores, necessariamente 

determinados, a serem depositados na Conta Garantia, nos termos da Cláusula 10. O número de Ações para 

Negociação objeto da Contra-notificação poderá se restringir àquelas que a BONIAMAZON B pretende negociar 

como primeiro lote ou abranger a totalidade das Ações para Negociação objeto da Notificação de Negociação. 

Qualquer das Controladoras poderá solicitar reserva de sobras. 

9.4.1 Na hipótese de a Notificação Definitiva de Negociação abranger apenas parcela das Ações para Negociação 

objeto da Notificação de Negociação, e qualquer das Controladoras não haja exercido o Direito de Preferência 

sobre Ações para Negociação ou haja exercido tal direito apenas relativamente às Ações para Negociação 

referidas na Notificação Definitiva de Negociação (ao invés de compreender a totalidade das Ações para 

Negociação), o procedimento referido nas Cláusulas 9.3 e 9.4 deverá ser repetido até que haja sido vendida pela 

BONIAMAZON B, para Controladoras ou no mercado, a totalidade das Ações para Negociação ou haja expirado o 

período de negociação indicado na Notificação de Negociação. 

9.4.2 Caso as Controladoras não exerçam o Direito de Preferência sobre Ações para Negociação, poderão elas 

enviar Contra-notificação à BONIAMAZON B, com cópia para a corretora operante na transação de acordo com a 

Cláusula 9.8 abaixo, no prazo indicado na Cláusula 9.4, expressando sua decisão e indicando os valores, 

necessariamente já determinados, a serem depositados na Conta Garantia, nos termos da Cláusula 10, no caso 

de realização de Operação de Venda em Bolsa.  

9.4.3 Caso as Controladoras não exerçam o Direto de Preferência sobre Ações para Negociação, poderão elas 

ainda, dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4, informar a corretora operante na transação de acordo com a 

Cláusula 9.8 abaixo, para que adquira as Ações para Negociação por preço indicado nessa instrução, em caráter 

preferencial, uma vez que a quotação no pregão ou pregões seguintes (no caso de período para implementação 

da Operação de Venda em Bolsa) atinja o referido preço. 

9.5 Na hipótese das Controladoras exercerem o Direito de Preferência sobre Ações para Negociação, o 

pagamento do preço de aquisição e a transferência das Ações para Negociação às Controladoras ou para uma 

delas deverão ser realizados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data do recebimento da Contra-

notificação pela BONIAMAZON B. 

9.6 Observado o disposto na Cláusula 10, será facultada à BONIAMAZON B a realização da Operação de Venda 

em Bolsa, compreendendo necessariamente a totalidade das Ações para Negociação, na data referida ou dentro 

do período mencionado na Notificação de Negociação, caso a Contra-notificação não tenha sido por ela recebida 

ou as Controladoras não hajam exercido o Direito de Preferência sobre Ações para Negociação ou o saldo das 

Ações para Negociação, caso as Controladoras hajam exercido parcialmente o Direito de Preferência sobre Ações 

para Negociação. 

9.7 Em atenção ao disposto no parágrafo 4º do artigo 118 da Lei das S.As., para fins da realização da Operação 

de Venda em Bolsa, nos termos da Cláusula 9.6, as Partes acordam que as Ações para Negociação deverão ser 
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desvinculadas para fins de negociação no mercado, cabendo à TEGMA promover a desvinculação deste Acordo 

de Acionistas das Ações para Negociação. 

9.8 A BONIAMAZON B obriga-se, desde já, a realizar qualquer Operação de Venda em Bolsa somente através de 

corretora designada pelas Controladoras, devendo dita corretora se obrigar a depositar os valores indicados na 

Contra-notificação, nos termos da Cláusula 9.4.2, na Conta Garantia.  

9.9 Caso a transferência das Ações para Negociação não ocorra dentro dos prazos estipulados nas Cláusulas 9.5 e 

9.6, deverá ser reiniciado todo o procedimento de oferta previsto nesta Cláusula 9. 

9.10 Qualquer Operação de Venda em Bolsa que viole o disposto nesta Cláusula 9 será nula e ineficaz, não 

produzindo quaisquer efeitos entre as Partes ou perante terceiros.” 

 

 

15.6. Indicar alteração relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e 
administradores do emissor  

 
Não observamos alteração relevante nas participações dos membros do grupo de controle e administradores do 

emissor. 
 

 

15.7. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes  
 

Não há outras informações consideradas relevantes. 
 

16. Transações com partes relacionadas 

 
 

16.1.Descrever as regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de transações com 
partes relacionadas, conforme definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto 

 
Realizamos, no curso normal de nossos negócios, operações com partes relacionadas a preços, prazos, encargos 

financeiros e demais condições compatíveis com as condições de mercado. A aprovação de operações com 

partes relacionadas requer prévia aprovação do nosso Conselho de Administração. Tais operações podem incluir, 
entre outros itens, serviços de gestão administrativa e comercial, serviços de manutenção de informática e 

comunicação de dados, serviços de consultoria, locação de veículos e imóveis, comodato e prestação de 
garantias.  

 

 
16.2. Informar, em relação às transações com partes relacionadas que, segundo as normas 

contábeis, devam ser divulgadas nas demonstrações financeiras individuais ou consolidadas do 
emissor e que tenham sido celebradas nos 3 últimos exercícios sociais ou estejam em vigor no 

exercício social corrente:  

 
(a) nome das partes relacionadas 

(b) relação das partes com o emissor 
(c) data da transação 

(d) objeto do contrato 
(e) montante envolvido no negócio 

(f) saldo existente 

(g) montante correspondente ao interesse de tal parte relacionada no negócio, se for possível aferir 
(h) garantias e seguros relacionados 

(i) duração 
(j) condições de rescisão ou extinção 

(k) quando tal relação for um empréstimo ou outro tipo de dívida, informar ainda: 

 i. natureza e razões para a operação 
 ii. taxa de juros cobrada  
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CONTRATOS COM O MESMO GRUPO 

 
Posição: 31.12.2010 

 

ITEM 
CONTRATOS COM O MESMO GRUPO 

OBJETO E CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

VÍNCULO COM A 

CIA. (1) 

VALOR ORIGINAL DATA DE 

VENCIMENTO 

OU PRAZO 

CONDIÇÕES DE 

RESCISÃO OU DE 

TÉRMINO 

SALDO 
REMANESCENTE 

R$ MIL DATA R$ MIL DATA 

01 Contrato entre a Companhia e a Bonix 
Empreendimentos e Participações (“Bonix”) e 
com o Sr. Paulo Bonifácio (controlador da Bonix) 
para prestação de serviços de consultoria e 
assessoria sobre assuntos corporativos, 
operacionais, estratégicos e comerciais para a 
área de logística da Tegma Cargas Especiais 
Ltda. A remuneração de MILR$100. mensais, 
atualizados anualmente pelo INPC é paga à 
Bonix. De Jan/2010 a Dez/2010 a Companhia 
pagou MILR$ 420 à Bonix. 
No exercício de 2009 foram pagos MILR$ 1.259 
à Bonix. 

Controlador 
Indireto 

3.600,00  21/04/2007 21/04/2010 - Não 
aplicável  

31/12/2010 

02 Contrato de aluguel de imóveis que totalizam 
aproximadamente 80.900 m², localizados em 
Betim, MG entre a Companhia e a 
Transportadora Sinimbu S.A. Prazo de quatro 
anos. Aluguel mensal de MILR$ 89 reajustado 
pelo IGP-M. De Jan/2010 a Dez/2010 a 
Companhia pagou MILR$ 1.073 à 
Transportadora Sinimbu S.A. No exercício de 
2009, foram pagos MILR$ 568 à Transportadora 
Sinimbu. 

Controlador 2.580,00 01/05/2004 30/04/2013 - Não 
aplicável 

 

31/12/2010 

03 Contrato entre a Companhia, a Catlog Logística 
de Transportes S.A. e o Cat Group (Compagnie 
D’Affretement et de Transport e suas 
subsidiárias) para prestação de serviços de 
gestão administrativa e comercial à Catlog. A 
remuneração anual pelos serviços prestados 
equivale a 3,7% em 2009 e 5% em 2008 da 
receita líquida da Catlog, deduzidos os custos 
administrativos e gerenciais por ela incorridos. 
Não há remuneração se o ganho de eficiência 
apurado for negativo. No período de 01 de 
janeiro de 2010 a  31 de dezembro de 2010, as 
receitas operacionais decorrentes desse contrato 
somaram MIL R$ 4.574 
No exercício de 2009 as receitas desse contrato 
somaram Mil R$ 3.316.   
A Tegma presta serviços de transportes de 
veículos para a Catlog Logística de Transportes 
S.A, o valor da  prestação do serviço é calculado 
com base em fretes praticados pelo mercado. 
No período de janeiro a dezembro de 2010 a 
receita auferida pela Tegma foi de R$ 21.722. 
No exercício de 2009 a receita auferida pela 
Tegma  foi de MILR$ 19.428. 

Controlada Variável 18/06/2004 Indeterminado - Não 
aplicável 

31/12/2010 

04 
 

Contrato de aluguel de imóveis que totalizam 
aproximadamente 62.200 m² localizados em 
São José dos Campos, SP entre a Companhia e 
a Transportadora Sinimbu S.A. Prazo de cinco 
anos. Aluguel mensal de MILR$ 89 reajustado 
pelo IGP-M. De Jan/2010 a Dez/2010 a 
companhia pagou MILR$ 1.073 à 
Transportadora Sinimbu. No exercício de 2009 
os aluguéis totalizaram MILR$ 568. 

Controladora 2.580,00 01/05/2004 21/04/2013  Não 
aplicável 

31/12/2010 
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ITEM 
CONTRATOS COM O MESMO GRUPO 

OBJETO E CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO 

VÍNCULO COM A 

CIA. (1) 

VALOR ORIGINAL DATA DE 

VENCIMENTO 

OU PRAZO 

CONDIÇÕES DE 

RESCISÃO OU DE 

TÉRMINO 

SALDO 
REMANESCENTE 

R$ MIL DATA R$ MIL DATA 

05 Contrato de mútuo entre a Companhia 
(“mutuante”) e a Tegma Logística Integrada 
S.A. (“mutuário”), prazo e valor indeterminado, 
atualizado pela TJLP. Em 31 de dezembro de 
2010 o saldo era de MILR$ 1.318. 

Controlada  Não 
aplicável 

Não aplicável  1.318 
 

31/12/2010 

06 Reconstrução e modernização do Armazém 
Alfandegado Porto Seco de Vitória com 
utilização de recursos do BANDES (Bando de 
Desenvolvimento do Espírito Santo S.A), sendo 
os recursos viabilizados através da Cisa Trading 
S.A titular de direitos e responsável por 
obrigações decorrentes dos contratos de 
financiamentos celebrados no âmbito da 
sistemática do Fundo de Desenvolvimento das 
Atividades Portuárias (FUNDAP). 

Coligada  Não 
aplicável 

Não aplicável  5.141 31/12/2010 

07 Contrato de mútuo entre a Companhia 
(“mutuante”) e a TGI Comércio Atacadista de 
Peças Automotivas Ltda. (“mutuário”), prazo e 
valor indeterminado, atualizado pela TJLP. Em 
31 de dezembro de 2010 o saldo era de MILR$ 
51. 

Controlada  Não 
aplicável 

Não aplicável  51 31/12/2010 

 
 

 
16.3. Em relação a cada uma das transações ou conjunto de transações mencionados no item 

16.2 acima ocorridas no último exercício social: (a) identificar as medidas tomadas para tratar de 

conflitos de interesses; e (b) demonstrar o caráter estritamente comutativo das condições 
pactuadas ou o pagamento compensatório adequado 

 
As transações acima citadas foram aprovadas em Reunião do Conselho de Administração, garantindo assim que 

inexistência de conflito de interesse entre a Companhia e os controladores / controladas. 
 

Os termos dos acordos (valor de remuneração, aluguéis, mútuos, etc.), estão de acordo com as práticas do 

mercado. 
 

 
17. Capital 

 

17.1.Elaborar tabela contendo as seguintes informações sobre o capital social: 
 

 
Capital emitido Capital subscrito Capital integralizado Capital autorizado Títulos 

conversíveis 
em ações 

Condições para 
conversão 

R$144.469.396,00 R$144.469.396,00 R$144.469.396,00 R$125.914.654,00 - - 

 
 

 
17.2. Em relação aos aumentos de capital do emissor, indicar: 

 

Nos últimos três exercícios sociais da Companhia não houveram aumentos de capital.  
 

 
 

17.3. em relação aos desdobramentos, grupamentos e bonificações, informar em forma de 

tabela: 

i. data da deliberação 
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ii. quantidade de ações antes da aprovação, separadas por classe e espécie 
iii. quantidade de ações depois da aprovação, separadas por classe e espécie 

 

Não houve desdobramentos, grupamentos e bonificações nos últimos três exercícios sociais. 
 

 
17.4. Em relação às reduções de capital do emissor 

 

Não houve redução de capital da Companhia nos últimos três exercícios sociais. 
 

 
17.5. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

 
Não há outras informações relevantes referente a este item. 

 

 
18. Valores mobiliários 

 
18.1. Descrição dos direitos de cada classe e espécie de ação. 

 

 
a. direito a dividendos 

 

Valores Disponíveis para Distribuição 

 

Anteriormente à cada assembléia geral ordinária, o nosso Conselho de Administração deverá fazer uma 

recomendação sobre a destinação do lucro líquido do exercício social anterior, que será objeto de deliberação 

por nossos acionistas. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o lucro líquido é definido como o 

resultado do exercício deduzidos os prejuízos acumulados de exercícios sociais anteriores, a provisão para o 

IRPJ, a provisão para CSLL e quaisquer valores destinados ao pagamento de participações estatutárias de 

empregados e administradores. 

 

Em linha com a Lei das Sociedades por Ações, nosso Estatuto Social prevê que os valores disponíveis para 

distribuição de dividendos aos nossos acionistas deverão corresponder ao resultado que obtivermos em cada 

exercício social, ajustado nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, mediante as seguintes 

alocações: 

 

 dedução de prejuízos acumulados e da provisão para IRPJ e CSLL; 

 pagamento de participações aos administradores e empregados, observado o disposto na Lei das Sociedades 

por Ações; 

 5% para a nossa reserva legal, que não excederá 20% do capital social; 

 reserva de contingências, quando caracterizadas as circunstâncias que as justifiquem; e 

 retenção de lucros, conforme proposta do Conselho de Administração a ser aprovada pela assembléia geral. 

  

Nossos cálculos relativos ao lucro líquido e alocações para reservas referentes a qualquer exercício social, bem 

como aos valores disponíveis para distribuição, são determinados com base em nossas demonstrações 

financeiras preparadas de acordo com a Lei das Sociedades por Ações. 

  

Reservas 

  

De acordo com a legislação brasileira, as companhias geralmente apresentam duas principais contas de reservas: 

as reservas de lucros e as reservas de capital.  

  

Reservas de Lucros 
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As reservas de lucros compreendem a reserva legal, a reserva de lucros a realizar, a reserva para contingências, 

a reserva de retenção de lucros e a reserva estatutária. 

 

Reserva legal. Estamos obrigados a manter reserva legal, à qual devemos destinar 5% do lucro líquido de cada 

exercício social até que o valor da reserva seja igual a 20% do nosso capital social. Não obstante, não somos 

obrigados a fazer qualquer destinação à reserva legal com relação a qualquer exercício social em que a reserva 

legal, quando acrescida às outras reservas de capital constituídas, exceder 30% do nosso capital social. Os 

valores a serem alocados à reserva legal devem ser aprovados em assembléia geral e só podem ser utilizados 

para compensar prejuízos ou aumentar o nosso capital social. Dessa forma, os recursos da reserva legal não são 

disponíveis para pagamento de dividendos.  

  

Reserva de lucros a realizar. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, no exercício social em que o valor 

do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido, o excesso poderá ser destinado à 

constituição de reserva de lucros a realizar. Nos termos da Lei das Sociedades por Ações, considera-se realizada 

a parcela do lucro líquido do exercício que exceder a soma dos seguintes valores (i) o resultado líquido positivo 

(se houver) da equivalência patrimonial; e (ii) o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de 

realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte. Os lucros registrados na reserva de 

lucros a realizar, quando realizados e se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subseqüentes, 

deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a sua realização. 

  

Reserva para contingências. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, parte do lucro líquido poderá ser 

destinada à reserva para contingências com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do 

lucro decorrente de perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado. Qualquer valor destinado à reserva 

para contingências deverá ser revertido no exercício social em que a perda que tenha sido antecipada não 

venha, de fato, a ocorrer, ou deverá ser baixado na hipótese de a perda antecipada efetivamente ocorrer. A 

alocação de recursos destinados à reserva para contingências está sujeita à aprovação dos acionistas em 

assembléia geral.  

  

Reserva de retenção de lucros. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, a assembléia geral poderá 

deliberar reter parcela do lucro líquido do exercício prevista em orçamento de capital que tenha sido por ela 

previamente aprovado.  

  

Reserva estatutária. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nosso Estatuto Social poderá criar reservas 

para onde poderemos alocar parte do nosso lucro líquido, devendo indicar a finalidade, critério de cálculo e limite 

máximo da reserva. A alocação dos recursos para reservas estatutárias não poderá ocorrer caso tal alocação 

afete o pagamento do dividendo obrigatório. O nosso Estatuto Social não prevê a constituição de reserva 

estatutária. 

  

O saldo das contas de reservas de lucros, com exceção da reserva para contingências e reserva de lucros a 

realizar, não podem exceder o nosso capital social. Caso isso ocorra, a assembléia geral ordinária deverá decidir 

se o excedente será utilizado no pagamento de capital subscrito e não integralizado, no aumento e subscrição de 

capital social ou no pagamento de dividendos. 

  

Reserva de Capital. De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as reservas de capital somente poderão ser 

utilizadas, entre outras coisas, para (i) absorção de prejuízos que excedam os lucros acumulados e as reservas 

de lucros; (ii) resgate, reembolso, ou compra das nossas próprias ações; e (iii) incorporação ao nosso capital 

social.  

  

Pagamento de Dividendos e Juros sobre o Capital Próprio 

 

A Lei das Sociedades por Ações determina que o estatuto social de uma sociedade por ações brasileira 

especifique um percentual mínimo do lucro disponível para pagamento aos acionistas, a título de dividendos, em 

cada exercício social, ainda que ele possa ser pago sob a forma de juros sobre o capital próprio, denominado 

dividendo obrigatório. 
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De acordo com o nosso Estatuto Social e com a Lei das Sociedades por Ações, devemos destinar, no mínimo, 

25% do nosso lucro líquido ajustado, conforme explicado acima em “Valores Disponíveis para Distribuição”, na 

forma do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, ao pagamento de dividendos aos nossos acionistas, 

proporcionalmente à participação dos mesmos no capital social da Companhia.  

 

Conforme o nosso Estatuto Social, por proposição de nosso Conselho de Administração, a assembléia geral 

ordinária pode determinar o pagamento aos administradores de participação nos lucros. O pagamento de 

participação nos lucros aos administradores da Companhia somente poderá ocorrer nos exercícios sociais em que 

tenha sido distribuído o dividendo obrigatório aos nossos acionistas. 
 

A Lei das Sociedades por Ações permite, entretanto, que uma companhia aberta suspenda a distribuição 

obrigatória de dividendos, caso o Conselho de Administração informe à assembléia geral ordinária que a 

distribuição seria incompatível com a situação financeira da companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, 

deve dar parecer sobre a informação do Conselho de Administração. Nessa hipótese, a nossa Administração 

deverá encaminhar exposição justificativa para a suspensão à CVM. Os lucros não distribuídos em razão da 

suspensão na forma acima mencionada serão registrados como reserva especial e, caso não sejam absorvidos 

por prejuízos em exercícios subseqüentes, deverão ser pagos, a título de dividendos, tão logo a condição 

financeira da companhia assim o permita. Segundo a Lei das Sociedades por Ações, a assembléia geral de uma 

companhia de capital aberto, tal como nós, pode deliberar, desde que não haja oposição de qualquer acionista 

presente, o pagamento de dividendos em um montante inferior ao dividendo obrigatório, ou decidir reter o total 

do lucro líquido, exclusivamente para o pagamento de créditos representados por debêntures vencíveis e que 

não sejam conversíveis em ações. 
 

O dividendo obrigatório pode ser pago também a título de juros sobre o capital próprio, tratado como despesa 

dedutível para fins de IRPJ e CSLL. 
 

Dividendos 
 

Somos obrigados pela Lei das Sociedades por Ações e por nosso Estatuto Social a realizar assembléia geral 

ordinária até 30 de abril de cada exercício social, para deliberar dentre outras coisas, sobre o pagamento de 

dividendos, baseado nas nossas demonstrações financeiras auditadas, referentes ao exercício social 

imediatamente anterior. 
 

Os titulares de ações na data em que o dividendo for declarado farão jus ao recebimento dos dividendos. Nos 

termos da Lei das Sociedades por Ações, o dividendo anual deve ser pago no prazo de 60 dias a contar de sua 

declaração, a menos que a deliberação de acionistas estabeleça outra data de pagamento. Em qualquer 

hipótese, o pagamento de dividendos deverá ocorrer antes do encerramento do exercício social em que tenham 

sido declarados. 
 

Os acionistas têm prazo de três anos, contados da data de pagamento de dividendos, para reclamar dividendos, 

ou pagamentos de juros sobre o capital próprio, referentes às suas ações, após o qual o valor dos dividendos 

não reclamados reverterá em nosso favor. 

 

Dispõe o Estatuto Social da Companhia, que o Conselho de Administração pode declarar dividendos com base 

em balanços intercalares, bem como poderá declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados 

existentes no último balanço anual ou semestral. O total de dividendos intercalares pagos semestralmente não 
pode exceder o montante das nossas reservas de capital. Os dividendos intercalares e intermediários podem ser 

abatidos do valor do dividendo obrigatório relativo ao lucro líquido do final do exercício em que tais dividendos 
foram pagos. 

 

Juros sobre o Capital Próprio 

 

Desde 1º de janeiro de 1996, as sociedades brasileiras estão autorizadas a pagar juros sobre o capital próprio 

dos seus acionistas e considerar tais pagamentos dedutíveis do lucro para fins de cálculo do IRPJ e, a partir de 

1997, também para fins de cálculo da CSLL. A dedução fica, de modo geral, limitada em relação a um 
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determinado exercício, ao que for maior entre (i) 50% do nosso lucro líquido (após as deduções de provisões 

para a CSLL, mas antes de se considerar a provisão para o IRPJ e juros sobre o capital próprio) do período com 

relação ao qual o pagamento seja efetuado; e (ii) 50% de nossos lucros acumulados e reservas de lucros no 

início do exercício social em relação ao qual o pagamento seja efetuado. Os juros sobre o capital próprio ficam 

limitados à variação pro rata die da TJLP. O valor pago a título de juros sobre o capital próprio, líquido de IRRF, 

poderá ser imputado como parte do valor do dividendo obrigatório. De acordo com a legislação aplicável, somos 

obrigados a pagar aos acionistas valor suficiente para assegurar que a quantia líquida recebida por eles a título 

de juros sobre o capital próprio, descontado o pagamento do IRRF, acrescida do valor dos dividendos 

declarados, seja equivalente ao menos ao montante do dividendo obrigatório.  

 

Qualquer pagamento de juros sobre o capital próprio aos acionistas, sejam eles residentes ou não no Brasil, está 

sujeito ao IRRF à alíquota de 15%, sendo que esse percentual será de 25% caso o acionista que receba os juros 

seja residente em um paraíso fiscal (i.e., um país onde não exista imposto sobre renda ou que tenha imposto 

sobre renda com percentual máximo fixado abaixo de 20% ou onde a legislação local imponha restrições à 

divulgação da composição dos acionistas ou do proprietário do investimento). 

 
Observações: 

 

Em 11 de fevereiro de 2010 foi realizada uma Reunião do Conselho de Administração na qual os conselheiros da 
Companhia aprovaram a política indicativa de distribuição de dividendos que confira previsibilidade às 

distribuições futuras de dividendos nos seguintes termos: 
 

(i) aprovação de adoção da política indicativa de distribuição de dividendos da Companhia, para que as futuras 

distribuições de dividendos, inclusive juros sobre o capital próprio, sejam realizadas no mínimo em valor 
equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício, calculado conforme disposto nos artigos 

193 a 203 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, as práticas contábeis brasileiras e as regras da Comissão de 
Valores Mobiliários. 

 
(ii) a Companhia adotou como política proceder a 03 (três) pagamentos de dividendos anuais, sendo 2 (duas) 

antecipações, uma que deverá ocorrer no mês de agosto e a outra no mês de novembro, e o saldo dos 

dividendos a distribuir será efetuado até 1 (um) mês após a realização da Assembléia Geral de Acionistas que 
aprovar as demonstrações financeiras do exercício, a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos. 
 

(iii) não há compromisso de valor mínimo para cada pagamento de dividendo e que a aprovação da política de 

distribuição de dividendos não impedirá a Companhia de declarar dividendos, inclusive juros sobre o capital 
próprio, em valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido ajustado, quando exigido por 

disposição legal ou pelas condições financeiras da Companhia, inclusive em razão de quaisquer circunstâncias 
que recomendem a preservação da liquidez da Companhia ou o fortalecimento de sua posição financeira, tais 

como planos de realização de aquisições, projetos de expansão ou investimento, quaisquer pagamentos sob 
quaisquer financiamentos, condições recessivas na economia brasileira ou mundial ou quaisquer outras 

circunstâncias similares, conforme o julgamento do Conselho de Administração da Companhia. 

 
(iv) a Companhia poderá revisar, alterar ou revogar a política indicativa de distribuição de dividendos ora adotada 

a qualquer tempo, mediante nova deliberação dos membros do Conselho de Administração. 
 

 

b. direito de voto 
 

Cada ação ordinária confere ao respectivo titular direito a um voto nas deliberações tomadas nas Assembléias 
Gerais de acionistas da Companhia. 

 

 
c. conversibilidade em outra classe ou espécie de ação 

 
i. condições 

ii. efeitos sobre o capital social 



124 

 

 
As ações ordinárias da Companhia não estão sujeitas à conversibilidade. 

 

d. direitos no reembolso de capital 
 

Liquidação 
 

No caso da nossa liquidação, é conferido aos titulares das ações direito ao recebimento do capital, na proporção 

das ações por eles detidas, após o cumprimento de todas as obrigações sociais.  
 

Direito de Retirada 
 

Qualquer um de nossos acionistas dissidentes de certas deliberações tomadas em assembléia geral poderá 
retirar-se da nossa Companhia, mediante o reembolso do valor de suas ações, com base no valor patrimonial. 

 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o direito de retirada poderá ser exercido, dentre outras, nas 
seguintes circunstâncias: 

 
 Nossa cisão (em situações específicas, conforme descritas abaixo); 

 Redução do dividendo obrigatório a ser distribuído aos nossos acionistas; 

 Mudança do nosso objeto social; 

 Nossa fusão ou incorporação em outra sociedade (situações específicas, conforme descritas abaixo); 

 Nossa participação em um grupo de sociedades (conforme definição na Lei das Sociedades por Ações, e em 

situações específicas, conforme descritas abaixo); 

 Nossa transformação societária; 

 Incorporação de todas as nossas ações por outra sociedade brasileira, de modo a nos tornarmos uma 

subsidiária integral da mesma; e 

 Aquisição do controle de outra sociedade por um preço que exceda determinados limites previstos em lei. 
 

A Lei das Sociedades por Ações estabelece que a nossa cisão somente ensejará direito de retirada nos casos em 

que ela ocasionar: 
 

 a mudança do nosso objeto, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para sociedade cuja atividade 

preponderante coincida com a decorrente do nosso objeto social; 
 a redução do dividendo obrigatório a ser distribuído aos nossos acionistas; ou  

 a nossa participação em um grupo de sociedades (conforme definido na Lei das Sociedades por Ações). 

 

Caso ocorra a nossa fusão ou incorporação em outra companhia ou nossa participação em um grupo de 

sociedades (conforme definido na Lei das Sociedades por Ações), nossos acionistas não terão direito de retirada 
caso as Ações tenham as seguintes características: 

 
 liquidez, ou seja, integrem o índice geral da BM&F BOVESPA ou índice de qualquer outra bolsa, conforme 

definido pela CVM; e 

 dispersão no mercado, de forma que os nossos acionistas controladores, a sociedade controladora ou outras 

sociedades sob seu controle detenham menos da metade das nossas ações. 
 

O direito de retirada deverá ser exercido no prazo de 30 dias, contados da publicação da ata da assembléia geral 

que tiver aprovado o ato que deu origem ao recesso. Adicionalmente, os acionistas em assembléia têm o direito 
de reconsiderar (por maioria dos presentes) qualquer deliberação que tenha ensejado direito de retirada após 

convocação da assembléia geral no prazo de até dez dias subseqüentes ao término do prazo de exercício desse 
direito, se entenderem que o pagamento do preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes colocará 

em risco nossa estabilidade financeira. 

 
No caso de exercício do direito de retirada, os nossos acionistas terão o direito de receber o valor patrimonial de 

suas ações, com base no nosso último balanço aprovado pela assembléia geral. Se, todavia, a deliberação que 
ensejou o direito de retirada tiver ocorrido mais de 60 dias após a data do último balanço aprovado, o acionista 

poderá solicitar, juntamente com o reembolso, o levantamento de balanço especial em data que atenda tal 

prazo, para avaliação do valor patrimonial de suas ações. Neste caso, devemos pagar imediatamente 80% do 
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valor de reembolso calculado com base no último balanço aprovado em assembléia geral e, levantado o balanço 
especial, o saldo no prazo de 120 dias a contar da data da deliberação da assembléia geral. 

 

Resgate 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nossas ações podem ser resgatadas mediante determinação dos 
nossos acionistas em assembléia geral extraordinária. 

 

 
e. direito a participação em oferta pública por alienação de controle 

 
Estipula o Regulamento do Novo Mercado que a alienação de nosso controle, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, suspensiva ou 
resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas 

da Companhia, observando as condições e prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo 

Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador alienante. 
 

Esta oferta ainda será exigida quando (i) houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações ou de outros 
títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha resultar na alienação de nosso 

controle; e (ii) em caso de alienação de nosso controle pelos acionistas controladores ou por sociedade que 

detenha o poder de controle, sendo que, neste caso, o acionista controlador alienante ficará obrigado a declarar 
à BM&FBOVESPA o valor atribuído à companhia nessa alienação e anexar documentos que comprovem esse 

valor. 
 

Aquisição de Controle por meio de Diversas Operações 
 

Segundo o Novo Mercado, aquele que já detiver nossas ações e que venha a adquirir o controle acionário, em 

razão de contrato particular de compra e venda de ações celebrado com o acionista controlador, envolvendo 
qualquer quantidade de ações, deverá efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, e 

ressarcir os acionistas de quem tenha comprado ações em bolsa nos seis meses anteriores à data da alienação 
de controle, a quem deverá pagar a diferença entre o preço pago ao acionista controlador alienante e o valor 

pago em bola, por ações da companhia neste período, devidamente atualizado. 

 
Para ocorrer a transferência da propriedade das ações de controle, o comprador deve subscrever o Termo de 

Anuência dos Controladores referido no Regulamento do Novo Mercado, devendo o mesmo ser ainda 
encaminhado à BM&FBOVESPA. O comprador deve ainda, quando necessário, tomar as medidas necessárias 

para recompor o percentual mínimo de ações em circulação, consistente em 25% do total de ações do capital 

social, dentro dos seis meses subseqüentes à aquisição do controle. 
 

 
f. restrições à circulação 

 
A respeito de restrições à circulação de nossas ações pactuadas em acordos de acionistas, ver item 15.5. No 

mais, não há restrições à circulação de ações de emissão da Companhia.  

 
g. condições para alteração dos direitos assegurados por tais valores mobiliários 

 
Conforme dispõe a Lei das Sociedades por Ações, nem o Estatuto Social, tampouco as deliberações adotadas 

pelos acionistas em Assembléias Gerais de sociedades por ações podem privar os acionistas dos seguintes 

direitos: 
 

 direito a participar da distribuição dos lucros; 

 direito a participar, na proporção da sua participação no capital social, da distribuição de quaisquer ativos 

remanescentes na hipótese de liquidação da Companhia; 
 direito de preferência na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, 

exceto em determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações; 

 direito de fiscalizar, na forma prevista na lei das Sociedades por Ações, a gestão dos negócios sociais; 

 direito de votar nas assembléias gerais; e 
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 direito de retirar-se da Companhia, nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações. 

 
Os acionistas da Companhia poderão ser privados do direito de preferência, ou terem o prazo para exercício 

deste direito reduzido pelo Conselho de Administração quando da emissão de ações, debêntures conversíveis em 

ações e bônus de subscrição mediante colocação feita por meio da venda em bolsa de valores ou por subscrição 
pública, ou ainda através de permuta de ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos do artigo 

172 da Lei das Sociedades por Ações. 
 

h. outras características 

 
Não existem outras características relevantes referentes a este item. 

 
 

i.  emissores estrangeiros devem identificar as diferenças entre as características descritas nos 
itens “a” a “i” e aquelas normalmente atribuídas a valores mobiliários semelhantes emitidos por 

emissores nacionais, diferenciando quais são próprias do valor mobiliário descrito e quais são 

impostas por regras do país de origem do emissor ou do país em que seus valores mobiliários estão 
custodiados 

 
Não aplicável à Companhia haja vista que a Companhia não se classifica como emissor estrangeiro. 

 

 
18.2. Descrição, se existirem, as regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas 

significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública 
 

Nosso Estatuto Social prevê em seu artigo 40 que a Alienação de Controle da Sociedade, tanto por meio de uma 
única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou 

resolutiva, de que o adquirente do Poder de Controle se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações 

dos demais acionistas da Sociedade, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao 

Acionista Controlador Alienante.  
 

A oferta pública acima mencionada também deverá ser efetivada:  

 
(a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos 

relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na Alienação de Controle da 
Sociedade; ou  

 

(b) em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de Controle da Sociedade, sendo que, 
nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BOVESPA o valor atribuído à Sociedade 

nessa alienação e anexar documentação que comprove esse valor. 
 

Dispõe o artigo 42, do Estatuto Social da Companhia que aquele que já detiver ações da Sociedade e venha a 
adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o Acionista 

Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado a:  

 
(a) efetivar a oferta pública referida no artigo 40 deste Estatuto Social; e  

 
(b) ressarcir os acionistas dos quais tenha comprado ações em bolsa de valores nos 6 (seis) meses anteriores à 

data de Alienação de Controle da Sociedade, devendo pagar a estes a eventual diferença entre o preço pago ao 

Acionista Controlador Alienante e o valor pago em bolsa de valores por ações da Sociedade nesse mesmo 
período, devidamente atualizado. 

 
O Acionista Controlador Alienante não transferirá a propriedade de suas ações enquanto o comprador do Poder 

de Controle não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores referido no Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado, que deverá ser imediatamente enviado à BOVESPA. A Sociedade também não registrará qualquer 

transferência de ações para o comprador do Poder de Controle, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder 
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de Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores referido no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado, devendo o mesmo ser encaminhado à BOVESPA imediatamente. 

 

Nenhum Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício de Poder de Controle poderá ser registrado na 
sede da Sociedade, sem que os seus signatários tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores 

referido no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, que deverá ser imediatamente enviado à BOVESPA. 
 

Adicionalmente, o Estatuto Social da Companhia prevê que seja realizada oferta pública de aquisição de ações a 

ser efetivada pela Sociedade ou pelo Acionista Controlador para o cancelamento do registro de companhia aberta 
da Sociedade, tendo como preço mínimo a ser ofertado o correspondente ao Valor Econômico apurado em laudo 

de avaliação.  
 

O artigo 46 do Estatuto Social da Companhia prevê que caso os acionistas reunidos em Assembléia Geral 
Extraordinária deliberem: (a) a saída da Sociedade do Novo Mercado para que suas ações tenham registro para 

negociação fora do Novo Mercado ou (b) a reorganização societária da qual a companhia resultante não seja 

admitida no Novo Mercado, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações dos 
demais acionistas da Sociedade, cujo preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico, 

apurado em laudo de avaliação, conforme previsto no artigo 47, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. 

 

O laudo de avaliação previsto nos artigos 15 (item VIII), 23 (item XV), 45 e 46 do Estatuto Social deverá ser 
elaborado por instituição especializada com experiência comprovada e independência quanto ao poder de 

decisão da Sociedade, seus administradores e Acionista Controlador, além de satisfazer os requisitos do 
parágrafo 1.º do artigo 8.º da Lei das Sociedades por Ações, e conter a responsabilidade prevista no § 6° do 

mesmo artigo.  
 

A escolha da instituição responsável pela determinação do Valor Econômico da Sociedade é de competência 

privativa da Assembléia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, 
devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos 

dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes na Assembléia Geral, que, se instalada em 
primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por 

cento) do total de Ações em Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a 

presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação. 
 

Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. 
 

Por fim, nos termos do artigo 49 do Estatuto Social da Companhia, a Companhia deverá observar os acordos de 

acionistas arquivados em sua sede, devendo os presidentes das assembléias gerais e das reuniões do Conselho 
de Administração da Companhia absterem-se de computar votos contrários aos termos de tais acordos de 

acionistas.  
 

 
18.3. Descrever exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou políticos 

previstos no estatuto 

 
Não há tais tipos de disposições em nosso Estatuto Social. 

 
 

 

18. 4. Em forma de tabela, informar volume de negociações bem como maiores e menores 
cotações dos valores mobiliários negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado, 

em cada um dos trimestres dos 3 últimos exercícios sociais 
 

 Volume de negociações - 
R$ mil 

Maior Cotação – R$ Menor cotação – R$  

    
4T10 243.327 25,74 21,12 

3T10 72.594 20,08 14,38 
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2T10 52.592 15,80 11,80 

1T10 102.540 16,50 14,15 

4T09 123.960 15,50 11,6 
3T09 133.694 13,00 7,38 

2T09 43.675 8,77 5,5 
1T09 22.344 5,95 4,85 

4T08 48.182 10,00 3,65 
3T08 69.652 19,00 9,95 

2T08 87.622 21,50 16,39 

1T08 118.311 23,2 15,10 

    

 
 

 
18.5. Outros valores mobiliários emitidos 

 
Além de ações ordinárias, não há qualquer outro valor mobiliário emitido pela Companhia. 

 

 
18.6. Mercados brasileiros nos quais nossos valores mobiliários são admitidos à negociação 

 
As ações emitidas pela Companhia são negociadas no Novo Mercado da BM&F BOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros. 

 
 

18.7. Em relação a cada classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em 
mercados estrangeiros, indicar: 

 
Não aplicável à Companhia haja vista que a Companhia não negocia valores mobiliários em mercados 

estrangeiros. 

 
 

18.8. Descrever as oferta públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, 
incluindo controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do 

emissor.  

 

O Banco J.P. Morgan S.A. ("Coordenador Líder") e o UNIBANCO - União dos Bancos Brasileiros S.A. ("Unibanco" 
e, em conjunto com o Coordenador Líder, ("Coordenadores da Oferta") coordenaram a distribuição pública 

primária e secundária de ações de emissão da Tegma Gestão Logística S.A. ("Companhia" – TGMA3). 

O bookbuilding da oferta de ações da Tegma Gestão Logística S.A., realizado em 28/06/2007, fixou o preço em 

R$ 26,00 por ação. Os pedidos de reserva de investidores de varejo foram atendidos integralmente até o valor 
de R$ 5.000,00. Sobre o que excedeu R$ 5.000,00, foi aplicado um rateio de 47,99 %. As “Pessoas Vinculadas” 

foram incluídas na oferta. A liquidação ocorreu no dia 05/07/2007. 

 
A Companhia recebeu recursos brutos de R$252,4 milhões, dos quais R$47,8 milhões foram destinados à conta 

de capital social e R$204,6 milhões foram destinados à conta de reserva de capital, na forma do parágrafo único 
do artigo 14 da Lei das Sociedades por Ações. A destinação de parte dos recursos à conta de reserva de capital 

tem por objetivo nos conferir maior flexibilidade para futuras operações de resgate, amortização ou aquisição de 

nossas próprias ações, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. 
 

A Oferta Pública de Distribuição de Ações da Companhia foi encerrada em 18/07/2007, e a Companhia iniciou a 

negociação de suas ações na BMF&BOVESPA em 3/07/2007. 

 

A Oferta compreendeu, inicialmente, a distribuição primária 9.706.639 Ações de emissão da Companhia e a 

distribuição secundária de 10.493.361 Ações de titularidade dos Acionistas Vendedores, das quais 6.411.443 
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Ações eram de titularidade dos Acionistas Vendedores Pessoas Físicas, 3.985.092 Ações eram de titularidade da 

Coimex Trading e 96.826 Ações eram de titularidade da CAG. Adicionalmente, em 12 de julho de 2007, foi 

exercida pelo Unibanco, após consulta ao Coordenador Líder, em sua totalidade, a opção que lhe foi outorgada 

pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores para a distribuição de um lote suplementar de até 3.030.000 

(“Ações Suplementares”), destinada a atender ao excesso de demanda constatado no curso da Oferta. 

 

Considerando a aquisição/subscrição da totalidade das Ações inicialmente ofertadas e das Ações Suplementares, 
foram distribuídas ao público o total de 23.230.000 Ações, perfazendo o total de R$603.980.000,00. 

 

Os termos e as condições da distribuição das Ações emitidas pela Companhia no âmbito da Oferta 

Primária, a autorização para o aumento de capital dentro do limite de seu capital autorizado, com a exclusão do 

direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das Ações objeto da Oferta Primária e a 
outorga da Opção de Ações Suplementares ao Unibanco foram aprovados em Assembléias Gerais Extraordinárias 

realizadas em 15 de maio de 2007 e em 11 de junho de 2007, cujas atas foram publicadas no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo e no jornal “Valor Econômico” em 15 de junho de 2007. A correspondente fixação do Preço 

por Ação, a determinação da quantidade de Ações emitidas e o montante efetivo do aumento de capital da 
Companhia foram aprovados pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 28 de 

junho de 2007, cuja ata foi publicada no jornal “Valor Econômico” em 29 de junho de 2007 e no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo em 30 de junho de 2007. A realização da Oferta Secundária foi aprovada em assembléia 
geral extraordinária da Coimex Trading realizada em 31 de maio de 2007 e arquivada sob o nº 20070422222 na 

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo (“JUCEES”), em sessão de 08 de junho de 2007, e publicada no 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no jornal “Notícia Agora” em 13 de junho de 2007; e em reunião do 

Conselho de Administração da CAG realizada em 30 de maio de 2007 e arquivada sob o nº 20070457484 na 

JUCEES, em sessão de 11 de junho de 2007, e publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no jornal 
“Notícia Agora” em 13 de junho de 2007. O Preço por Ação foi aprovado pelo Conselho de Administração da 

Coimex Trading e pelo Conselho de Administração da CAG em 28 de junho de 2007, conforme atas das reuniões 
dos respectivos Conselhos de Administração publicadas no jornal “Valor Econômico” em 29 de junho de 2007. O 

aumento de capital da Companhia mediante a emissão de novas ações ordinárias referente ao exercício da 
Opção de Ações Suplementares e a exclusão do direito de preferência dos acionistas da Companhia foram 

aprovados em reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 12 de julho de 2007. 

 

A Unibanco Investshop - Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio S.A., em atendimento ao disposto no 

Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de 
Emissão da Tegma Gestão Logística S.A., celebrado em 28 de junho de 2007, comunicou que, no âmbito das 

atividades de estabilização, não foram adquiridas ou vendidas ações ordinárias de emissão da Companhia. 

 

A Oferta Primária e a Oferta Secundária foram previamente submetidas à CVM e registradas sob os nºs 
CVM/SRE/REM/2007/033 e CVM/SRE/SEC/2007/026, respectivamente, ambas em 29 de junho de 2007. 

 
A instituição financeira depositária das Ações é o Banco Itaú S.A. 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
Segue abaixo, os dados finais de colocação: 

 

Tipo de Investidor  
Número de Subscritores/ 

Compradores 

Quantidade de 
ações ordinárias de 

emissão da 
Companhia 
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Pessoas Físicas   6.714 1.929.719 

Clubes de Investimento   62 116.025 

Fundos de Investimento   134 6.491.115 

Entidades de Previdência 

Privada  

 
51 323.850 

Companhias Seguradoras   - - 

Investidores Estrangeiros 

Qualificados  

 
71 13.716.103 

Coordenadores da Oferta   - - 

Coordenadores Contratados   - - 

Corretoras Consorciadas   - - 

Instituições Financeiras Ligadas à Companhia 

e/ou aos Coordenadores da Oferta e/ou aos 
Coordenadores Contratados e/ou às Corretoras 

Consorciadas 

- - 

Demais Instituições Financeiras 
2

  
605.000 

Demais Pessoas Jurídicas Ligadas à Companhia 
e/ou aos Coordenadores da Oferta e/ou aos 

Coordenadores Contratados e/ou às Corretoras 

Consorciadas 

- - 

Demais Pessoas Jurídicas 
1

13  
48.188 

Sócios, administradores, empregados, 
prepostos e demais pessoas ligadas à 

Companhia e/ou aos Coordenadores da Oferta 
e/ou aos Coordenadores Contratados e/ou às 

Corretoras Consorciadas 

- - 

Outros - - 

Subtotal 
7

.147  
23.230.000 

Ações ordinárias recompradas no âmbito das 
atividades de estabilização 

0
  

0 

Total de Oferta  
7

.147  
23.230.000 

 

 

A Oferta foi realizada no Brasil, em mercado de balcão não-organizado, conforme a Instrução CVM 400, pelas 

Instituições Participantes da Oferta, e com esforços de colocação das Ações no exterior, a serem 
subscritas/adquiridas por meio dos mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e 

pela CVM, a serem realizados pelos Agentes de Colocação Internacional e por determinadas instituições 

financeiras a serem contratadas pelos Agentes de Colocação Internacional e por determinadas instituições 
financeiras a serem contratadas pelos Agentes de Colocação Internacional, exclusivamente a investidores 

institucionais qualificados residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme definidos na Regra 
144A, nos termos de isenções de registro previstas no Securities Act, e, nos demais países, exceto o Brasil e os 

Estados Unidos da América, em conformidade com os procedimentos previstos no Regulamento S, e de acordo 
com a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor (em conjunto, “Investidores Institucionais 

Estrangeiros”). A Oferta não foi e não será registrada na SEC ou em qualquer outra agência ou órgão regulador 

do mercado de capitais de qualquer país, exceto o Brasil. Para participar da Oferta, os Investidores Institucionais 
Estrangeiros residentes no exterior deverão estar registrados em conformidade com os mecanismos de 

investimentos da Resolução CMN 2689 e Instrução CVM 325. 

 

 

Custos de Distribuição 

 

Os custos de distribuição da Oferta foram arcados pela Companhia e pelos Acionistas Vendedores, na proporção 
das Ações por eles alienadas na Oferta. 
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Abaixo segue descrição dos custos relativos à Oferta: 

 

Comissões e Despesas  Valor (R$)  

% em Relação ao 
Valor Total da 

Oferta(1) 

Comissão de Coordenação  3.345.524,00   0,637% 

Comissão de Garantia Firme de Liquidação  3.345.524,00  0,637% 

Comissão de Colocação  10.036.572,00  1,911% 

Comissão de Incentivo  2.626.000,00  0,500% 

Total de Comissões  19.353.620,00   3,685% 

Taxa de Registro e Listagem da Oferta  165.740,00  
0,032% 
 

Outras Despesas     

            Despesas com advogados  2.700.000,00   0,514% 

            Despesas com auditores  400.000,00   0,076% 

            Despesas com consultores  1.654.380,00  0,315% 

            Despesas com publicidade da Oferta  700.000,00   0,133% 

   Total  24.973.740,00  4,755% 

  Custo Total Unitário  1,24  4,755% 
 (1) Sem considerar o exercício da Opção de Ações Suplementares. 

 

 

 
 

18.9. Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de 
emissão de terceiro 

 
A Companhia não realizou nenhuma oferta pública de aquisição de ações de emissão de terceiros. 

 

 
18.10. Outras informações relevantes 

 
Não há outras informações relevantes referentes a este item. 

 

 
19. Planos de recompra e valores mobiliários em tesouraria 

 
19.1. Em relação aos planos de recompra de ações do emissor, fornecer as seguintes informações: 

 

a. datas das deliberações que aprovaram os planos de recompra  
 

(1) Reunião do Conselho de Administração de 23/01/2008 
(2) Reunião do Conselho de Administração de 08/05/2008 

(3) Reunião do Conselho de Administração de 27/08/2008 
(4) Reunião do Conselho de Administração de 22/12/2008 

 

b. em relação a cada plano, indicar: 
 

i. quantidade de ações previstas, separadas por classe e espécie 
 

(1) Reunião do Conselho de Administração de 23/01/2008: até 2.547.445 ações ordinárias, representando 10% 

das ações ordinárias em circulação no mercado. 
 

(2) Reunião do Conselho de Administração de 08/05/2008: até 1.722.145 ações ordinárias, representando 6,99% 
das ações ordinárias em circulação no mercado. 
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(3) Reunião do Conselho de Administração de 27/08/2008: Até 1.722.145 ações ordinárias, representando 
6,99% das ações ordinárias em circulação no mercado. 

 

(4) Reunião do Conselho de Administração de 22/12/2008: Até 2.278.211 ações ordinárias, representando 10% 
das ações ordinárias em circulação no mercado. 

 
ii. percentual em relação ao total de ações em circulação, separadas por classe e espécie 

 

(1) Reunião do Conselho de Administração de 23/01/2008: 10% das ações ordinárias em circulação no mercado 
 

(2) Reunião do Conselho de Administração de 08/05/2008: 6,99% das ações ordinárias em circulação no 
mercado 

 
(3) Reunião do Conselho de Administração de 27/08/2008: 6,99% das ações ordinárias em circulação no 

mercado 

 
(4) Reunião do Conselho de Administração de 22/12/2008: 10% das ações ordinárias em circulação no mercado 

 
 

iii. período de recompra 

 
(1) Reunião do Conselho de Administração de 23/01/2008: até 90 dias contados da divulgação do Fato 

Relevante, ou seja, até 25 de abril de 2008. 
 

(2) Reunião do Conselho de Administração de 08/05/2008: Até 90 dias contados a partir de 08/05/2008, ou seja, 
até 6 de agosto de 2008. 

 

(3) Reunião do Conselho de Administração de 27/08/2008: Até 90 dias contados a partir de 27/08/2008, ou seja, 
até 24 de novembro de 2008. 

 
(4) Reunião do Conselho de Administração de 22/12/2008: Até 180 dias contados a partir de 22/12/2008, ou 

seja, até 21 de junho de 2009 

 
 

 
iv. reservas e lucros disponíveis para recompra 

 

Não aplicável à Companhia. 
 

 
v. outras informações importantes 

 
Os nossos programas de recompra de ações tiveram como objetivo a aquisição de ações e manutenção em 

tesouraria para posterior alienação ou cancelamento. 

 
Atuaram como intermediárias as seguintes instituições financeiras: 

 
a) Ágora Corretora de Valores 

    Endereço: Rua Leopoldo Couto Magalhões Jr, no 758, 1º andar, Itaim Bibi – São Paulo /SP 

 
b) J.P. Morgan Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A. 

    Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3729, 13º andar, São Paulo /SP 
 

 
 

vi. quantidade de ações adquiridas, separadas por classe e espécie 
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No programa iniciado em 23.01.08 e renovado de acordo com as Reuniões do Conselho de Administração 
realizadas em 08/05/2008 e 27/08/2008 foram adquiridas 2.547.445 ações ordinárias. 

 

No programa iniciado em 22.12.08 foram adquiridas 65.200 ações ordinárias. 
 

 
vii. preço médio ponderado de aquisição, separadas por classe e espécie 

 

O programa iniciado em 23.01.08: o preço médio ponderado foi de R$ 12,88 
O programa iniciado em 22.12.08 o preço médio ponderado foi de R$ 5,27 

 
 

viii. percentual de ações adquiridas em relação ao total aprovado 
 

O programa iniciado em 23.01.08: foram adquiridas 100% das ações aprovadas no programa. 

O programa iniciado em 22.12.08 foram adquiridas 2,9% das ações ordinárias aprovadas no programa. 
 

 
19.2.Em relação à movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria, em forma de 

tabela, segregando por tipo, classe e espécie, indicar a quantidade, valor total e preço médio 

ponderado de aquisição do que segue: 
 

a) saldo inicial 
b) aquisições 

c) alienações 
d) cancelamentos 

e) saldo final 

 
 

Saldo em 23.01.2008          0 

Aquisições de 24.01.2008 a 08.10.2008    2.547.145 

Ações canceladas em 16.12.2008    2.547.145 
Aquisições de 22.12.2008 a 21.06.2009        65.200 

Saldo em 30.05.2011       65.200 

 

 
19.3. Em relação aos valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento do 

último exercício social, indicar, em forma de tabela, agregando por tipo, classe e espécie: 
 

a) quantidade 

b) preço médio ponderado de aquisição; 
c) data de aquisição; 

d) percentual em relação aos valores mobiliários em circulação da mesma classe e  espécie. 
 

 

Data da 
aquisição 

Ações 
Adquiridas 

% sobre ações 

em circulação 
da mesma 

classe e espécie 

Preço Médio 
Pago 

        

        

14/01/09  5.000 0,02% R$ 5,01 

19/01/09 10.000 0,04% R$ 5,03 

22/01/09 10.000 0,04% R$ 4,99 

10/02/09 10.000 0,04% R$ 5,30 
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11/02/09 10.000 0,04% R$ 5,25 

16/02/09 10.000 0,04% R$ 5,21 

10/03/09 10.200 0,04% R$ 5,94 

        

TOTAL 65.200 0,29% R$ 5,27 

 

 
19.4. Fornecer outras informações que o emissor julgue relevantes 

 
Não há outras informações consideradas relevantes. 

 
 

20. Política de negociação de valores mobiliários 

 
20.1. Indicar se o emissor adotou política de negociação de valores mobiliários de sua emissão 

pelos acionistas controladores, diretos ou indiretos, diretores, membros do conselho de 
administração, do conselho fiscal e de qualquer órgão com funções técnicas ou consultivas, criado 

por disposição estatutária, informando: 

 
a) data da aprovação 

b) pessoas vinculadas 
c) principais características 

d) previsão de períodos de vedação de negociações e descrição dos procedimentos adotados para 
fiscalizar a negociação em tais períodos. 

 

Até a presente data não houve adoção de política de negociação de valores mobiliários. 
 

 
20.2 Outras informações relevantes 

 

Não há outras informações relevantes referentes a este item. 
 

 
 

21. Política de divulgação de informações 
 

21.1 Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pelo emissor para 

asseguras que as informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, processadas e 
relatadas de maneira precisa e tempestiva  

 
A Companhia adota um manual de política de divulgação de atos ou fatos relevantes, aprovado em reunião do 

conselho de administração realizada em 26 de março de 2007. 

Cabe ao diretor de relações com investidores zelar pela adoção da política, que deve ser observada por toda e 
qualquer pessoa que venha a ter informações sobre atos ou fatos relevantes ainda não divulgados pela 

Companhia, inclusive empregados não administradores e prestadores de serviço. 
 

21.2. Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pelo emissor, 

indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações relevantes não 
divulgadas. 

 
Em 26 de março de 2007, nosso Conselho de Administração aprovou a Política de Divulgação de Ato ou Fato 

Relevante da Companhia, nos termos da regulamentação vigente, e descrita na íntegra abaixo: 
 

“POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE ATOS OU FATOS RELEVANTES DA  

TEGMA GESTÃO LOGÍSTICA S.A. 
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Anexo II. MODELO DE TERMO DE ADESÃO À POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
 

 

1. INTRODUÇÃO E OBJETIVO 
 

Este manual (“Manual”) contém a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante da Tegma Gestão Logística 
S.A. (“Companhia”), aprovada por seu Conselho de Administração em reunião realizada no dia 26 de março de 

2007 (“Política de Divulgação”). Ele objetiva estabelecer as normas e procedimentos a serem observados na 

divulgação, por parte da Companhia, de atos ou fatos relevantes, conforme definição constante do artigo 2.º da 
Instrução CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002 (“Instrução CVM n.º 358/02”), bem como as exceções à 

imediata divulgação de informações e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações 
relevantes não divulgadas ao mercado. 

 

 
2. PESSOAS SUJEITAS À POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO 

 
Sujeitam-se às normas e procedimentos deste Manual os acionistas controladores, diretos ou indiretos, membros 

do Conselho de Administração, membros da Diretoria, membros do Conselho Fiscal e de quaisquer órgãos com 
funções técnicas ou consultivas, criados por disposição estatutária, ou quem quer que, em virtude de seu cargo, 

função ou posição na Companhia, sua controladora, controladas ou coligadas tenha conhecimento da informação 

relativa ao ato ou fato relevante. 
 

Essas pessoas deverão aderir formalmente à Política de Divulgação de Informações, assinando Termo de 
Adesão, cujo modelo faz parte integrante do presente Manual como seu Anexo II. 

 

Além dessas pessoas, toda e qualquer pessoa que venha a ter informações sobre atos ou fatos relevantes ainda 
não divulgados pela Companhia (“Pessoa Vinculada”) estará sujeita às normas e procedimentos deste Manual. 

 
Sempre que uma Pessoa Vinculada estiver diante de ato ou fato que possa ser considerado relevante para a 

Companhia, deverá comunicá-lo formalmente ao Diretor de Relações com Investidores. 
 

Sempre que ocorrer ato ou fato relevante mencionado no parágrafo único do artigo 2.º da Instrução CVM n.º 

358, relacionado à Companhia, ou for iminente a sua ocorrência, a Pessoa Vinculada que dele tiver 
conhecimento deverá comunicar formalmente o Diretor de Relações com Investidores para que ele decida, 
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conforme a Seção 3, sobre sua caracterização como ato ou fato relevante e, conseqüentemente, sobre a 
necessidade da publicação de aviso de fato relevante. 

 

As Pessoas Vinculadas que exerçam cargo em órgão estatutário da Companhia (Conselho de Administração, 
Diretoria, Conselho Fiscal, órgãos técnicos ou consultivos), bem como o acionista controlador, caso tenham 

conhecimento pessoal de ato ou fato relevante e constatem a omissão do Diretor de Relações com Investidores 
no cumprimento de seu dever de comunicação e divulgação, somente se eximirão de responsabilidade se 

comunicarem imediatamente o ato ou fato relevante à CVM. Para esses fins, antes da comunicação à CVM, a 

Pessoa Vinculada deverá se certificar junto ao Diretor de Relações com Investidores se não houve decisão do 
Conselho de Administração da Companhia de não divulgar o ato ou fato relevante. Neste caso, a obrigação de 

divulgação à CVM só ocorrerá caso se verifique a existência de oscilação atípica no preço, cotação ou volume de 
negociação dos valores mobiliários de emissão da Companhia. 

 
 

3. DEVERES E RESPONSABILIDADES NA DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE 

 
Cumpre ao Diretor de Relações com Investidores divulgar e comunicar à CVM e à bolsa de valores em que os 

valores mobiliários de emissão da Companhia são negociados qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou 
relacionado aos seus negócios, bem como zelar por sua ampla e imediata disseminação ao mercado. 

 

Em caso de dúvida, caberá ao Diretor de Relações com Investidores decidir sobre a caracterização de 
determinado ato ou fato como relevante, devendo, para tal fim, consultar os membros do Conselho de 

Administração. 
 

Compete ao Diretor de Relações com Investidores, sem prejuízo das demais atribuições previstas na Instrução 
CVM n.º 358, providenciar a correção, aditamento ou republicação de ato ou fato relevante, sempre que 

solicitado pela CVM.  

 
Os acionistas controladores, membros do Conselho de Administração, membros da Diretoria, membros do 

Conselho Fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados por disposição estatutária, 
ou quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição na Companhia, sua controladora, controladas ou 

coligadas tenha conhecimento da informação relativa ao ato ou fato relevante deverão comunicar imediatamente 

tal ato ou fato relevante à CVM, caso constatem a omissão do Diretor de Relações com Investidores no 
cumprimento de seu dever de comunicação e divulgação. 

 
 

4. FORMA DE DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE 

 
A comunicação de ato ou fato relevante à CVM e à bolsa de valores em que os valores mobiliários de emissão da 

Companhia são negociados deverá ocorrer imediatamente após a deliberação, ocorrência ou conhecimento a seu 
respeito, conforme o caso, de modo claro e preciso e contendo, no mínimo, as informações exigidas pela 

regulamentação. 
 

A divulgação de ato ou fato relevante será realizada através de anúncio publicado nos jornais de grande 

circulação utilizados habitualmente pela Companhia, podendo ser feita de forma resumida, desde que indique o 
endereço na internet em que a informação estará disponível, em teor idêntico àquele remetido à CVM e à bolsa 

de valores em que os valores mobiliários de emissão da Companhia são admitidos à negociação. 
 

A divulgação do ato ou fato relevante será realizada, sempre que possível, antes do início ou após o 

encerramento dos negócios na bolsa de valores em que os valores mobiliários de emissão da Companhia são 
negociados. 

 
 

5. EXCEÇÃO À IMEDIATA DIVULGAÇÃO DE ATO OU FATO RELEVANTE 
 

Os atos ou fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se os acionistas controladores ou 

os administradores entenderem que sua revelação porá em risco interesse legítimo da Companhia. Tal faculdade 
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somente poderá ser exercida pela Companhia mediante deliberação do Conselho de Administração e sua 
comunicação ao Diretor de Relações com Investidores. 

 

Nessa hipótese, caberá ao Diretor de Relações com Investidores acompanhar a cotação, preço e volume de 
negociação dos valores mobiliários de emissão da Companhia e, caso constate oscilação atípica nesses 

elementos, deverá divulgar imediatamente o ato ou fato relevante que a Companhia decidiu não divulgar 
anteriormente. 

 

 
6. DEVER DE GUARDAR SIGILO 

 
Cumpre aos acionistas controladores, membros do Conselho de Administração, membros da Diretoria, membros 

do Conselho Fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados por disposição estatutária 
e aos empregados da Companhia guardar sigilo das informações relativas a ato ou fato relevante às quais 

tenham acesso privilegiado em razão do cargo ou posição que ocupam, até sua divulgação ao mercado, bem 

como zelar para que subordinados e terceiros de sua confiança também o façam, respondendo solidariamente 
com estes na hipótese de descumprimento. 

 
Em caso de quaisquer contatos com terceiros, relativos a assuntos que possam ser considerados relevantes, a 

Companhia exigirá, dos mesmos, a assinatura de Termo de Confidencialidade. 

 

ANEXO I 

LISTA EXEMPLIFICATIVA DE ATOS OU FATOS RELEVANTES 

I - assinatura de acordo ou contrato de transferência do controle acionário da Companhia, ainda que sob 

condição suspensiva ou resolutiva; 
II - mudança no controle da Companhia, inclusive através de celebração, alteração ou rescisão de acordo 

de acionistas; 

III - celebração, alteração ou rescisão de acordo de acionistas em que a Companhia seja parte ou 
interveniente, ou que tenha sido averbado no livro próprio da Companhia; 

IV - ingresso ou saída de sócio que mantenha, com a Companhia, contrato ou colaboração operacional, 
financeira, tecnológica ou administrativa;  

V - autorização para negociação dos valores mobiliários de emissão da Companhia em qualquer mercado, 

nacional ou estrangeiro; 

VI - decisão de promover o cancelamento de registro de companhia aberta da Companhia; 

VII - incorporação, fusão ou cisão envolvendo a Companhia ou empresas ligadas; 

VIII - transformação ou dissolução da Companhia; 

IX - mudança na composição do patrimônio da Companhia; 

X - mudança de critérios contábeis; 

XI - renegociação de dívidas; 

XII - aprovação de plano de outorga de opção de compra de ações; 

XIII - alteração nos direitos e vantagens dos valores mobiliários emitidos pela Companhia; 

XIV - desdobramento ou grupamento de ações ou atribuição de bonificação; 
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XV - aquisição de ações da Companhia para permanência em tesouraria ou cancelamento, e alienação de 
ações assim adquiridas; 

XVI - lucro ou prejuízo da Companhia e a atribuição de proventos em dinheiro; 

XVII - celebração ou extinção de contrato, ou o insucesso na sua realização, quando a expectativa de 

concretização for de conhecimento público; 
XVIII - aprovação, alteração ou desistência de projeto ou atraso em sua implantação;  

XIX - início, retomada ou paralisação da fabricação ou comercialização de produto ou da prestação de 
serviço; 

XX - descoberta, mudança ou desenvolvimento de tecnologia ou de recursos da Companhia; 

XXI - modificação de projeções divulgadas pela Companhia; e 

XXII - requerimento ou confissão de falência ou propositura de ação judicial que possa vir a afetar a 

situação econômico-financeira da Companhia. 

ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE ADESÃO À POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

Eu, [nome e qualificação], [função], venho, por meio do presente Termo, aderir à Política de Divulgação de Ato 

ou Fato Relevante da Tegma Gestão Logística S.A., aprovada na reunião do Conselho de Administração realizada 
em 26 de março de 2007. 

 

[Local e Data] 

 

________________________ 
Nome: 

RG: 
 

.....................................................................................................................................................................

..........”. 
 

 
21.3. Informar os administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e 

fiscalização da política de divulgação de informações 

 
O responsável pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da política de divulgação de 

informações é o Sr. Alexandre Augusto Brandão, nosso Diretor de Relações com Investidores. 
 

 

21.4 Outras informações relevantes 
 

Não há outras informações relevantes referentes a este item. 
 

 
22. Negócios extraordinários  

 



139 

 

22.1. Indicar aquisição de ativos ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre 
como operação normal nos negócios do emissor 

 

A Companhia não adquiriu ou alienou ativos relevantes que não se enquadrem nas operações normais do nosso 
negócio. 

 
 

22.2 Indicar alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor  

 

Com o objetivo de acelerar o nosso crescimento e diversificar o nosso segmento de atuação, iniciamos em 2007 
nossas atividades  como provedor de serviços logísticos em operações não relacionadas com o setor automotivo.  

Essas operações foram responsáveis por 13% da receita bruta da Companhia no exercício de 2010. 
 

22.3. Identificar os contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não 
diretamente relacionados com suas atividades operacionais  

 

Não há contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas que não estejam diretamente 
relacionados com nossas atividades. 

 
 

22.4 Outras informações relevantes 

 
Não há outras informações relevantes referentes a este item. 

 


